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ESTADOS UNIDOS DO 3RASSL.

SEÇÃO 1 — PARTE II
DECRETO N. 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO- VIII — N.° 168	 CAPITAL FEDERAL	 SEGUNDA-FEIRA, 5 DE SETEMBRO DE 1963

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO
DE 1966

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de ag, êsto de 1932
e pelo Decreto n0 51.726, de 19 de
fevereiro de 1933, resolva:

N9 102 — Desianar o General En-
genheiro Químico Ewaldo
Santos. Assessor do Presidstte. 'para
substituir, a partir de 18 de agOsto
corrente, o Administrador _da Produ-
ção da Monazita durante o seu !serio-
do de férias.

N9 103 — Designar o Major HorAcio
Antunes Ferreira -Júnior, Assessor do
Presidente, para, a partir de 17 de
sigesto, substituir o Caefe do Gabi-
nete durante o período em que o mes-
nsa estiver exercendo as funções de
Administrador da Produção da Mona-
211a em substituição ao titular, em
.seu período cie férias. — Uriel da Cos-
ta Ribeiro, Presidente.

PORTARIAS DE 17 DE AGOSTO
DE 1966

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de aeõsto de 1962
e pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963, resolve:

N9 105 — Designar os funcionários
José Tavares de Camargo, João Hilá-
rio Javaroni e Wilrna Maria Fernan-
des para, em Comissão e sob a presi-
dência do primeiro Julgarem a Con-
corrência Pública aberta pelo Edital
n9 2-66, destinada à contratação de
emprêsas particulares para os traba-
lhos de sondagem em Poços de Cal-
das, conforme autorização da Comis-
são Deliberativa em sua 2310 sessão.

NO 106 — 'Extinguir a Comissão ocns-
tituída pela Portaria n9 19-66, desti-
nada à recepção cio acervo industrial
da Orquima, em virtude da conclusão
dos traba lhos da mesma. — Uriel

Costa Ribeiro.

INSTRUÇA0 NO 1-66
.0 Presidente da Comissão Nacional

de Energia Nuclear, usando de suas
atribuições legais e de acardo com o
artigo 98 do Regimento Interno apro-
vado pe l a, Resolução CNEN-5-55, re-
solve baixar à Administração da Pro-

N9 328 — Designar Horacrélio de
Melo Côrte Imperial, para responder
pelo expediente da Seção "A" do Ser-
viço de Organizarão e Métodos, atri-
buindo-lhe a remuneração prevista na

dução da' Monazita a seguinte Instru-
ção:

1) a tarefa programada de cadas-
tro e emplacamento do natri,;(;njo I.e.
cebido com a desapropliação da
ORQUIMA, passará a ser executado,
pela APM;

2) a partir desta data, as futuras
alterações t-filare o reaisi,n)
ser-ão resolvidas por elernentos
ciados peta CNEN junto á APM.

Elo de Janeiro 17 de a	 de 19fi3.
— Uriel da Costa Ribeiro.

da Diretoria Plena

N9 329 — Dssignar Lemisa ela Silva
Alves, Técnico em Contneatdmie. ni-
vel 13-A, para, exercer as funções de
Chefe da Seção de Ativai:11)s atra e:1-
res, dos Serviços Gerais de aí:eines%
atrilyinndo-lhe a remunere10 pr.' s-
ta na Deliberação 12-63,	 Diee)ee'd,
Plena deste Instituto. — Pelo
As:J.8 Ribeiro.

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

INSTITUTO BRASILEIRO DE REFORMA AGRÁRIA — I3RA
PORTARIAS DE 26 DE AGOSTO DE 1963

O Presidente do Instituto Brasleiro Deliberação 19-63
de Reforma Agrária — IBRA, no uso deste Instituto.
das atribuições que lhe confere a le-
tra "n" do artigo 34 do Regulamento
Geral, do Decreto n9 55.889, de 31 de
março de 1955, resolve:-

COORDENAÇÃO DOS ORGANISMOS
REGIONAIS

tica, nível 10-A, do quadro de PE-
soai dasdas Inspetorias Reeienaiso P :a a
cxerser a função grat , ficada de C' e-
fe da Agência do Estaasaca tm a)
7o;pera, símbolo 15-F. des t a In.ae

so 16-F, da lotação desta Inspetoria	 fm vara decoerente cli
N9 428 — Designar Aneemio Gol- de Afiei:aio Geraldo Utscli Moreira. —

therme Rodr i gues, Agente de Esta.tis-Levaa Sprector.

O Presidente do, Junta Interventora
ederal na Companhia Nacional de

vegação Costeira — Autarquia Fe-
tal, usando das atribuições que lhe

ferem o Decreto-lei n9 9.618, do
de agasto de 1946 e Decreto na-

INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA

Conselho Nacional
de Estatística

PORTARIA DE 11 DE MARÇO.
DE 1966

oa presidente da Instituto Brasilena
de Citegrana e Estatist ca, usando
suas atribtações e tendo em vista o
que consta nu proc. n9 CaW-5.21e-65
lese.ve:

N 2 9e — Apcsentar, de acôrdo com
o ara 176, item 11, combinado com o
art. 114, item 11, da Lei n9 1.111 de
25 de outubre de 1952, Messias Alves
reitesa no cargo de nível 14-C, els sé-
rie de classes de Agente de Elstatists-
ca. cio Quadro de Pessoal das tnspe-
teelas 'Regionais, com proventos equi-
valente ao vencimento do referido ui-
vei, alimentada de 20 ea (vinte por un-
te.)	 Aguinaldu José senna Ca./7.-
7)os

PORTARIA DE 4 DE AGOSTO
DE 1956

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, usando das
suas atribuições e tendo em vis1;a o
este consta no proc. CNE n9 7.675-65.
resolve:

N9 418 — Designar Hermes de Sou-
za Fonseca — Chefe do Serviço de

apuração Mecânica, do Quadro de,
Pessoal dao Administração Central do
ocra:caio Nacional de Estatística, pas-
sa, em substituição a; Nilton Mendon-
ca., Fonseca, integrar a Comissão de
ia'ornoção, instituicia pela Portaria
n9 94 de 3 de março de 1966. —
ilcuinaldo José Senna Campos.

Inspetoria Regional em Minas
Gerais

PORTARIA DE 26 DE JULHO
DE 1966

O Inspetor Regional de Estatística
Municipal no Estado de Minas Ge-
rais:usando das suas atribuições que
lhe toram conferidas peio item 1. alí-
nea "g" do art. 19 da Portaria SG-
UNE-133, de 23-6-64, resolve;

N9 426 — Dispensar, a pedido, de
acerdi. com o art. 77 da Lei nem o
1.711. de 28 de outubro de 1952, A -
tanto Guilherme Rodrigues, Agente de
Tstatistica, nível 10-A, do Quadro de
Pessoal das Inspetorias Regionais, da
função gratificada de Chefe da Agên-
cia de Estatística em Chiador, siMbs)-

;fujo da Silva, matricula nemero
1.186.441, da tunas) grrtificada, sina-
bolo 2-F, de Chefe d.o (.'t ta Ma-

leânica. — Nelson de Almeida Ri um,
Entreter-Executivo.

mero 58.346, de 4 de maio de 1996,
baixa as seguintes portarias:

NO 215 de 8.8.66 — Resolve desli-
gar do quadro de servidores desta
Autarquia, a partir de 15 de julho de

O Diretor Executivo, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Dispensar o Técnico de Artes Grá-
ficas, nível 18, do Ministério da Fa-
zenda, lotado na Casa da Moeda, All

MINIST ráRIO DA FAZENDA
CASA DA MOEDA

PORTARIA N9 329 DE 15 DE JULHO DE 1966

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

COMPANHIA f — CIONtl DE NAVEGAÇÃO COS n E;RA



EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR • GERAI.
• ALBERTO DE BRITO PEREIRA

•
CHEFE no SERVIÇO oe PUIOLICAÇõES	 Cl-1KPC DA stoAo os iliDAÇÁO

MURILO FERREIRA ALVES	 FLORIANO GUIMARMS

DIÁRIO OFICIAL
sEçÁo -PARtE II

	

Orgc destinado à publicação dos atas da edministração 	 ecentralizsda

Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRABILIA

ASSINATURAS
11EPARTIOES E PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
semestre •	 „ Cr$ 6. -000 Semestre . .	 Cr$ 4.500
Ano 	  Cr$ 12.000 Ano 	  Cr$ 9.000

Exterior: •	 Exterior:
Ano 	  Cr$ 13.000 Ano 	  Cr$ 10.000

parte superior do enderêço„vãol continuidade no recebimento
impressos o número do talão! dos jornais, devem os assinan-
de registro, o mês e o ano ent (es providenciar a respectiva
que findará,	 renovação com antecedência

A fim de evitar solução de mínima, de trinta (30) dias.

• - As Repartiçõ ,os Públicas
deverão remeter o-expediente
destinado à publicação nos
jornais, diàriam ente, até às
15 horas, exceto aos sábados.

- 4s rectama0es pertinen-
tes à Matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão 'ser formatadas por es-
crito, à Seção de Redação, das
ti às 17,30 horas, no máximo
até 721horas após a saída dos
órgãos

Os originais deverão ser
dactilografados e autentica-
dos, reSsalvadas, por quem de
direito, rasuras e emendas.

- Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se ao tomar, em qualquer épo-
ca, poli seis meses ou um ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

Pará facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de va-
lidadelde suas assinaturas, na

Setembro de 1966
-ceei

- As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas:
anuais renovadas até 28
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

,- A fim de possibilitar a re-m
'nessa de vali:ires acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
ri sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe.
reneialmente cheque ou vate
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

- Os suplementos às edi4
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da as-,
sinatura.

- O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da as-
sinatura.

- O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais.
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 5 se do mesmo
ano, e de Cr$ 10 por ano
decorride.
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1966• o Taifeiro, lotado no Quadro
ae Mar, Jósé Bezerra dos Santos, que
foi aposentado nos termos da Lei nú-
mero 1.162, de 22 de julho de 1950,
combinada com o item II1 dos arti-
gos 176 e 178, da Lei no 1.711, de 28
de outubro de 1952.

el9 216 de 8.8.66 - Resolve desli-
gar do quadro de servidores desta
Autarquia o Técnico de :tem-In-listra-
çao em Transporte Maritimo, lotado
na Divisão de Fiscalização Contrôle
e Estatística - Jorge Soares Mar-
ques, que foi aposentado nos termos
da Lei n9 1.162, de 22 de julho de
1950, combinada com o item II dos
artigos 176 e 184, da Lei 1.711, de
28 de outubro de 1952.

N.9 217 de 8.8.66 - Resolve desli-
gar do quadro de servidores desta
Autarquia o Armazenista, lotado na
Divisão do Material, Fernando Alves
Mala, que foi aposentado nos termos
da Lei n9 1.162, de 22 de julho de
1950, combinada com o Item II dos
artigos 176 e 184, da Lei n o 1.711, de
28 de outubro de 1952.

N o 218 de 8.8.66 - Resolve.desli-
gar do quadro de servidores desta Au-
tarquia, ai partir de 9 de junho de
1962, o Carvoeiro, lotado eiu quadro
do mar, Olegerio Fortuna Santos, que
foi aposentado nos termos da Lei nu.
mero 1.162, de 22 de julho de 1950
combinada com a de n9 1.711, de 28
de outubro de 1952 (artigos 176, item
III e 181).

NO 219 de 8.8.66 - Resolve exone-
rar o Engenheiro Vadimas Boleckis
do Cargo ene Comissão lenloolo 3-C
de Subdiretor do Departamento de
Construção Naval.

NO 220 de 8.8.66 - Resolve exone.
rar o Técnico de Administração em
Transporte Marítimo Sebastião Ma-
galhães do Nascimento do Carga em
Comissão de Assistente do Departa-
mento de Construção Naval - Sím-
bolo 6-C nomeando-o para o Car-
go, também em comissão, de Encar-
regado do Setor de Expedirão do Ma-
terial do Departamento de Constru-
ção Naval símbolo 8-C.

N9 221 de 8.8.66 - Resolve exone-
rar o Técnico de Administração em
Transporte Marítimo Welter de En-
carnação Paz, do Cargo em Comis-
são simbolo 6-C de Assistente do De-
partamento de Construção Naval.

N9 222 de 8.8.66 - Resolve exone-
rar o Técnico de Administração em
Transporte Marítimo Walter Antônio
da Silva, do Cargo em Comissão Sím-
bolo 6-C de Assistente do Departa-
mento de Construção Naval.

No 223 de 8.8.66 - O Presidente
da Junta Interventora na Companhia
Nacional de Navegação Costeira -
Autarquia Federal, ['sendo das atri-
buições que lhe conferem o Decreto-
Lei n9 9.618, de 21 de agõsto de 1946
e o Decreto n9 58.346. de 4 de maio
deste ano; tendo em vista os termos
asse último decrete e do Convênio
celebrado entre esta Autarquia e o
Lloyd Brasileiro, homologado pelo Ti-
tular da Viação e Obras Públicas em
28.6.1966; tendo em viste, ainda a
necessidade de estabelecer um orga-
nograma provisório para o funciona-
mento desta Autarquia, exclusivamen-
te, como órgão de reparos navais, ate
ulterior aprovação de um quadro pelo
Executivo Federal nos moldes ditados
pelo Decretos-Leis na 5 e 12 de 4 de
maio e 7 de julho do ano em curso,
respectivamente, resolve nomear o 19
Maquinista-Motorista Ary Soares de
Pinho, para exercer o Cargo em Co-
missão de Subdiretor do Departamen-
to de Reparos Navais - Símbolo 3-C.

N9 224 de 8 8.66 - Resolve nomear
o Engenheiro Vitória João Cagnoni,
para o Cargo em Comissão de Sub-
diretor do Departamento de Reparos
Navais - Simbo/o 3-C.

No 225 de 8.8 66 - Resolve noniear
o Comandante Milton Pimentel, para
exercer o Cargo em Comissão de Di-
retor da Divisão de Eletrônica e Na-
vegação do Departamento de Reparos
Navais Símbolo 4-C.

N9 226 de 8.8.66 - Resolve nomear
o 1 9 Maquinista-Motorista Moacyr
Gomes de Moura, para exercer o Car-
- to em Comissão de Diretor da Divi-

são de Máquinas do Departamento de
Reparos Navais - Símbolo 4-C.

N O 227 de 8.8.66 - Resolve nomear
o 19 Maquinista Motorista Joraido
Evangelista de Aguiar, para exercer o
Cargo em Comissão de Diretor da Di-
visão de Refrigeração do Departamen-
to de Reparos Navais - Simbolo 6-0.

N9 228 de 8.8.66 - Resolve nomear
o 29 Maquinista Motorista Caubi Fer-
nandes de Souza, para o Cargo em
Comissão de Diretor da Divisão de
Eletrichlade do Departamento de Re-
paros Navais - Símbolo 6-C.

NO 229 de 8.8 66 - Resolve nomear
o 29 Maquinista-Motorista Hernane
Brinco Rodrigues, para exercer o Car-
go em Comissão de Chefe da Seção
de Refrigeração ,do Departamento de
Reparos Navais - Símbolo 6.C.

No 230 de 88.66 - Resolve nomear
o 29 Maquinista-Motorista Raimundo
Cordeiro de Brito, para exercer o
Cargo cai Comissão de Chefe da Se-
ção de Diques - Carreiras do Depar-
tamento de Reparos Navais - sino-
bolo 6-C.

NO 231 de 8.8.66 - Resolve nomear
o 1 9 Maquinista Motorista Jose Ma,
noel Vieira. para o Cargo em Comis-
são de Chefe da Seção de Maquinas
do Departamento de Reparos Navais
- símbolo 6-0.

NO 232 de 8.'8.66 - Resolve nomear
o Comandante Josias Moura da Coe
ta Gomes para o Carge em Comissão
de Chefe da Seção de Conserva
Departamento de Reparos Noiveis -
Símbolo 6-C.

N9 233 ae 8.8 66 - Resolve nomear
o Eletricista Pedro Rodrigues ria ia
va, para exercer o Cargo em comissão
de Chefe da Seçãe de Eletrônica de
lqbartemento de Reparos Navais -
símbolo 6-C.

N o 234 de 8.8 66 - Resolve nomeai
o Eletricista Edésio Martins. para
exercer o Cargo em Comissão de
fe da Seção de Eletricidade do De-
partamento de Reparos Navais -
Símbolo 6-C.

NO 235 de 8.8.66 - Resolve 'nomear
o 29 Maquinista Motorista Raimundo
Prado Brandão, para exercer o Car-
go em Comissão de Chefe da Seçãe
de Motores do Departamento de Re-
paros Navais Símbolo 6-C.

N9 236 de 8.8.66 - Resolve nomear
o 1 9 Maquinista Motorista Mano
Teones de Moura, para exercer o Car-
go em Comissão de Chefe da Seção
de Turbinas do Departamento de Re-.paras Navais Símbolo 6-C.

N9 237 de 8.8.66 - Resolve nomeai
o 39 Maquinista-Motorista Antorne
FIoriano dos Santos, para exercer o
Cargo em Comissão de Encarregado
do Setor de Turbinas do Departamen.
Go de Reparos Navais - Simbolo 7-0.

N9 238 de 8.8.66 - Resolve nomear
o 39 Maquinista 'Motorista Cláudit
José Catão para exercer o Cargo eir
Comissão de Encarregado do Setor do
Eletricidade do Departamento de Re•
naros Navais Símbolo 7-C.

N O 239 de 8.8.66 - Resolve nomeai
29 Radiotelegrafista Sidney Marquei

Dantas, para exercer o Cargo em Co-
missão de Encarregado do Setor do
Eletrônica do Departamento de Re-
paros Navais - Simbolo 7-0.

N9 240 de 8.8.66 - R.e.soive no-
mear o 29 Pilôto Eneas Busco Bitten-
court Rasque, para exercer o Carge
em Comissào de Encarregado do Se-
tor de Diques - Carreira - Simbo.
io 7-C.

N9 241 de 8.8.66 - Resolve nomear
o 29 Maquinista Motorista Jose Car-
os Costa, para exercer o Ge rgo ein
remssiin de Encarre g ado do F-3 , tor de
Refriaeraço do Departamen t o de Re-
earos Navais - Símbo lo 7 C.

N 9 242 de 8.8.66 - Rasoive nomear
o 29 Maquinista Motorista Eduardo
Dia: de Medeia. para exercei o Cargo
em Clinissão de-Encarregado do Se-
tor de Máquinas do Denart s miulto de
Reparos Navais Símbolo 7-C.

No 243 de 8.8.66 - Resolve nomear
o 29 Maquinista Motorista Miguel Si-
queira, para exercer o Ce sito em Co-
missão de Encarreaado do Setor de
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Motores do Departamento de Renal os
Navais - Símbolo 7-C.

Rio de Janeiro. 9 de agôsto de 1166,
Raphael Guerreiro da Fonseca,

Presidente da Junta Interventora Fe-
deral.

N9 244 de 10.8.66 - Atendendo o
que requereu, Praceies() n o 8.235-66, o
29 Maauinis,,a-Motorista, José de
recitas Trancoso, regido pela Conso-
lidação das Leis do Trabalho, resolve
rescindir, a partir de 13 de junho de
1966, o contrato de trabalho do re-
ferido 3 9 Meiquinista Motorista.

No 215 de 10.8.66 - Resolve no-
mear a Oficial de Administração, Ana
Anita de Aquino dos Santos, para
exercer o cargo em comissão de Au-
xiliar de Gabinete da Superintendeu.
cia, símbolo 8-C.

N9.5) -.6 de 11.8.66 - Resolve des-
ligar do quadro de servidores desta
Autarquia, a partir de 27 de junho
de 1966, o 39 Maquinista Motorista
lotado no Quadro de Mar, Manoel de
Freitas Cardoso Junior, que foi apo-
sentado nos têrmos da Lei no 1.162,
de 22 de julho de 1950, combinada
com o it P ITI III dos artigos 176 e 178.
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de

O Superintendente do Desentadvi-
alento da Pesca, usando das atribui-
eees que lhe confere o item VI do
art. 48 do Regulamento aprovado pe.
lo Decreto no 1.942, de 2 de dezembro
de 1962 e, tendo em vista o que cons-
ta (i() proc. no 2 801-66, resolve:

Na forma prevista no art. 50 do
Código de Pesca, baixado pelo Ireete-

PORTARIA No 197 - DE 2
DE SETEMBRO DE 1966

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, . no uso das atribuições
previstas no art. 89 do Decreto nú-
mero 54.008, de 8 de julho de 1964,
e no art. 24, da Lei no 4.881-A, de 6
de dezembro de 1965, e tendo em vista
O que consta do Processo no 3.127-65,
resolve:

Nomear, de acôrdo com o ari. 12,
tens I, combinado com o art. 188,

Relação CAGB n 104-66
JUNTA INTERVENTORA NO C. A.

Atos do Presidente

PORTARIAS DE 23 DE AGeeSTO
DE 1966

N9 64.188 - Exonera, a pedido, o
gédieo Sadalla Amin Ghanem, nit-
hero 10.445, a contar de 1-9-58, de
!onformidade com o parecer do DASP
pmitido no proc. n o 619-58, DOU, de
17-11-58. N° 64.187 - Dispensa D11-

N9 250 de 11.8.66 - Atendendo ao
que requereu o Técnico de Adminia-
tração em Transporte Marítimo --
José Bié Meio, conforme Processo nu-
mero 6.244-66, resolve exonerá-lo, a
pedido, do Cargo em Conaisaão de As-
sistente da Divisão de Carga e Des-
carga do Departamento de Navegação.

N o 251 de 11.8.66 - Atendendo ao
que requereu o Técnico de Adminis-
tração em Transporte Marittmo Wet-
lington da Motta Carvalho, conforme
nrocesso n o 7,407, de 31 de maio de
1946. resolve exonere-lo a pedido, do
Cargo em Comissão de cheia? da Se-
rão de Patrimônn da Contadoria do
Departamento de Administração.

N9 252 de 11.8.66 -- Atendendo ao
que requereu o Oficial de Adminis-:
tração Arsenio da .Silva :Ceando, Fie
lho. conforme processo n o 7.457, de
1" de junho do corrente ano, resolve
exonerá-lo , a pedido, do Cargo em
Comissão de Chefe da Seção de Ma-
terial do Expediente da Divisão do
Material do Departamento de Admi-
nistração.

Rio de Janeiro. 16 de agesto de 1966.
- Raphael Guerreiro da Fonseca

!o-lei n° 794, de 19 de outubro de
1938, conceder registro para a pesca
annidorista à Associação dos Fundo-
nárier do Grupo Boavista de Seeures,
com sede e fôro na Cidade do Rio de
Janeiro - Estado da Guanabara.

Varoli, Superintendente,
(N9 32.173 - 31-8-66 - Cr$ 3.800 . )

parágrafo único, item II, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Mario Frederico de Benning Kamnit-
zer, Professor de Ensino Superior da
Faculdade de Medicina da Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro, para
exercer, cumulativamente, o cargo de
Professor Catedrático de Clinica Obs-
tétrica, da Faculdade de Medicina
desta Universidade, vago em decor-
rência da aposentadoria do Professor
Octávio de Souza. - Manoel Barretto
Netto, Reitor.

ney Siqueira Pinto, no 16.610, da fun-
ção de Servente contratado, ampara-
do pela Lei no 4.069-62, a contar •do
5-11-62, face a sua nomeação, em ca-
ráter interino, para Escrevente-Dacti-
lografo, nível 7, Portaria n o 55.664-62.

PORTARIAS DE 21 DE AGOSTO
DE 1966

N9 64.207 - Torna sem efeito a Por-
taria no 63.560, de 2-6-66, que dis-
pensou o Médico, nível 22-B, Francis-
co Cravo Faria e Souza, no 57, la fun-
ção gratificada de Chefe da Seção 3.1é-

Determinação de Serviço

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA
AIÊDICA

N9 5.058, de i8 de junho de 126.6
- Designa Eunice Gomes Bastos. nú-

mero 6.235, para exercer a função de
Auxiliar de Gabinete, 12-F.

DELEGACIA NA BAILIA

No 7.725, cie 19 de agósto de 1966
- a) Dispensa Walter Antônio Ma-
galhães, 4.631, Agregado, da função
de Informante-Habilitador, 9-F, -
b) Exonera Nilton Albergaria de Al-
meida, 13.407, do cargo de Ageate,
10-C, em Ilhéus, e designa-o para
exercer a função de Informante-Ha-
bilitados', 9.F.	 •

DELEGACIA NA GUANABARA

,To 11.023, de 18 de agôsto de 1966
-- Designa: a) Sebastiana de Almei-
da, 2.692, Agregada, para exercer a
função de Chefe do Pleeto do Catete,
4.F, bd.ijena Urres do Patrocínio,
2.708epara exercer a funcão de iir-
formante-Habilitador, 8-F no Pexato
do Catete; 11.025, de 18 de agôsto de
1966 - Designa: a) Adélia Marinas
da Silva. 8.080, para exercer a ain
ção de Informante-Habilitador, 8.F.
no Pôsto da Bandeira - b Lyja de
Oliveira Meirelles. 10.252, para exer-
cer a função de Informante-Hanili-
tador, 8.F, no ?cisto de São Cristó-
vão - c) Vilma Lemos Costa. 2.710,
para exercer e. função de Informen--
Flabilitador, 8.F, no Pôsto do When

DELEGACIA EM SÃO PAULO

N9 37.289, de 17 de agôsto de 1966
- Designa Marina de Souza Hell-
meister, n9 2.1343, para exercer a
função de Eacarregaelo da Turma de

Preparo e Centrôle de Pagarneide:a
5.F. nu Serviço de Pendas Médica:a,

DELEGACIA NO DISTIZITO
FEDERAL

No 2.815. de 17 ele ai'..sto de
D.:;.;pensa, a pedido, a canL.n.

data. E ,_Inipeds Dei Fiaco,	 9 8.:;;;7.
da firi,ão de Ar.i.,..e.;,sor
4-E que exerce no ECCI)ital jure ; li-
no Kubil-:chck de Oliveira; 2.3.1.
17 de r.gcirfo de , 1863	 --
Vv'w.,,.rier de Lima Rodriguea , 1 ie:a3,
para ez:;:...cer a função de	 A s!:::3*.rr
Admin , s t;-..alil,o . 4.P. no Hee:p e ai e-
celino Klibitechek de Oliveira, fican-
do, e treaseeiniancia, dlepe ieneo e a
f mo de Chefe da Seção de Teen
porias. 7-F, que exerce no 1:1)d.did1:1:
2.39 , d.o 17 de aeelsto de leen	 ("-
signa Euripedes Dei Flano, 8.227, 	 -
ris exereer a função de Chefe (a ti -
cão de Ti aneportes. 7.F, so lere•
2.820, cIP 17 de agô:to de 1211 -
meia Orlando Ribeiro de ana are. -
8.021, para exercer	 cargo de
do sei vi r a de Administraaei 7.r . na
Superna terd dricia , Médica, ficaedo -
censo-armee-emente, dispensado d a en
cede de eeisittent e. de Serviço, 4.4e,
que deiere no EDST.

Relnão DGD n° 53-65
Determinaçãa - de Serviea

DELEGA11.1 EM SANTA CAT.e1Ida' 1
N o 5.139. de 22-6-66 -

Américo Christóvão Celombo Lens
Staaack, 9.071, para exercer a tua-
ção de 15.1= sclente de Agencia, 5-e. na
Agência ein Joinville ficando, era
conseqüncia, dispensado da Innieea
de Chefe da Seção de Administraeeo
Imobiliária. 8-F, .que exerce na refe-
rida Agência.

N9 5.140, de 22-6-63 - Designa EM-
elides pereira de Macedo Filho, 9.213,
para exercer a função de Chefe da
Seção de Administração Geral, 8 F,
na Agência em Joinville.

No 5.141, de 22-6-66 - Designa Ni-
waldo Pedro Gastardi, 9.31 g, para
exercer a função de Chefe da Seção
de Perícias Médicas, 4-F, na Agência
em Joinville, ficando. conseqüente-
mente dispensado da função de In-
formarae Habilitador, 11-7, que exerce
na referida Agência.

N o 5.142, de 22-6-66 - DaS gna
Jairo Aristides Sirydakis, 11.413. pa...a
exercer a função de Chefe da Seção
Imobiliária 8-F, na Agência de Join-
ville,. ficando, em conseqüência dis-
pensado da função de Informante Fia-
bilitador 11-10, que exerce na referida
Agência.

Na 5.143. de 22-6-66 - Designa
Ovande Carlos Scares Pereira, 10.4'16,
para exercer a função de Chefe da
Seção de Manutenção, 7-F, na Agên-
cia de Joinville, ficando conseqüen-
temente dispeneado da função de In-
formaaeo Habilitador, 11-S, que exerce
na referida Agência.

N9 5.144, de 22-6-66 -- Designa Odi-
lon Sizendo Costa, 12.889, para exer-
cer a função de Informante Habili-
tador 11-S, na Agência em Joinville,
ficando, conseqüentemente, dispen-
sado da função de Chefe da seção
de Perícias Médicas, 4-L, que exerce
na referida, Agência.

No 5.145, de 22-6-66 - Designa
Giusto Rotulai, 12.887, para exercer
a função de Informante Habiliiadoe.
11-S, na Agência em Joinville, fi-

cando em conseqüência, dispensada
da função de Chefe da Seção de Ad-
ministração Geral, que exerce na re-
ferida Agência.

No 5.146, de 22-6-66 Designa • Yo-
landa Leite Moraes de Castro, 9.066,
para exercer a função de Informante
Habilitador, 11-F, na Agência em
Jinville.

N9 5.149, de 22-6-66 - Designa Ma-
ria das Dores Vieira da Silva, 6.405,
para exercer a função de Informante
Habilitador, 11-F, no Serviço de Pe,-
delas Médicas

Presidente da Junta Interventora Fe
1952.	 . deral.

MINISTÉRIO DA
• AGRICULTURA

SUPEPINTRDÊNC,A DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA
PORTARIA N o 86, DE 4 DE MAIO DE 1966

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERA- DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES
DOS EMPREGADOS EM TRANSPORTES E CARGAS

dica de Acidentes, 4-P, dá Divisão de
Acidentes do Trabalho da DY, no Es-
tado do Rio de Janeiro,

No 64.208 - Torna sem efeito a Por-
taria n9 63.561, de 2-6-66, na parte
te:ativa à designação do Médico, ui-
vei 21-A, Iridio Silva, re? 403, paia
exercer a função graaficada de Che-
fe da Seção Médica de Acidentes da
DAT da DE no Estado do Rio de Ja-
neiro.

eI9 64.209 - Dispensa, a pedida, a
Escriturária nível 10-B, Adelaide Fer-
reira Lopes Cavalcanti, n o 1,760, da
rança° gratificada de Chefe lio Se-
g .indo Turno da Secretaria-Médica da
DAM da DE na Bebia.

No 64.210 - Designa o Atendente.
nivel 7, Nilson Carneiro Rios, Mune-

, ro 14.225, para exercer. a função giae
tificaea de Chefe do 29 Turno da Se-
arderia-Médica, 16ele,. da DAM da
DE na Bahia.

N 9 64.211 - Diepensa Dorealma
Marelaiori, lotada no •FIospital Ypi-
ran g a, de Enfermeira-Contratada,
amparada pela Lei n o 4.069-62, a con-
tar de 11-12-64, face a sua oomea-
ção para Enfermeira, nível 19-A -
.(Per f aria n9 66.249-64.)

DELEGACIA EsTADUAL
EM PERNAMBUCO
Ato do Delegado

Portaria n9 82, de 16-3-66 - C011-

Cede aposentadoria integral por - inva-
iidez de que traia o art. :04, do
1!..FPCU, à Escriturária, nível 10-B,
Maria• José Mota e Albuquerque, oa-
soado na RS 135-59 e DP 476-61.

INSTITUTO DE • APONSENT N-
DORIA E PENSÕES DOS IN-
DUSTRIÁMOS

Relação DGD D P 57-66
PORTARIA DO PRESIDENTE

Nomeia Antônio José Belfort Fran-
co, 4.606, para exercer o cargo de De-
legado, 7-C; no Estado do Maranhão.
ficando, conseqüentemente cessadas
os efeitos da Portaria número 82.2e8.
de 8 de abril de 1954, que o deeignou
para responder pelo referido migo.



de Material, 3-F, que exerce na DGX;
11.665, de 1.9.66 — Designa Glayde
José de Souza Freitas, 3.704, Agrega.
da, para exercer a função de Assis-
tente de Divisáo, 2-F, na Divisão de
Serviços Auxiliares, ficando, conse-
qüentemente dispensada da função
de Assistente de Divisão, 2-F, que
exercer na Divisão de Material ....

• 11.666, de 1.9.66 — Designa Léa de
Castro Moreira, 6.670, para exercer a

função de Assistente do Serviço cie
Material, 3-E, na Divisão (.1 Servi-
ços Auxiliares, ficando, conseqüente-
mente, dispensada da função de Che-
fe da Seção de Cadastro e Concorrên-
cias, 4-F, que exerce na referida Di-
visão; 11.667, de 1.9.66 — Nomeia
Beatriz Lia Marini Estevez, 6 145, pa-
ra (xsrcer o cargo de Assistente-Téc-
nico, 5-C, ficando, conseqüentemente
dispensada da função de Assessôra.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

PORTARIAS DE 1 ME SETEMBRO DE 1965

N9 1.306 — Nomeia, de aeôrdo com exercer o cargo, em comissão, sim.,
o item III, do artigo 12, da Lei nú- bolo 2-C, de Diretor do Hospital dos
mero 1.711, de 1152, o Doutor Silvio Servidores do Estado, do Quadre da
Moreira da Silva, Médico, nível 22 13,, AC e OLs, face o disposto no artigo
matricula número 1.756.964, para 1 30, do Decreto número 50.285-61.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

RESOLUÇÃO N 9 1.972, DE 28 DE
JULHO DE 1966

Assunfe` — Aprova o Plano de De-
fesa da Produção do Álcool na safra
1966-67.

A Comissão Executiva do Institut-e
do Açúcar e do Álcool, no uso das
atribuições que lhe são conferiaae por
lei, resolve:

I — Da produção

Art. 19 Na safra alcooleira de 1966-
1067, iniciada em 16 de junho nas
destilarias da Região Centro-Sul e a
se inic ar em 1 de setembro nas des-
fiarias situadas na Região Norte •
Norcieste, o instituto do Açúcar e do
Álcool procurará assegurar a defesa
aa produção nacional do álcool esti-
mada em cerca de 610.000.000 de li-
tros, sendo:

Alcool anidro 	  370.000.000 lis.
Alcuol hidratado 	  240.000.000 lts.
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Total 	
	

610.000.000 lis,

. Parágrafo único. O escoamento dessa produção deverá ser feito da se-
guinte forma:
Para fins carburantes 	  340.000.000 as.

Para fins industriais;
Assidre 	 	 25.000.000
Hidratado 	 	 210.'100.000 235.000.900 lis.

- de Segurança no 49.326, publicada no
Diário da Justiça, de 9-5-66, página
1.505, conforme consta do proc má-
mero 1.143.519-65, estão sendo no-
meados os candidatos abaixo reacil-
nados, para o cargo de Cirurgia"-
Dentista, classe eA", nível 20, a que
se refere o Edital' DSA 235-C4 do
DASP no Estado dá Guanabara: Cel-
so Avelleda Santos, em vaga desp.--
rente da exoneração de Alvaro le Vas-
concelos Sobrinho. n9 43.159; Henri-
que da Cruz Pereira, Trajano Vieira
da Cruz e Luz Carlos Cunha Lopes
Limoeiro, em vagas criadas pelo De-
creto no 55.072, de 25-11-64.

Portaria tornada ' sem efeito: Por-
taria n9 83.431 de 24-1-66, que con-
cedeu aposentadoria à Atendente, ní-
vel 7 Maria de Lourdes Beste nú-
mero 17 680. no Estado de São Pea-
lo , ra forma do art. 176, inciso UI,

1 9, combinado com o art. 173, in-
ciso 111, da Lei n9 1.711, de 23 de ou-
tubro de 1952.

ebneessão de aposentadoria: caries
Marques Meirelles, n9 10.904, ocupan-
te do cargo de Escriturário, nível 10,
e Luciano Domingos, n9 16.654,
ocupante do cargo de Servente. nível
5, no Estado da Guanabara, na fer-
ina do art. 176, inciso III, § 29, com-
binado com o art. 178, inciso III, da
Lei n‘ 1.711, de 28-10-52; José urre-
lino de Souza, n o 16.631, ocupan te de
cargo de Servente, nível 5, no Esta-
do de São Paulo, na forma do art.
176, inciso	 29. combinado coes
O art. 181, da Lei n9 1.711, de 28 de
cutubro de 1952..

Relação DAG n9 77-66
Vacancia: Foram tornadas sem efei-

to es Portarias abaixo relacionadas,
que nomearam candidatos habilitados
em concurso para os Estades e cargos
a seguir_discriminados, em virtude de
nes) se haver verificado a posse de-
corrido o prazo ,legal: PT.85 175-65
Walter Raimundo Hanu, Estatístico,
nível 19, no Estado do Rio Grande do

PT.88.616-66, João Manoel da
Costa. Servente, riivel 5, no Estado de
Goiás, PT. no 88.243-65 (em parte'
Arlete Silva Cruz, Servente, nível 5;
e PT. n9 88.165-65 (em parte) lia
Lima Andrade, Escriturário, nível 8.
no Estado de Sergipe. PT. 88.1'2-'15
(em parte) Ary Santos Guirnerães.
José Everaldo Batista de Souza, Dil-
ton Carlos Rosa e Silva, Darcy Pon-
tes Magalhães, Atendente, nível 7:
PT. no 88.168-65 (em parte) Niette
da Silva Eleuterlo, Escrevente-Dara-
lógrafo, nível 7; PT. n9 88.173-55 (em
parte) Everaldo Antonio Sanrns e
Carlinda Santos de Melo Servente,

Relação DGD n9 60, de 1966
PORTARIAS DO PRESIDENTE

Exonerações a Pedido

A contar de 29.8.66: Marcilio Pinsho
Medeiros, 4.527, do cargo de Chefe
do Gabinete da Presidência, 3-C, Elia-
ne Josette Almeida de Souza, 41.808,
do cargo de Seerete rie do Presidente,
6-C; A contar de 1.9 66: Myriam Ca-
valcanti Mala, 30.364, Paulo Roberto
Baptista de Melo, 20.362 E l ba de Mo-
raes Rego, 30.363 e Marta Pires Cou-
tinho, 30.361, do cern de Oficial de
Gabinete da Presiencia, 12-C, e Pau-
lo Salema Gareão Ribeiro, 30.3e7. do
cargo de Oficial de Gabinete, 9-C.

Nomeações
Jamal Chalhoub, 3.743, Agregado,

para exercer o cargo de Diretor de
Departamento, 2-C. no Departamen-
to de Administração Geral, ficando,
conseqüentemente, escol eredo do car-
go de Assistente de Teenartamento,
4-C; Dirceu Luiz de Campos, 467,
Agregado, para exercer o cargo de
Chefe do Gabinete da Presidência.
3-C; Jair Mendonça, 329, Agregado.
para exercer o cargo de Assistente de
Departamento, 4-C, no Departamento
de Administração Geral. ficando, con-
seqüentemente, exonerado de ca-go de
Diretor de Divisão. 4-C; Hilda de Oli-
veira Paiva 1.787. Agregado para
exercer o cargo de Secretário do Pre-
sidente, 6-C.

DeterminaçOes de Serviço
DEPARTAMENTO

DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
11.659, de 1 9.66 — Exonera Water-

nível 5; PT. n9 88.179-65, José Tri- loo Dalvo Lauro de Senna, 1.681.
Xeira Rodrigues, Motorista, nível 8; 1Agregado, do caree de Assistente-
PT. no 88.201-65 (em parte) José I Técnico, 5-C; 11.e60, de 1.9.66 ..._
Branco BezerratNetto, Luzia Alves de Exonera eearia Verônica Vilas Boas
Almeida, Pericles de Oliveira Crus Gaivão Lopes, 2.147, Aeregada, do
Francisco Guilherme Tobias Granja cargo de Assistente-Técnico, 5-C; ...
Escrevente-Dactilógrafo, nível 7. no 11.601, de 1.9,66 — Nomeia Hécio
Estado de Alagoas. PT. n9 88.7124r6, Afonso de Carvalho, 911, Agregado
Brasilino Aparecido Sinhorini, Escre- ema exercer o cerro de Assistente-
vente-Dactilógrafo, nível 7; PT. ne- Técnico, 5-C: 11.66?, de 19.66 — No-
Mero 88.629-66 s(em parte) José Nil- meia Maneai Saindo Guimarães....
sou dos Santos, Escriturário, nível 8; 1.766, Airrseado, para exercer o 'ar-
PT. n9 88.692-66 (em parte) Oswa'- eo de Diretor . de Divi são. 4-C, na
do Fernandes Vargas, Porteiro, nieel Derisão de klateriai ficando, conse-
9, no Estado de São Paulo. 	 qtentemente exone rast e do cargo de

Em face de desistência: PTC. ne- Chefe de Serviço, 6-C mie exerce ne
mero 88.846 (em parte) "vette Cerbi- DGX; 11 Ce3 de 1 9.66 — Nomeia
no Furletti, Escriturário, nível 8, no Maria de Leurdes lereira Puno, 2.701
Estado de São Paulo. PTC. -seregada, para exercer o cargo de
Layse Eleonora l Cabral Serejo, Maris Chefe do Servem de Material 6-C. na
de I,ourdes Pinheiro Barri Guastucci Divisão de Servicos Auxiliares, fican-
Escriturário, nível 8, no Estado do do, conseqüentemente, dispensada da
Ceará. PTC n9 88.240-65, (era car função de Assistente da Delirão, 2-M
te) Mércia Rodrigues Pearias, Escri- que exerce na referida Divisão: ...
turário, nível 8, no Estado de Rio 91.664, de 1 9.66 — Designa JaSene
Grande do Nate.	 Velasco Redman 4 942, para eeer-

Em virtude de não se haver verifi- rer a função de Assis t ente de Divi-
eado a posse decorrido o prazo legal: são, .2-F, na Divi sar) de Ma l-eri g i. fi-inv. n9 88.240-65 (em parte). Fd- cando, conseqüent em ente dispensado
soo da Cruz Aragão; PTC. no r 711-1Cia função de Assistente do Serviço

Relação DAG n9 76-66
Nomeaçao: Em face da decisão do

Egrégio Tribunal Federal de Recin sus
no Agravo de Petição em Maneada

1966 (em parte), Rui Coelho de Re-
sende, Escriturário, nível 3; PTC,
no 88.575-66 (em parte>, Ferdinand
de Jesus da Cunha Freitas; PTC. nú-
mero 88.855-66 (em parte) Francisco
Teotonio da Luz Neto; PTC, núme-
ro 88.575 66 (em parte), Francisco
das Chagas Elo' de. Souza, Escreven-
te-Dactilógrafo neve; 7, no Esteno do
Piauí. PT. n 9 83.617-66, Ana Maria
Ribeiro Cavalcanti de Albuquerque
Escrevente-Dactilegrafo, Meei 7, no
Estado de Pernambuco. PT. número
38.358-66, José Heleno de Almetda,
Guarcia, nível 8; PTC. no 88.848 CG
(em parte), Maria Luiza de Jesus
Souza, oficial de Administrasão, nivel
12 no Estado da Bahia. PTC. núme-
ro 88 240-65 (em parte), Lázaro Je-
sus Cunha, Escriturário , nível 8; PIC.
no 88.107-65 (em parte), Benedito pi-
ta de Araujo, Esmeraldo Carealno,
Bernardo Lucide) de Caldas Brito.
Atenciente, Meei 7; PT. n 9 88.5i5-60,
José de Ribamar Alencar Nasatesio,
Escriturário, nível 8, no Estado do Ma-
ranhão.

a) as medidas necessárias ao to-
mento e à Implantação de industrias
de derivados e subprodutos de melaçe
e de álcool;

b) o escoamento do álcool anidra
(enricado nas regiões em que a juizo
desta Autarquia, se possa desená-lo
econemicamente, às misturas carbu-
,ante.s;
e) a exportação para o exterior de

eventuais excedentes de produçãe
nece,Fidades do consumo, dentro da
produção estimada -no art. 1 9 . desde
que o preça nc mercado internacio-
nal o permita ou bala recurso finan-
ceiro para cobrir o ônus dereicrente
da eventual gravosidade dos preços e
de sua exportação;

d) o financiamento sare m ala em
estoques nas ustnas produtoras e Gee
tinados às	 Destilarias Centrals do

na base de até 70% do res-
pectivo valor;

e) o financiamento para a monta-
gem ou reequiparneneo de destiairies
anexas às (Jsinas, e de fábricas (Jur
utilizem como matéria-prima de
transformação o álcool ou resichoe de
sua produção;

1) o financiamento para instamçâo
de tanques de estocagem de melaço e
de álcool , e para aquisição de squtra-
m entos necessár.:os ao respectivo
transporte;

Outros fins:

Anidre 	
Hidratado 	

Total 	

5.0(05.000
30.000.000 35.000.000 as.

610.000.900 es.

Art. 29 Na defesa da produção al- g ) o financiamento para aquIstção
cooleira, o I.A A. promoverá: de aparelhagem destinada ao trata-

menus ou aproveitamento das caldas
das aestilarias;

ea as medidas relativas ao estudo e
experimentação de aparelhos desi)-
nades à soluçáo do problema das cal-
das das destilarias;

1) a execução de pesquisas,. estudos.
s. planejamentos visando ao aperfei-
çoamento tecnológico da indústria al-
eioleira;

1) e instalação nu ampliação da ca-
eacidade de estocagem de álcool e me-
ias() das destilarias centrais do IAA
O 9 aquisição de equipamentos neces-
sários ao seu transperle, bem corno a
nsl.a ação de tanques nos centro; dC
mistura.

Pat ágrafo (mico, Os financiamen-
tos pretcs nos itens constantes do
irezisrte artgo serão concedidos a
,.ritétic do i.A.A.. e sômente será,"
efetivados caso haja dotação orça-
menteria adequada,

Art 30 Será considerada com ob-
tida diretamente de cana ou mel rico,
• producão d- álcool das destilarias
anexe) às usinar que ultrarassa r de
-r (sete) litros por saco de ac tivar fa-
brirado.

Parágrafo único Para ereta° deste
arlege rido será computado o álcool
resiurante de matéria-prima alheia
produção das useras na mesma sa-
fi a.



•

me/

1!

	

ÁLCOOL os rrao DE UMA	 assoo DA TONS.. k, k rz	 1,

	

TONELADA DE MELAÇO klt.)	 ÁLCOOL DE cn;¡, 1.0 p;lt.
AÇÚCARES REDUTORE5

TOTAIS

. 268
274
279
285
2c0
26
30.
327
312
2:3
323
329
334
340
315
351
353
222
367
873
373

(G.L. a 150 C.)	 (Cr$ por litro)

igual ou superior
De 960 a 99,4° 	
De 91" a 95,90 	

a 99,5° (anidro carburante) 120
120
95
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Art. 49 De acordo Cone a aprova-
ção do Conselho Nacional do Petró-
leo, a estimativa de 200.000.000 de li-
tros de álcool anidro carburante a en-
tregar ás Companhias distribuidoras

GRADDAAA0

de gasolina, no segundo semestre de
1968, será distribuída entre as desti-
larias dos seguintes Estados, onde as
misturas carburantes se fazem eco-
neenicatnente:

150.000.000 n4,
20.000.000 Re.
30.000.000 Re.

200.000.000 lts.

to de álcool às companhias distribui-
doras de gasolina, durante a safra,

§ 59 A produção e a entrega do ál-
cool carburante das destilarias ane-
xas às usinas cooperadas ficarão a
cargo de Cooperativas dos produtores,
obedecidas as normas dêste artigo.

§ 6Ç As destilarias anidreiras que
eventualmente não tenham condições
técnicas para produzir álcool anidro
carburante, face verificação prévia do
órgão especializado do I.Aae , pode-
rão, mediante acôrdo previamente ho-
mologado pelas Delegacias Regionass
respectivas, permutarem com outras
Destilarias a produção dos contingen-
tes estabelecidos neste 'artigo.

Art. 59 Será obrigatória a produ-
ção de álcool anidro nas destilares
aparelhadas para esse fim e ietente-
ras de cotas de entregas para a mis-
tura 'carburante, permitindo-se a pro-
dução simultânea de álcool hidratai°.

// — Dos preços

Art. 69 Os preços do álcool na fá-
brica, para aquisição pelo I.A.A., in-
clusive impôsto de consumo quando
incidente, serão os seguintes:

PREÇOS

bro de 1966, a a que se refere o ar-
tigo 49 desta Resolução:

Cr$
— Para o álcool carburante das

destilarias do Estado de São
Paulo 	  30

— Idem das destilarias dos Es-
tados do Nordeste 	  30

— Idem das destilarias dos Es-
tados de Minas e Rio de Ja-
neiro 	  22

Art. 99 Os pagamentos do preço
Inicial do álcool- anidro entregue ao
I.A.A. pae,ra a mistura carburante no

50
51
52
53
.54
55
56

o 57
58
59
60
Cl
62
6a
64
65
66

68
69
70

artigo 79 e das bonificações de que
trata o artigo 8.9 serão ishios, respec-
tivamente, nos prazos máximos de 45
e 60 dias, contados da data da entrega
do álcool.

III — Da Industrializaçáo da A:c7.aeo

Art, 10. O I.A.A., atrav.is suas
Destilarias Centrais, poderá icicilftir,
de acórdo com as sUas resn::; ca-
pacidades de produção, melaças e e.Sis
ricos das usinas de atr5rdo coo a.: es-
pecificações e preços da segttinte ta-
leba:

17.420
17.80
18 '75
13 5'.5

-e)
19.2d)
1 1 i'5
12.123

23.47)
23.`:°5

2:.ito
22 "t3

22.815
23.l'a
23.5tl0
22.;."53
24 345
24.570

. 19 Dentro dessa estimativa sâo
concedidas cotas de entregas às des-
tilarias anidreiras, de acôrdo com as
suas respectivas capacidades de pro-
dução e considerada a média das en-
tregas realizadas nas três últimas sa-
fras, conforme consta dos quadros
anexos a esta Resolução, ressalvado
O disposto no § 29 deste artigo.

2ç Tendo em vista a necessidade
de assegurar o suprimento de álcool
para consumo industrial e o cumpri-

, mento da programação de mistura
carburante, ficam as destilarias obri-
gadas, no Estado de São Paulo, a uti-
lizar 70% das respectivas capacidades
Instaladas na fablicação de álceel
anicho e 30% de álcool hidratado.

1 3° Os eventuais excedentes de pro-
dução de álcool anidro, acima dos e-
noites a que se referem os parágrafos
anteriores, não serão recebidos pelo
I.A.A. para a entrega às companhias
distribuidoras de petróleo e derivados.

§ Os volumes de álcool a entre-
gar deverão obedecer às cotas men-
sais a fim de que sejam mentidas
proporções uniformes de misSura e
não haja interrupção no fornecimens

Estado de São Paulo 	
Estado do Rio de Janeiro
Estados do Nordeste 	

Total 	

§ le Aos preços do álcool de qual-
quer tipo de graduação por litro des-
tinado ao consumo interno, exclusive
o álcool anidro para mistura carbu-
rante de que trata este artigo, seiá
acrescida, para efeito de faturamen-
to, a taxa de defesa de 10%, de con-
formidade com o item III do art. ia)
da lei n9 4.870, de 1 de dezembro
de leeS.

§ 29 O álcool de graduação supe-
rior n 96° G.L. a 159 C., com carac-
terísticas de álcool fino, fabricado sob
encomenda, terá o preço que fôr ajus-
tado entre o produtor e o consumidor,
devendo a taxa de álcool referida no
pareera fo anterior incidir sare o ore-
de venda.

§ 3° O álcool de graduação abaixo
de 91 9 G.L. a 15 9 C., terá S':`,1 preco
ajustado às condições existentes no
mercado, devendo a taxa do ãlroof
constante do 3 1 9 incidir sôbre o pre-
ço d e venda.

§ 49 As operações de compra e ven-
da serão feitas aferindo-se o vomme
á temperatu ra de 209 C.

Art 79 O nreco de venda do ál-
rnol anidro entregue pelo I A.A. às
Companeias de Gasolina e destinado
às sfoRturas carburantes, sere de 	
Cr8 180 (canto e oitenta cruzeiros)
por litro, tendo em vista o nue pres-
creve o pará grafo único do art. e do
Decreto n0 25.174-A, de 3 de ialho
1948.

§ 1 9 Por conta eo preço Rf;I:ta pa-
garão as Companhias recebedoras de
álcool, diretamente ao I.A.A., valor
Idêntico ao arem da *gasolina pôsto
depósitos respectivos, em cada região
recebedora de álcool, fixado nelo Con-
selho Nacional do Petróleo em 	

Cr$ 143,34.62 par ao Estado de São
Paulo, em Cr$ 141,31.62 para os de-
mais centros de entrega de álcool. O
pagamento das diferenças para Cr$
180, ficará na dependência do adicio-
nal acrescido para êsse fim ao preço
de venda da gasolina e fixado de co-
mum acôrdo entre o I.A.A. e o C.N.P.

§ 29 Do preço de venda fixado nes-
te artigo, serão deduzidas todas as
despesas de custeio das operações de
compra e venda de álcoll anidro car-
burante efetuadas pelo I.A.A., como
sejam:

a) o pagamento do ácool aos pro-
dutores;

b) o-custeio do transporte do álcool
a nidro das destilarias para o centro
de mistura e as despesas de sua dis-
tribuição;

c) o custeio do transporte do me-
laço destinados às destilarias centrais
do I.A.A., até o limite de CrS 1.300
(hum m lie trezentos cruzeiroS) por
tonelada do produto;

d) o custeio da conservação do va-
gões-tanques de propriedade do I .A .A,,
a razão de Cr$ 1, (hum cruzeiro) por
litro de álcool anidro carburante e
por quilo de melaço transportados;

e) o custeio da conservação dos en-
trepostos de álcool do I.A.A. a razão
de Cr$ 1, (hum cruzeiros) por litro
de álcool estocado.

Art. 89 O I.A.A. assegurará ao
produtor as seguintes bonificações, co-
mo complemento do preço de Cr$ 130,
por litro, sõbre o álcool anidro que lhe
fôr entregue para fins carburantes,
dentro da estimativa aprovada pelo
Conselho Nacional do Petróleo, de

200.000.000 de litros até 31 de dezem-

§ 29 O I.A.A. pagará o melaço de
acôrdo com a tabela do Plano do Al-
cobl, calculada em função da riqueza
em açucares totais e eficiência de
fermentação, nos têrmos do artigo
anterior.

§ 39 O I.A.A. pagará, como custo
de fabricação do álcool produzido nas
Destilarias particulares, 50% do valor
do álcool anidro e 45 c4i do valor do
ál cool hidratado estabelecidos no ar-
tigo 69 desta Resolurão, deduzidas
ainda os impostos e demais despesas
para entrega da respectiva matéria-
prima.

§ 49 O volume de álcool por tone-
lada de melaço a ser en tregue ao
I.A.A., pelas destilarias que recebe-
rem aquela matéria-prima, será o fi-
xado neste Plano, em função da ri-
queza era açúcares redutores totais e
eficiência de fermentação expressa era
álcool anidro. Para o caso das desti-
larias que entregarem álcool hidrata-
do será procedida correção volumé-
trica.

§ 50 O I.A.A. através de soas Des-
tilarias Centrais, fornecerá pessoal

pXra proceder nas destilarias porti-
culares, da área de sua Jurisdirao.
amottr a aerne á 13e.:99-,zm de melaço

•fornecido, devendo a análise do pro-
duto ser real iaa d a nos labora sorios das
Desti t arirs Centrais.

§ 69 Fio turrão dos elementr.s
análise, as Desiilarias Centrais reme-
terão às Delegacias Regl, a4als sob
cuja jurisdição esteja a usina jalne-
cedora, boletim de licititia)ão do me-
laço recebido para pa gamento de rieor-
do com a tabela constante desta Re-
solução.

Art. 13. As destilarias no' i' amas
que estejam interessadas na indits'r i a-
lização 'do melaco Clererjo ansessrt-
tar ao I.A.A. uma declarara-) (4- (tie
concordam com as anntlições
lecidas no artigo anterior e seus pa-
rágrafos.
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• Art. 14. A circulação e a disir:lint-
Cão do álcool para fins 'mil,'
disciplinadas pelo Decreto-lei cirre-
ro 5.993, de 18 de tire-caiem 2:':•0
reguladas petas normas estabeecicias
nesta Resolução.

Art. 75. Na forma do artigo 1 9 rio
Decreto 09 4.411. de 10 jtilbo de
1942 e art. 1 9 do Decreto-lei n9 s.9P3,
de 18 de novembro de 1952, fiava.
condicionadas à prévia autorizarão -to
I.A.A., as vendas por narte. ,Ins pro-
dutores, de álcool industrial de qual-
quer espécie e graduarão.

§ 19 A autorizarão de en t rego de
álcool de qulaquer tipo ou ntaduação,
referida no artigo 19 .to Decreto-lei
ng 5.998-43, será concedida pelo
I.A.A. mediante a emissão de ordem
de entrega — modêlo 8, "a diversos",
paar Volumes globais que forem indi-
cados pelas usinas e destilarias, sabre
a qual serão sacadas e registradas as
notas de expedição de álcool - mode-
lo A, que forem emitidas relativa-
mente a cada entreea.

§ 29 Picarão sujeitas As penas re-
feridas nos §§ 1 9 e 29 do artigo 1 0 dODetreto-lef n9 5 998-43, as usinas si
destilarias que derem saída a volume*

Art" 11. Os preços da tabela aci-
ma vigorarão a partir da data da pu-
blicação da presente Resuluaao.

Parágrafo único. Os pagamentos
dos melaços fornecidos às Destilarias
Centrais do I.A.A. serão feitos no
prazo máximo de 60 (seitsentai dias
após o seu recebimento.

Art. 12. O melaço que exceder à
capacidade das Destilarias Centrfais
do I.A.A., poderá ser industrializado
em destilarias particulares a critério
do I.A.A., nas condições estabelecidas
nos parágrafos dêste artigo.

1 19 Para fins de industrialização
do melaço, terão preferência as desii-
latias anidreiras, todavia, em função
de conveniências do mercado, p3oderão
ser aproveitadas as destilarias não
anidreiras, mas que produzam álcool
nas especificacões exigidas pelo mer-
cado consumidor, cabendo ao I.A.A.f
determinar a qualidade rio álcool a
ser produzido e prazo de sua entrega,
que não deverá exceder de 90 (noven-
ta) dias.
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de álcool que não se contenham nas
ordens de entrega emitidas na forma
do § 19 .	 .

Art. 16. O comércio de compra e
venda de álcool será reaulainentado
em resolução própria, dentro do pra-
zo de oito dias, com vistas ao dispos-
to no artigo 19 e parágrafo único do
artigo 59, do Decreto-lei n 9 5 998-43.

Art. 17. Os comerciantes ou con-
sumidores que desviarem álcoel para
outros fins que não os determinados
pelo Instituto, quer pelo seu desdobra-
mento em aguardente pela adição de
água, quer por outros meios não au-
torizados, ficarão sujeitos ao pagamen-
to das multas previstas no artigo 69,
parágrafo único do Decreto-lei núnie-
ro 5.998, para cada venda realizada
ou lote de álcool irregularmente con-
sumido, .multas essas devidamente
atualizadas monetariamente, segundo
os critérios fixados em lei.

Art. 18. A fiscalização ia produ-
ção de álcool, de seu transporte e
consumo, será exercida nela Divisão
de Arercadação e Fiscalização do
I.A.A., na forma do disposto no ar-
tigo) II do Decreto-lei n 9 5.938, de
1943.

Parágrafo único. Os comerciantes
de álcool ou aguardante ue impeçam
ou embaracem, por qualquer meio, a
fiscalização do LA A., serão autua-
dos na,forma da legislação em vigor.

Art. 19. Fica autorizado o uso de
álcool pelas respectivas usinas produ-
toras e seus fornecedores de cana
quando destinado ao COTIEIllY10 dos
veículos utilizados nos seus próprios
serviços, fazendo o devido registro de
saída no livro de producãe

Art. 20. Os produtores ou os for-
necedores de cana que desviarem ál-
cool para outros fins não previstos
nesta 'Resolução, perderão direito aos
seus benefícios, ficando sujeitos às pe-
nalidades previstas em lei.	 •

Art. 21. A Divisão de Arrecadação
e Fiscalização em cólaboeação com as
Delegacias Regionais, além das medi-
das de fiscalização que forem necessá-
rias, aprovará para uso das usinas
fornecedoras os modêlos de impressos
Indispensáveis à fiel observância desta
Resolução.

Art. 22. Para garantia dos preços
estabelecidos nesta Resolução, para os
produtores, as Destilarias 'entrais do
I.A.A. receberão para desidratar, o
álcool hidratado excedente às neces-
sidades do constímo, sempre que esta
operação esteja dentro de suas possi-
bilidades de trabalho e o excedente
se verifique em regiões servidas por
aquelas fábricas.

V — Dos Recursos FinInceiroS
e sua Aplicaciin

Art. 23. A receita destinada à de-
fesa da Produção Alcooleira será cons-
tituída com o produto do recolhimen-
to da taxa "a.d valorem" de 10% (dez
por cento) &Mire os preços do álcool
de qualquer tido e graduarão por li-
tro destinado ao consumo interno„ ex-
clusive o álcool anidro para mistura
carburante de acôrdo com a Lei nú-
mero 4.870, de 19 de dezembro de
1965.
.Parágrafo único. Da receita pre-

vista neste artigo, serão deduzi dos até
25% (vinte e cinco por cento) do seu
valor global para atender às despesas
com o custeio da administração geral
do I.A.A.

Art. 24 A taxa de caie trata o arti-
go anterior será recolhida aos órgãos
arrecadadores do I.A.A. ou da União,
ao Banco do Brasil ou outros estabe-
lecimentos oficiais de crédito autori-
zados pelo I.A.A., até o último dia
do mês subseqüente ao término àquê-
le em que ocorrer o fato gerador.
• I 19 O recolhimento das taxas só-
bre as vendas realizadas em cada mAs
será obrigatóriamente feito ate o
timo diadia do mês subseqüente.

§ 29 A falta do recolhimento da
taxa na data em que se tornar exigí-
vel, sujeitará o infrator a multa de
50% do respectivo valor, sem prejul-

ao do recolhintento daS importâncias
devidas.

§ 39 o infrator que, expontãnea-
mente, antes de qualquer procedimen-
to fiscal, recolher as importâncias de-
vidas incorrerá tão semente, na mul-
ta moratória de 10% (dez por cento,.

§ 49 Para fins dêste artigo, enten-
de-se como fato gerador a saída da
mercadoria do respectivo estabeleci-
mento produtor com emissão de efei-
tos comerciais.

§ 59 Sendo reincidente o infeator,
a multa a oue Se refere o § .2 9 dêste
artigo, será imposta em claro,

Art. 25. A receita resultante da
taxa referida no art. 23, será aplica-
da no custeio .das despesas previstas
no art. r desta Resolução, bem como
de outros encargos que vent emo a ser
autorizados pela Comissão Executiva,
para a execução de medidas de defesa
da prodção alcooleira.

Parágrafo . emico. As amortizações
rn remissõe4, bem como os juros de
operações financeira,s poderão ser
reaplicadas, Com a mesma destinação
a que se refere êste artigo.

VI — Disposições gerais
Art. 26. O I.A.A. e o Conselho

Nacional do Petróleo estabelecera°, em
convenio, os volumes de Mpool a se-
rem destinados à mistura carburan-
te, visando a assegurar a utilização
do parque alcooleiro do Pais.

Ara 27. O I.A.A.. na forma do
art. 79 do Decreto ri9 25.174-A, de 3
de julhia de 1948 fará as devidas co-
municações ao C.N.P., indicando as
estimativas dos volumes de álcool a
serem empregados, nesta safra,* em
misturas carburantes.

Art. 28. O I.A.A., no interêsse da
economia nacional e atendendo à ne-
cess code de um maior aproveitamen-
to de matéria-prima, poderá determi-
nar às destilarias do Pais, produtoras
de álcool anidro ou hidratado, a pro-

dação de alcoot hidratado com espe-
cificações de qualidade, procurando
assegurar o preço de paridade com o
Meato anidro carburante, para o fim
de exportação para o exterior e em
releia° dos preços de venda aranea-
dos no mercado externo.

Parágrafo único. As destilarias que
eieixe t em de peoduzir álcool hidratado
para exportaça e quando solicitadas
pelo I A. A., sem motivo justo, terão
suspensos os financiamentos estie-
idos nesta Resolução.
Art. '29. A parcela de álc desti-

nada ao atendimento de como.omis-
sos de exportaçáo constituirá wn con-
tingente móvel nacional a ser atri-
buic;o às regiões mais indicadas.

§ l ç A parcela de exportação deste.
naiase-á, principalmente, a 1,t'n n cer
ao escoamento da produção, cujos
contingentes não sejam totamente
absotvidos pelo consumo das respec-
tivas , áreas.

§ 2 L' A parcela de álcool resuitarde
da. transformação de açúcar extrali-
mite será, destinada à exportação, se
o permitirem as condições do merca-
do internacional, correndo por "conta
do produtor os eventuais prejuizos
dessas operações.

S Ç A liquidação dos preços da oiro-
dução de álcool resultante de eçúcar
extra limite que fôr destinada à ex-
portação não poderá, em hipótese al-
guma, realizar-se em condições mais
(somáveis para o produtor, do qui- e
produção intra-limite, revertendo aa..
ra o Fundo de Exportação criado na
Lei rd 4.870-65, as eventuais margens
sôbre os preços internos.

Art. 30. Continua dependente oe
autor ização expressa da Comissão efx€-
eutise do Instituto do Açúcar e do
Alceei o fabrico de aguardente nas
destilarias de álcool.

Art 31. Os produtores de açúcar e
álcool ficam obrigados a comuniear

previamente ao I.A.A., Mas as aqui-
sições de açúcar, melaço e álcool pa-
ra utilização na indústria do álcool.

§ l e As Usinas de aeucar produto-
ras de álcool deverão estocar em de-
posa os diferentes os méis adquiridos
liara, a fabricação de álcool e os des-
tinados a outros fins.

§ 2', A utilização dos méis em fns:
diveesos da produção de aleeca, deve-
rá ser precedida de aviso ao fisee)
zona de jurisdição da usina, a fim de
que este possa promover as verifica-
ções necessárias.

Art. 32. O I.A.A. baixará R .-!.;olu-
ão tornando compulsória a escritu-

ração, em livro próprio, do mavanen-
to de compra, venda, utilizaeão e ar-
mazenagem de melaço e méis ,iiens.

Parágrafo único. Para os fins dés-
te artigo, deverão a Divisão de Arre-
eadaeão e Fiscalização e DiV!Sã9 Ju-
rídico, submeter, dentro-do vazo de
SO sessenta l dias, à Comissão Exe-
cutiva, a competente m : nuta de regu-
lamentação.

Art. 33. As usinas que faoricam
com matéria-prima pedorja eu

adquirida de terceiros, não 'paelerão
receber ou estocar méis ricos que não
sejam para seu uso próprio.

Srt. 34. Serão suspensos as opera-
ções; de crédito concedidas diretamen-
te relo Instituto ou através das Co-
operativas a qualquer titulo, às usi-
nas que, comprovadarnente, o a juizo
do I.A.A., se encontrarem tim afraeo
iniustficado no pagamento das ca•
nas e ecebidas de fornecedores ou que
c:Morrem de recolher no devido pra-
70, ar. Instituto, Cooperativa ou Ban-
co as retenções aos mesmos devidas:

Art. 35. As usinas ou destilaras
eme pleitearem operações de crédito
iunto ao I.A.A., Banco do Brasil So-
çieclade Anônima ou outros estabtee-
tementes ofcieis de ceétlito, instrui-
rão es seus pedidos com a deelaiação

!de Que se encontram em situação re-
:aliar ou não com os seus fornecedo-
res no que concerne ai pagomentio
das canas recebidas, cuja declaração
será firmada pela Delegacia Reetonal
do I.A.A. da circunscrição em que
estiserem localizadas.

Parágrafo único. As usinas ou dos-
"Parias que não estiverem em situa-
eão tegular com os seus fornecedores
de cana, poderão obter financiamen-
to junto aos estabelecimentos indica-
Cies reste artigo desde que, do 'mon-

[
ante do empréstimo concedido, sejam
descontadas as importâncias corres-
pondentes aos débitos vencidos para
com os seus fornecedores de cana, citie
cons ! arão de relação ebripateriamen-

- e anexada pelas interessadas ao re,s-
fectit o processo.

r 36. Nenhum emprésemo ou
inanciamento será concedido a., des-
.-12,11as, seja qua l fôr a sua destina-
rão. sem que o pedidc seja neoeildo
ecoo plano de aplicação carres,pon-
te e parecer dos órgãos tecrao; do
' . A . A .

k o 37. As destilarias em atiaeo
naeamento das taxas. sobroaxae e
.-eriribuições devidas ao I. A A. ou
sue deixarem de , cumprir o di,posai
no sia 29 e seu parágrafo da iee mi-
nero 4.870-65 a l ém das penardades
ircvtstas nessa lei terae	 •e,peeti-
vos financiamentos suspeii-ss pelo
o A A até 'que realizem os oaeamen-
tee	 aplicações que forem devidos,

§rt. 23. Os empréstimos eu finan-
ciai-lentos às destila r ias oneasseàs
=ceies do art. 55 da -• o c) 4.8'70-
19ee poderão ser reeula-mente oroees-
, acios mas sômente serão eeieritios
ned'ante prova de cumprimente da
.britração.

Parágrafo ún . co. Quandi eri initar
- . e falta de cumprimente de oloilea-
Oe natal in ei usive as residia 1 -,:s dos
Iacos Amiais de Safra e mil a , Re-
olucões da Coma'sãe Fe ecirtiv i do

1 . A.A., os empréstimos ou ¡ Marcia -
iremos demente poderão ser deferi-
dos após o cumprimento da t oviga-
eito

art. 39. o pagamento cios financia-
mentos, adiantamentos ou emprésti-



QUOTAS DE FORNECIMENTO DE ÁLCOOL ANIDRO PARA FINS
CARBURANTES A QUE SE REFERE O ART. 4 0 DESTA RESOLUÇÃO

REGIÃO CENTRO-SUL

Número
de

ordem I

Quantidade
era

litros
DESTILARIA3

Total
por

Estado

24.300.000

900.000

Número
de

1 ordem
DESTILARIAS

.1 quantidade 1
1	 em
1	 litros

Total
por

Estado

Usina Bom 'Jesus 	 	 190.000
Usina Ca t ead e	 4.500.000
Usina Centrai Barreiros 	 	 2.125.000
Usina Cucará	 1.585.000
Usina Pumati	 1.450.000
Usina Santa Tereza 	 	 1.700.000
Usina Santa Therezinha 	 	 2.600.000
Usina São José 	 	 1.350.000
Usina Tiuma	 1.350.000
Usina Trapiche,	 1.450.000
Destilaria Central Presidente Vargas 	 6.000.000

Estado da Paraíba

1
2
3
4
5
8
7
a
9

10
11

Usina São João 	

Estado do Rio Grande do Norte

1	 Usina São Francisco 	

900.000

1.250.000	 1.250.000

Estado de Alagoas

1	 Destilaria Central de Alagoas 	 	 2.800.000
2	 Usina C. Leão Uting,a 	 	 750.000	 3.550.000

Esiado de PJrnambuco

800.000
1.750.000
1.500.000
1.500.000
1.600.000
1.600.000
8.500.000 17.250.000
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mos previstos nesta Resolução so-
mente lar-se -a após a. assinatura dos
respectivos contratos, que obedecerão
a mucledo previamente aprovado peio
Presiciente do I.A.A.

Art. 40. Os produtores de álcool fi-
cam obrigadas a aplicar em benefi-
cio dos trabalhadores industriais e
agrícolas das destilarias, em sesaisçÁo
de assistência mchca. hospitalar, iar-
macela:cã e social, importanc'a cor-
resrs'rideili.e ao mínimo de 2% (dois
por cento) sObre o valor do litro de
alcias: de qualquer tipo produzido ns,s
dest asilas

§1r Cs recursos previstos neste Ni.-
figo serão aplicados diretamente pe-
ias destilarias, individualmente ou
a:iavés das respect i vas associações de
clarsc mediante plano de sua inicia-
tiva, submetido à aprovação e fisca-
lização do I.A.A.

§ 2i: A falta de aplicação rota/ ou
parcia l dos recursos previstos neste
rti(a), sujeita o infrator à multa

equivalente co dar° da importãncia
que tiver deixado de aplicar.

Art 41. É o I.A.A. autorizado a
mocener no desempenho de suas (a-
reias básicas e por intermédio de sua
fiscalização ou através de funcioasil-
riiis especiaiitados que designas, ao
exania periódico nas escritas e •demais
elementos de contabilidade das res-
pectivas unidades produtoras.

Art. 42, A distribuição dos vagoes-
tanque de propriedade do I.A.A a
serem empregados nos transportes ele
álcoo l anidro ou hidratado, será (mia,
excnisivamente, pelos órgãos cio Insti-
tuto tendo sempre preferência o
transporte do álcool produzido ou ad-
quirido peio Instituto, na proporçoe
da proclucão de cada Destilaria.

i t Sobre o álcool industrial trans-
portado nos vagões-tanques do Insti-
tato, será cobrada a quant i a de Cr$ 1
(um cruzeiro por litro, destinada as
despesas de seguro e conservação dos
mencionados vagões, a ser acresci;ci
ao vá i or do frete.

g 2 , A estadia do vagão há destila-
ria ou estação de descarga, exceden-
te de 48h, será cobrada pelo I.A.A.,
à razão de Cr$ 200 (duzentos c:ilizes-
ros) por tonelada tara e por dia in-
divisivel, de acórdo com a norma es-
:abelecida pela Rede Ferroviária Fe-
deral S,A para os vagões de sua pro-
priedade alugados ao I.A,A. para o
transporte de álcool anidro.

Art . 43. As infrações ao disposto
nesta Resolução serão apuradas me-
diante processo administrativo, que
fera por base o auto de infração, na
foirng da legislação eia vigor, obser-
vadas as normas constantes da Reso-
lução n9 97-44.

Aiit 44. A fim de permitir o apro-
veitamento de eventuais excedentes
de canas, além dos contingentes des-
tinados á produção de açúcar fixados
para a safra de 1966-67, fica autoriza-
da á produção de álcool direto ou de
mel rico, para utilização .daquêles ex-
cedentes.
§ 19 As Usinas que se utilizarem da.
faculeade estabelecida neste artigo,
assegurarão a moagem de canas de
fornecedores cotistas e agricultores,
lavradores e colonos não cotistas, em
bases proporcionais ao contingente de
canas próprias.

O 2 Fica estabelecido em Cr$ 6.000
(seis mil cruzeiros) por tonelada o
preço da cana entregue na esteira da'
Usina, com a destinação referida nes-
te ai tigo.

3e Os contingentes de cana des-
finados à produção de álcool direto,

§

ou de mel rico e as respectivas pro-I
duções nos termos dêste artigo, nãoi
servirão de base, em hipótese aipi-.
ma, para atribuição ou aumelio de
cotas de fornecimento ou de açúcar.

Art. 45. Para a obserf"ncia dos
praLos de pagamento a qne se refe-
rem o art. 99 e o parágrafo único do
Axt: 11, a Divisão de Contrôle e Fi-
nanças proverá de recursos as Dele-
glas Regionais respectivas.

Art. 48. A presente Resa ilvaià(: en-
trará em viger ria data de sua publi-

'cação, revogadas as disposições em Álcool aos vinte e oito dias do r.s RESOLUÇÃO N9 1.973 DE 5 DE
AGÕSTO DE 1966

Assunto — Complementa a Resolu
ção n9 1.972-66, de 23 de julho de 196,—
que dispõe sôbre o Plano de Defes
da Produção de Álcool na &dr
1966-67.

A Comissão Executiva do Institut
do Açúcar e do Álcool, no uso de
atribuições que lhe são conferidas po
lei, e

Considerando que na conformidad
do disposto no art. 16 da Resoluç:
n9 1.972-66. de 23 de julho de 1966,
regulamenteção do comércio de com
pra e venda de álcool, ficou na depen
dência de Resolução própria:

Considerando, assim, a necessidaci
de ser complementada a referida Re-
solução, resolve:

Art. 1 9 A circulação e a distribuiçã,.
do Álcool para fins industriais, disci-
plimadas pelo Decreto-lei n 9 5.998, d
18 de novembro de 1943, serão regula-
das pelas normas estabelecidas nesta
Resolução.

Art. 29 Na forma do art. 1 9 do De-
creto-lei n9 5.998, de 18 de novembri
de 1943. ficam condicionadas à prévia
autorização do IAA, as vendas, por
parte dos produtores de álcool indus-
trial de qualquer espécie e graduação.

g 1 9 A autorização de entrega de
álcool de qualquer tipo ou graduação
referida no art. 1 9 do Decreto-lei nú-
mero 5.998-43, será concedida pelos
órgãos competentes do IAA mediante
a emissão de ordem de entrega — mo-
dêlo B, "a diversos" para volumes
globais que forem indicados pelas usi-
nas e destilarias, sôbre a qual serão
sacadas e registradas as notas de ex-
pedição de álcool-modêlo A, que fo-
rem emitidas relativamente a cada en-
trega.

§ 20 As ordws de entrega poderão
ser também nominais, desde que as

mfirmas compradoras as solicite di-
retamente junto aos órgãos competen-
tes do IAA.

§ 39 Ficarão sujeitas às penas refe-
ridas nos §§ 1 9 e 29 do art.' 19 do De--- creto-lei n 9 5:998-43, as usinas e des-
tilarias que deram saída a volumes de
álcool que não se contenham nas or-
dens de entrega emitidas na forma dos
parágrafos 1 9 e 29

Art. 39 As firmas interessadas no
comércio de compra e venda de álcool
deverão solicitar sua inscrição no IAA.

Art. 49 Para fins de inscriçfi no
IÃA, deverão as firmas interessadas:

a) Apresentar o requerimento de
Inscrição. o qual deverá conter:

1) razão social da firma, com o
nome de seus responsáveis e respecti-
vos domicílios;

2) indicação da capacidade de esto-
cagem e ou organização de distribui-
ção;

31 indicação do número de sua ins-
crição fiscal que poderá ser Federal
ou Estadual.

b) Apresentar o Alvará de localiza-
ção, fornecido pela autoridade compe-
tente;

c) Preencher a ficha de inscrição
fornecida pelo IAA, onde serão apos-
tas no verso as assinaturas e rubricas
dos responsáveis pela firma e ~ente

1	
êstes possuirão qualidades para solici-
tar a ern l .ssão das Ordens de Entrega,
quando estas forem emitidas sob a
forma estabelecida no g 29 do art. 29
desta Resolução.

d) A ficha referida, na alínea ante-
2.000.000 rior deverá ser preenchida em duas

vias, ficando uma com a firma inte—
ressada e mitra com o SEAAI ou com
o órgão regional competente.

Art. 59 os pedidos de inscrição se-
rão apresentados:

a) diretamente ao Serviço Especial
de Álcool Anidro e Industrial ou lie
Delegacias Regionais do IAM

b) por intermédio das Inspetorias
Fiscais Regionais ou dos próprios Eis-
dcaalszodnotoIAA em suas respectivas Sedes

contrario,	 de julho de mil novecentos e sessen-
Saia das Sessões da Comissão Exe- Jta e seis. — José Maria Nogueira,

autiva do Instituto do Açúcar e do Presidente.

I QUOTAS DE FORNECIMENTO, DE ÁLCOOL ANIDRO PARA FINS
CARBURANTEo A QUE SE REFERE  O ART. 49 DESTA RESOLUÇÃO

REGIÃO NOR:1L-NORDESTE

3
4
5
6
7

1	 Usina Barcelos	 	
3	 Usina Cupim 	

Usina Santa Cruz 	
Usina Santo Amaro 	
Usinr. São João 	
Usina São José 	
Destilaria Central Jacques Richer

' Estado do E,spirito Santo

Estado do Rio de Janeiro

Total da Região Norte-Nordeste 30.000.000

1

Total da Região Centro-Sul ...

Estado de Minas Gerais

Destilaria Centre.) Leonardo Truda

Estado de São Paulo

Quota total . .

Usina Paineiras . 	 	 750.000

150.000.000

2.000.000

150.000.000

170.000.000

750.000



USINAS COOPERADAS

(SACOS DE 60 QUILOS)

Estuque	 Cota

Ceeeerativa. Central 	 des	 Proa/Iteres
de Açúcar e Alecel do Estado de Seo
Paula	 	 9353./85 2.301.927

Usinas não Cooperadas

Amália 111.352 26.014
Campestre .	 	 ee.e55 20.945
Contendas . 	 1.750 1.000
Ester 73.098 17.075
Guarani	 51 -	 51
flane:tara	 	 	 39.952 9.336
Requere	 .	 .	 3 +3.145 7.042
Lemi2e-	 .	 	 	 82.916 19.371
Maluf	 40.203 9.ee3
Meria Trairei	 15.094 3,526'
Miranda	 .	 	 	 /..976 1.0e0
Modilo	 53.271 12.445
Monte Alegre	 	 	 5e.275 12.213
P."	 •	 7	 - :z	 .	 	 	 1e7.657 25.151
Pemao	 	 	 20.178 4.714
Santa Clara	 	 	 2.367 6.160'
Fr ei a Fenestina	 	 	 20.617 4.' 7
San ta alaria	 	 	 l.'TB'l 4.523
Santa Rosa	 33.515 •	 7.030
São Bento	 27.1e2 6.e46
São :rosé da Estiya 	 	 3.078 1.000
Taba iara . 	 	 21.000 7e/42

Tamoia .	 	 	 51.877 12,120
Vassenuartea	 28.652 a. e94
Total das não- Coeperadas 	 	 961.633 •	 226.103

TOTAL GERAL 	
	

10.814.818	 f	 2.528.035

Art. 39 Entende-se como cota men-
aal de comercialização o volume de
açúcar livre para venda e saída do es-
tabelecimento produtor durante o res-
pectivo mês.

Art. 49 Para as usinas 'Cooperadas
a cota é global e atribuída à Coopera-
tiva pentral dos Produtores de Açúcar
e Álcool da Eaerio de São Paulo, à
qual competirá utilizá-la de acôrda
com sua -ogranaaçãa de vendas, na
forma do disposto no art. 51 da Lei
no 4.870 de 19 de dezembro de 1965

§ 19 Para o efeito do cumnrimento
da disposto neste artigo, nenhuma
usina cooperada //adere realizar ven-
das diretas de //center s em nrévia e ex-
nressa auto/ente:5N d.o Coc,nerativa
Central dos Predutoree de Acalcar e
Álcool cio Estado de São Paulo. sob
pena de serem as resn ectives saidae
considereciae elendeetinea farelo
do que dispõem naráero fos 20 e R9 do
art. 51, da Lei n9 4.870, de 1 9 de de-
zembro de 1965.

§ 29 Para efeitos fiscais, a Coopera-
tiva Central dos Produtores de Acerar
e Álcool da Estralo de seo Parar) fie)
abrande a, entrr eee TrYlletn“IS
Fiscal Regionais de a aa Paulo. atra-
vés da Delegacia Regional da TAA, até

o dia 15 (quinze) de agósto de le56,
uma relação discriminativa das saldas
de açúcar realizadas pelas usinas co-
operadas durante o corrente mês da
julho de 1935. bem como a dar (delicia,
Imediatamente, de qualquer modifi-
carão no quadro das usinas coopera-
das.

Art. 59 A Delegacia Regional do IAA
cru São Paulo poderá homologar even-
tuais acôrdes feitos entre as usinas
não (e/operadas, no sentido de permi-
t ir permuta ou cessão de cotas dentro
do volume mensal que lhes tenha sido
atribuído, devendo dar im elin to co-
nhecimento às Inspetorias riscais Re-

1 0T'A is comnetentes.
Art. fe Fica a Coonera t iva rentrel

dos Produtores de Açúcar e Álcool do
lestado de São Paulo resnoneevel pe-
rante o TA A nela fiel observencle da
cota global de OUP trata o arti go 49
eest e Ata, sela pene de incorrer nsa
sanrees dos pareerafra ee e R9 de ar-
ti ne)	 cla leI no 4,870 de 1. 	 de-
eetnbra de lee5 ressalvaria o distiasto
no narrierafo 2 0 do art. 4 0 deste Ato.

Art. 79 (e emaie A te mi neira em
viera na	 dn crr i, Inbnnflirn revoe
e e-ioe	 aisnesieaee em contrário.
J ed Mar!tt NrqUel*.a.

TËÍRMOS DE CCNNTPATC)
PRESIDÊNCIA

DA
REPÚBLICA

cum° NACIONAL
DE ENERGM NUCLEAR
PROCESSO No 611-A-2-61

Têrmo de Convênio n.9 15 66 (rue en-
tre si firmam a Comissão Nacional
de Energia Nuclear (CNEN) e o
Serviço de Meteorolooza do Minis-
tõrio da Agricultura como segue:

preeentac.a neste ato pelo seu Presi-
doeste enotessor orlei da Costa Ri-
beiro ci)! avante designeda "CNEN"
O e ae i seer de eletenrotietia do Mi-
n: sterre Analealtura doraiante de-
s 'enala - Se rvira de Meteorologia",
reerrs e nt-rin Dor Reli n , ”e tOr n nul- Cr .
J r$115 Marden do,: Sen t ia gr eeale m ern
essireir	presente eon e ave 'oh

e/ 43iI.8111r: crmlt,,tes'
("14 /'Sv Irt I	 rt,) rym,+-

	

pnnvZ,ni •N tes. m	 h4'.'
 a er",---,r^rN, R a"	 tor1ct ao

"eaeatee 14.	 ••
rves0,1	 Fvn er,-,,q 1\1' , 	Fgr,

• r”oc,scxilirno nnt"	 t-r•r•-,T,~ 00!

	

atnr,c+r.r	 aneereft
da

•

 leatelfael n, 1Nae l f",".1 P	 ?lar&
• ikçvtli ci% Irn+ç,y) rjr,	 (-7. Enpreia

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear <CNEN), Autarquia Federal,
com sede na Avenida A,mtrante Bar-
rosa n9 51, aie andar, nesta cidade, re- Atôm ica - Viena (Austria).
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.Art. 69 Nos casos da alinea e le" do
Artigo Anterior, as inspetorias Fiscais
RegionaiS e os Fiscais da IAA obser-
'varão rigorosamente as seguintes ins-
truções, a fine de não criarem qualquer
embaraço às firmas interessadas:

a), terão. quarenta e oito (48) horas
para promover as sindicencias neces-
sárias à verificação da autenticidade
das declarações constantes cies pedidos
de inscrição que lhes forem apresen-
tados pelas firmas:

uma vez convencidos, após as
sindicancias que /a palearem, de que a
requerente esteja em condições de ser
Inscrita no IAA fornecerão inconti-
nenti, à mesma, urna ficha de inscri-
ção provisória, mediante a apresenta-
ção da qual terão as firmas condições
de adquirir, durante sessenta (60) dias,
álcool diretamente das usinas da re-
gião, sempre alue os fabricantes possui-
rem saldo de Ordens de Entrega a
°diversos";

c) ,remeterão, em seguida, às Dele-
gacias Regionais competentes, o re-
querimento das partes, juntamente
coxa :a informação fiscal que favore-
cerá o atendimento da pleito e permi-
tirá a emissão da ficha de inscrição
definitiva.

Parágrafo único. Quando o pedido
de inscrição ter feito diretamente ao
SENAI ou às Delegacias Reeionais, a
informação fiscal deverá ser dada,
também, no prazo de 48 . (quarenta e
oito) 'horas, contado da data da rece-
birneteto do expediente pelo fiscal,

Art. 7e As fichas de inseriçáa defi-
nitiva serão fornecidas pelas Delega-
cias Regionais da região em que es-
tejam localizadas as firmas interes-
sadas, ou no SRAAI. no Rio de Ja-
neiro e terão validade para todo o ter-
ritório nacional, devendo ser preces-
aados num prazo mexhno de trinta
(30) Oitis, contados da data da apre-
sentação da pedido.

Parágrafo única. Para efeito deste
artigo o SEAAI fornecerá a tôdas as
Delegacias Regionais, através das se-
ções competentes em funcionamento
em cada órgão regional, a relação das
fintas inscritas para o comercio de
álcool,'

Art. 80 As ordens de entrega de
álcool semente poderão ser utiliradas
peles usinas e destilarias para desti-
nação:de álcool a firmas regularmente
Inscritas perante o IAA, cujo número
de inscrição deverá constar da nota
de expedição.

Art. 99 Serão canceladas as inseri-
ções das firmas que:

a) não mantenham em dia, devida-
Mente escriturado o Livro destinado
ao Registra do Movimento des Entra-
das e Saldas de Aicool e Aguardente,
de modelo aprovara/ pelo IAA:

h) impeçam ou embaracem a fls-
Caliea.ção do IAA.

Parágrafo único. O trao cumpri-
mento da dignaste nas alíneas "a" e
"b" deste unge, constituíra emba-
raço k fiscalização, punível na forma
da lei. r

Art. 10.- As Delegacias Regionais da
IAA darão ciência irnee:ata às demais
Delegacias Regionais do IAA e a te-
cias as : usines e destilarias de sua ju-
risdição, de qualquer cancelamento de
Inscrição nos termos do artigo an-
tefior..

Art. 11. Fica autorizado a uso de
álcool pelas respectivas usinas produ-
toras e seus foraecedores de cana,
quando' destinado. ao Consumo dos
veículos utilizados nos seus próprios
serviços, e desde que cem o devido re-
gistro em seu Livro de Procluçãoi• :Caca-
ria.

Art.42-, Os comerciantes ou comia-
inidoreS, os produtores e os fornece-
dores de cana, que desviarem álcool
para outros fins, que não os determi-

nados peio IAA, inelusiee para cl es io-
bra:mento ene aguardente. pela ad•çrla
de água, ficara° sujeitos as perialiaa-
les previstas no Art. 6 9 Pare,grato
único, do Decreto-lei 11 9 5.9e3, de lã
'de novembro de 1913, rara cada venda
realieerla eu lote de álcool irregular-
mente entregue eu ceasunaida.

Art. 13. Fica o Serviço Especial de
Álcool Anidro e Industrial autorizado
n elaborar, em conjunta com a DM-
são de Arrecedação e Fiscalização do

.os modelos e impressos cons-
tantes desta Resolução, bem como as
Inst.:raça:a para seu ,,t8C.

Art. 14. Compete à Divisão de Ar-
recadação e Fiscalização do IAA a fis-
calize.çeo da produção de álcool, de
seu transporte, e consumo, na forma
do disposto no Art. 11, do Decreto-
lei 119 5.998, de le de novembro de
1913 c erribrado com as nonas des-
ta Resolução.

Art..15. Esta Resolução entrará. em
vigor na data de sua publicação, re-
voeadas as disposições em contrário,
tendo sua vieenc ar Pasitada a da, Re-
solução n 9 1.977-es. (Plano de Defesa
da Produção do Alcoal na Safra
1965-1967).

Sala das Sessões da Comissão Exe-
cutiva, do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos cinco dias do mês de agósto
de ano de mil novecen tas e sessenta
e Seis. - José Maria Nogueira, Pre-
sidente.

ATO N9 15-66 - DE 15 DE
JULHO DE 1966

Ai-põe sôbre a cota de comercializa-
ção de açúcar, para o mês de julho
de 1966, nas usinas do Estado de Sito
Paulo.

O Presidente do Instituto do Açúcar
e do Álcool, na uso das atribuições que
Me são conferidas por lei,

Considerando a necessidade de man-
ter discip'inado o ritmo do escoamento
da produção de açúcar,

Considerando a decisão proferida
peio Conselho Monetário Nacional em
sua sessão de 30 de junho de 1966 e
tendo em vista o comportamento do
consumo na área tributária do Estado
de São Paulo, e

Considerando o que dispõe o pará-
grafo 39 do art. 19 da Resolução nú-
mero 1.986, de 10 de junho de 1966,

Resolve, "ad-referendum" da Co-
missão Executiva:

Art. 1 9 Os estoques de açúcar cris-
tal e refinado remanescentes da safra
de 19435-66, retidos na forma do ato
n9 265 e do disposto no art. 40 e seu
parágrafo 19 da Resolução n9 1.959. de
14 de julho de 1965, de acôrdo com a
decisão proferida pelo Conselho Mo-
netário Nacional em sua sessão de 30
de junho de 1966, ficam incorporados
às disponibilidades gerais para con-
sumo no mercado interno, e sua libe-
racão se faráaatravée das cotas men-
sais de comercialização, ex vi do dis-
disposta no art. 51 e seus parágrafos,
da Lei n. de 1 de dezembro
de 1965.

Art. 29 Para o fim de manter disci-
plinado o ritmo de escoamento da pro-
dução de açúcar, atender às necessi-
dedes do consumo e à estabilização do
preco no mercado interno, de acórdo
cem o disposto no art. 51 e seus pa-
rágrafos, da Lei n9 4.870, de 1 9 de de-
zembro de 1935, a- cota de comercia-
lização para o mês de julho de 19e3,
nas usinas do Estado de São , Paulo,
fica ampliada para 2.528.035 sacos,
admitida a quantidade mínima de
1.000 sacos para cada fábrica, ou o es-
toque total quando inferior a êsse
lume.

Parágrafo único. A cota de comer-
cialização referida neste artieo terá a
seguinte distribuição:
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Cláusula LI — Da Vigência — O
presente convênio é firmado para vi-
gorar durante o presente exercício de
196a.	 •

Clausula Iii — Dos Recursos Finan-
ceiros — Os recursos financeiros de-
correntes dêste convênio, no total de
Cr$ 500.000 (quinhentos mil cruzei-
ros) : serão fornecidos pela "ClaEN"
ao "Serviço de Meteorologia", para
apacaçâo como expressa a cláusula I.

Subclausula única. As importâncias
fornecidas pela "CNEN" em decorreria
cir do presente convênio, serão mo-
vimentadas pelo Diretor do "Serviço
de Meteorologia'', através do Banco
do Brasil ou Caixa Econômica, cujos
juros Ou saldos eventuais deverão ser
recolhidos à "CNEN" com a presta-
ção de contas acompanhadas dos ex-
tratos de contas.

Cláusula IV — Dos Relatórios e
Prestações de Contas —O "Serviço
de Meteorologia" devei:() prestar con-
tas, bem como apreseniar relatórios
das atividades referentes ao objeto do
presente convênio até 31 de dezembro
do corrente ano.

Subclausuia Primeira — O "Serviço
de Meteorologia" se compromete a
observar o disposto nas Instruções
(anexas) soabre Prestação de Contas,
bem corno as Normas Para Concessão
de Auxílio (Resoluções ns. 1-65 e
1-66, adotadas pela "CNEN", as quais
passam a fazer parte integrante do
presente.

Subcláusula Segunda — As quantias
fornecidas pela "CNEN" ou o seu sal-
do, não poderão ser destinadas á apli-
cação diversa da prevista no presente
convênio. No caso da uno utilização
total dos recursos será o saldo re-
colhido a Tesouraria da "ChIEN'a
juntamente com a prestação de custa.

Subcláusula Terceira — O recebi-
mento dos saldos restituidos
"CNEN'' será sempre feito condicio-
nalmente, até a aprovação da pres-
tação de contas.

Cláusula V — Da Fiscalização —
A "CNEN" se reserva o direito de
fiscalizar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedidos, por meio de visi-
tas aos locais de trabalho, contato
pessoal com os responsáveis e outros
meios adequadas.

Cláusula VI — Da Re:ponsabilida-
de — O Dr. Jesus Marden dos Santos
fica pessoalmente responsável pela
perfeita aplicação dos recursos coaxe-
didos, de acôrdo com a finalidade es-
tabelecida.

Cláusula VII — Da Autorização —
O presente convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei núme-
ro 4.118-62, de 27 de agôsto de 1962,
Resolução CNEN-1-65, do 30 de janei-
ro de 1965 (Diario Oficial de 3 de fe-
vereiro de 1965) e decisão da Comis-
são Deliberativa da CNEN em sua
340a sessão de 10 de maio de 1966,
correndo a despesa à conta da Verba:
3.0.0.0 — Despesas Correntes; 3.2.0.0
— Transferências Correntes: 3.2.9.0
- Diversas Transferênc - as Correntes:
3.2.0.2 -- Entidades Federais e Pro-
cesso CNEN - 611-A-2-64 que passa
a fazer parte integrante e comple-
mentar deste convênio.

ClánsitYa VII] — Da Denúncia —
O presente convem, anoera ser' de-
nunciado por qualquer das partes
mediante notificarão por carta, com
antecadência de (CO) s essenta dias.
Neste cwo o "Serviço de Meteorolo-
gia" deverá dentro	 de trinta (30)
çiiasdo dota	 e.,a.e.5	 anrrsentar
o relatório e prestação de contas re-
au lares.

Subeláusula tinira — O não cum-
primento estipulado no presente con-
vênio, implicará na denúncia do mes-
mo coro a c ens-adente rertit ta a a a de
todos os recursos e materiais em po-
der do "P's,,.^f) rte afetem-eira-ia".
sem prejuízo das medidas legais ca-
bíveis, havendo tmpedin ento da ce-
lebracao de navo convênio até a apu-
ração final das responsatilidades. . lado a Companhia Docas de Santos,

julho de 1953, importância equiviten-
te à quota de depreciação. calculada
conforme dispõe o art. 89 do Decrelo
n9 51.295, de 23 de setembro de 19i,
e com finalidade também néle especi-
• d, .

importe em extinção dos contratos de	 Parágrafo único. A Concessionária
É assegurado o direito de levar a cié-trabalho em curso caie passarão para

a responsabilidade do substituto ou bito da conta "Reserva para Depte-
ciação" as importanCias necessárias a
manter a integridade dos bens e ins-
talações ou a restaurá-los. atendeado
o que dispõe o art. 89 do Decreto ná-
mero 54.235, de 23 de setembro de
- a64 e retiradas essas importâncias da
conta bancária "Fundo de Deprecia-
ção".

Cláusula ' Décima — Fica a Conces-
sionária autorizada a computar no
custo do serviço o montante das quo-
tas de amortização, destinadas à cons-
tituição das reservas para amortiza-

MIN ISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NAC:ONAL
DE PORTOS E 1PAS

NAVESAVPR

Têrmo Aditivo ao Contrato de Con-
cessão para obras de melhoramen-
to, aparelhamento e exploração do
traleao no pôrto de Santos que en-
lre si fazem o Govériio Federal como
concedente e a Compmilifa Docas
de Santos como concessionária.

« Aos 26 (vinte e seis) dias do mês
de agôsto de 1966 (mil novecentos e
sessenta e seis) presentes na sede do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis na Praca Mauá n9 10
(dez) na cidade do Rio de Janeiro,
capital do Estado da Guanabara, de
um lado Por parte do Coverno Fe-
deral, o Excelentíssimo Senhor Almi-
rante Luís Clóvis de Oliveira, Diretor-
Geral do Deua rtamenta Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, e, do outro

na de Araujo. — Raquel A. Lage.	 Cláusula Primeira — O regime eco-
nômico-financeiro da concessao para

PROCESSO CNEN-23-2-65 	 obras de melhoramento, aparelhamen-
Tarmo de Aditamento n9 16-66 ao to e exploração de tráfego do pôrto

convênio celebrado entre a Comis- de Santos contineara regida pelo oin-
são Nacional de Energia Nuclear trato celebrado em 28-7-1888 (vinte e
(CNEN) e o Instituto de Btofisica oito de julho de mil oitocentos e 01-
da Universidade Federal do Rio de ttenta e oito) com as modificações
Janeiro, como segue: 	 introduzidas por Térmos Aditivos,

permanecendo plenamente em aigor
A Comissão Nacicnal de Energia as estipulações constantes desses ins-

Nuclear (CNEN), Autarquia Federal, trumentos, .com ressalva apenas das
com' sede na Avenida Almirante Bar_ alterações e disposições constantes do
roso n.9 31, 2.9 andar, nesta cidade, presente Vamo Aditivo.
representada por seu Presidente Pro- Clásula Segunda — A Concessionária
fessor Uriel da Costa Ribeiro, doca- obriga-se a organizar e manter atua-
vante eresgrada "CNEN' e o Insti- lizado o inventário do Patrimônio do
tuto de Biofisica as Universidade Fe- pôrto de Santos como definido no Ar-
deral do Rio de Janeiro, representada tigo 1 9 do Decreto n9 54.295, de 23 de
por seu Direto/ em exercido Profes- setembro de 1964, a ser apresentado,
sor Aristides Azevedo Pacheco Leão verificado e aprovado anualmente por
doravante designado "Instituto", ocasião de Tomada de Contas, gru-acordam em assinar a presente adi- pados os bens e instalações dele In-
tamento ao termo de convênio cele- tegrantes segundo a origem dos re-
brado em a cie junho de 1965, nas ter- cursos com que tenham sido adquiri-mos do despache do Exmo. Sr. Pre- dos e indicados valor e data de aqui-

sidente da CNEN. Processo CNEN- Sição 
de cada um, data da baixa se

houver, e valor reavariado.
23-2-65, f2. 8, estialyalecendo o se- Cláusula Terceira — A Concessio-

Chívsula — A clausula II 
do con- Pária continua em pleno uso e gôzoguinte

do patrimônio do pôrto de Santos en-
vênia acittantio, passa a ter a seguin- quanto vigente a concessão.
ta recação	 § 19 Extinta a concessão, por de-

s taaencza — O conveapo ceebra- curso de seu prazo de vigência ou por
do em 3 de junho de 1965, entrará encampação reverterão à União- Fe-
em vigor após a assinatura do pre- deral todos os bens e instalações in-
sente aditamento mantidas tôdas as tegrantes do patrimônio do pôrto
demais cláusulas e condições.	 Santos.

E, por sararem assim de pleno acata § 29 Simultaneamente com a en-
do, firmam este tênis° de aditamena trega dos bens e instalações à entida-
to em '9 Inove) vias de 'ama teor, eles designada pelo Govêrno Federal
na presença de auas testemunhas. Para administrar o pôrto de Saldos,

Rio de Janeiro. 24 de agõsto de a Concessionária apropriar-se-á das
1466. — Uriel da Costa Ribeero Pre- reservas constituídas para amortiza-
&mente da CGMISSãO Nacional de ção de seu investimento e receberá os
Energia Natiatar. — Aristides Azeve- valeires previstos nos artigos 12 e 13
lo Pacheco LI ác. Diretor em exercício do Decreto n.9 24.599, de 6 de julho
rir' Insta i-sito ta Biófisica da Universi . de 1964 tal o caso ;eia de extin na e
dade do Brasil. — Testemunhas: ou de encampação da concessão. iara
Jánia P. de Araujo. — Raquel A. aplicação do Artigo 13 do referido ele-
Lage. creta, entende-se pela expressão "ren-

da liquida média anual do último
quinqüênio", a remuneração decorren-
te da aplicação do percentual ao ca-
pital investido pela concessionária na
forma do artigo 19 da Lei n9 3 a21,
de 10 de julho de 1958.

§ 39 Concomitantemente com e te-
versão de bens e instalações que im-
porte na substituição ou sucessão da
Concessionár i a quer o suceesor venha
a ser a União ou outra Watidade de do de Depreciação", nos têrmos
direito público ou pratado que acaba 5 49 art. L7 da Lei n9 3.421, de 10 de
a administrar o Pôrto, dar-se-a a
transferência pura e simples de todo
o pessoal. trahallsador ou servidor que
integrar o quadro de passeai ria con-
cessionária, nos têrmos da Clausula
VIII dêste Contrato, sem que tal ato

Cláusula IX — Do Foro — As par- titular da concessão para obras de me-tes elegem o foro desta cidade do Rio lhoramento, aparelhamento e explo-
de Janeiro para dirimir quaisquer da- ração do tráfego do pôrto de Santos
vidas que decorrem da execução do doravante denominada "Concessioná-
presente convênio, 	 ria", representada por seu Diretor Ge-

E, por estarem assim de pleno rente, Dr. Octávio Pedro dos Siihtos,
acõrdo, firmam este convênio, em 9 fica estabelecido que, em obsenancia
(nove) via: de igual teor, assinadas do disposto no artigo 26 da Lei mame-
pelas partes interessadas na presença ro 3.421, de 10 de julho de i958, re-
de 2 (duas) testemunhas, que também gulameatada pelo Decreto n9 54.295,
assinam.	 de 23 de setembro de 1964, é lavrado

Rio de Janeiro, 23 de agôsto de o presente Têrmo Aditivo, que passa
1966. — Uriel da Costa Ribeiro, pra- a integrar o contrato da referida con-
sidente da Comissão Nacional de cessão, a fins de adap t a-lo ao regime
Energia Nuclear. — Jesus Marden econômico-financeiro instituído pela
dos Santos, Diretor çlo Serviço de citada Lei, o 'que fazem segundo as
Meteorologia do Ministério da Agri- estipulações constantes das cAusulas
cultura. — Testemunhas: Junia pen- seguintes:

suceasor, sem qualquer ônus para a
atual concessionária.

Cláusula Quarta — O capital da
concessão do pôrto de Santos é a par-
te do investimento realizado (ora se-
cursos supridos pela Concessionária,
nos têrmos do respectivo eentrato de
concessão e nos dos Artigos 6 a 10
do Decreto n9 2.599, de 6 de julho
de 1934, e unas:dos na execução de
obras ou na aquisição de bens cujo
valor tenha sido reconhecido pelo Go-

vêrno Federal, em Tomadas de Con-
tas.

Cláusula Quinta — O ativo imobi-
lizado da Concessionária do parto de
Santos, reconhecido e aprovado era
Tomada de Contas da União, Sí!àj,
computado para todos os efeitea le-
gais em sua expressão monetária cor-
rigida, sempre que a Concessionária
tiver usado, da faculdade a que alude
o artigo 57 da Lei n 9 3.470, de 28 de
novembro de, 1958, ou dispositivo que
o tenha substituído ou modificado.

Cláusula .Sexta — A Concessionária
obriga-se a escriturar entre as con-
tas de seu passivo não exigível, sob o
titulo "Recursos do Fundo Portuário
Nacional", os investimentos realiva-
dos com os recursos a que .se refere
o Artigo 8.9 da Lei a. 9 3.421 de 10 de
julho de 1953, os quais não consti-
tuem capital da concessão e não se-
rão computados para efeito de eriçam-
paeão ou reversão da concessão.

Cláusula Sétima — A Concessioná-
ria cobrará dos usuários do pôrto de aa
Santos, em retribuição das vantreens
que lhes oferecer e dos serv'ços que
lhes prestar, taxas constant,a da res-
pectiva tarifa. fixada e aprovada nos
termos da legislação em vigor.

§ 19 Os valôres das taxas da tarifa
do parto de Santos serão revistas obri-
gatóriamente de cinco em cinco aros,
ou antes dêsse prazo sempre que hou-
ver necessidade de assegurar paridade
entre a renda e o custo dos serviç,a
do referido pôrto come definido no
Artigo 17 da Lei n 9 3 4?1, de 10 de
julho de 1958

§ 2.9 A Concessionária é obrigada
a apresentar antialn ente ou quando
se fizer necea.aaala a revisão de ta-
rifa, estatísticas do movimento por-
tuário e a composican de custo de ser-
viços, acompanhada de demonstrati-
vo de receita e despesa no mesmo pe-
ríodo.

Cláusula Oitava — A Concesscnárla
submeterá anualmente à anravação do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveisac Quadro de Pessoal
em serviço no pôrto de Santos com
indicação da nomenclatura dos car-
gos, quantidades de servidores eleti-
vos e temporários, bem como os sa-
lários básicos e vantagens salariais
respectivos concedidos regularmente
e com justificativa das alterações cor-
respondentes que apresentar :Abre o
quadro imediatamente anterior, quer
em quantidade de servidores, quer nos
respectivos salários básicos e outras
vantagens.

§ 19 A aprovação das alterações da
quadro se fará de acôrdo com o pa-
rágrafo primeiro do artigo 12 da Lei
n9 4.860. de 26 de novembro de 19a.S.

§ V Em casos de aumento salarial
concedido por acôrdo ou decisão j ,a-
dicial, haverá, simultaneidade de vi-
gência entre o correspondente aumen-
to de despesa e a cobertura tarifara,
nspectiva, de conformidade com o dis-
posto no Decreto n9 41.444, de 29 de
abril de 1957.

Cláusula Nona — A Concessionária
obriga-se a depositar semanalmente
em Conta bancária sob titulo "Fun-
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ção dos . capitais iniciais e adicionais
a que alude o arta 11 do Decreto nu-
mero 24.523, de 6 de julho de :9es
observado o que dispõe o art. 18 cia
Lei n 9 3.421, de 10 de julho de

Clausulo Décima Primeira —
Conceseionaria e assegurado direilb
remuneraçáo de 10% (dez por cento,
ao ano atara o montante, em sua ex-
pressa° monetária original ou coing,
da, do calacal reconhecido pelo Lios ar-
no, acrescido e deduzido esse man...an-
te dos valores indicados nas anneas
a, b, e e d do § 29 do art. 10 do De-
tareio n9 ,a1 .2e5, de 23 de setembro de
1964.

§ 1 9 A 'fim de manter a remunei a
ção seatinclo o percentual previsto ins-
ta si'ctu.q1a, sobre o valor do capa a•
da conceáno, quando COITigi Ci0 M ülie-
tàriamente, o ministério da Viaçar;
Obras Públicas, mediante solicinçaie
da Concessionária concederá imedakta
eievaçaa das taxas da tarifa vigente,

aca te o montante máximo de 10a; ideie
por cetao).

• § 29 Caso a manutenção da reli-ci-
ntilação segundo o percentual previs-
to nesea Clausula, .sobre o valor do!
capital na conccsaão corrigido mane
tariatnente, exija elevação das tains
da :unia vigente acima do peacentual
de 10n , a l•que se refere o paraguaio
anterior poderá o Conselho Nacional
de Portos e Vias Navegaveis estiou:ar
que a parcen percentual excedente
sobre os 10'a se complete no curso
do permeio de 5 cinco) anos, median-
te incrementos anuais minimos equi-
valentes a ,um quinto f1i5.) do vela•.
rido excedente.

Clausula Décima Segunda — A Con•
cessionaria 'obriga-se a creditar à emi-
ta sob titulo "Resultados a Compen •
sai"', as inniortancias correspondentes
aos excedentes de receita do pôrto de
Santos. sôbre o custo do serviço, co-
mo definido' no art. 17 da Lei número
3.421, de 1Olde julho de 1958, bem co-
mo a debitar à mesma conta as quan-
tias equivalentes às deficiências de
sua remuneração.

Vias Naveaávels, o nvratoole da defi-
ciência de recursos, aa r iernia e cem-
provada, em torneia de contas, neces-
sarm a completar a eemensraçao tio de seu prazo de algancia, ou por era data desse registro a concessão coa-

n	 ;111S,X.
cantai 'da conc	 en
a C	 R. D, .1,) a Primie/a i. ae União as mstançoes por	 ni

,	 .	 ,	 .	 •	 -
essão cave	 ipu	 ra1ado capaça°, reverterão ao dominai da tinuara regida pelo contsato inicial,

tuarias do por- com as	 odificaçoes constantes de
Tarme Aditá o. 	 to concedido, mediante pagante:na na Têrmos Aditivos e pelas leis que Inc

forma estabeleeida no § 2 9 da Claus': • forem aplicáveis. Para firmeza de tu-Cláusula Declino Terceira -- A Con- ia Terceira deste contrato. Os vaaa res doemandou o Senhor Diretor-Geral do
cessionária terá direito à percepeao dos Fundos de Amortização do cai 01 Departamento Nacional de Portos ecia parcela de Cal. or eis nor cento) da inicial e dos capitais adicionais a se- Vias Navegáveis. Senhor Almirante
arrecadação no pôrto de Santos da rem considerados nessa oportunidade 1 Luis Clóvis de Oliveira, lavrar esteTaxa de Des pacho Arlitaneiro, criado levarão em conta -sua reavabactie na Termo Aditivo que, depois de lida e
pelo art. 66 da Lei n° 3.24j, de 14 de forma estabelecida no art. 2$ do lata por todos achado conforme. assina
agasto de 1957, em substituieao ao ereto n 9 54.295, •de 23 de setembro de :com o Diretor-Gerente da Compannia
adicional de 10`a (dez ear cento) só- 1964. , Docas de Santos Dr. Oel avio Pedro
hre os direitos de Mina-ta:aio, parcela
essa que permanece inalterado. quanto 	 § r A vigência desta Cláusula .0 ,,,,.. 1: dos Saatos, servindo como testemu-
as suas finalidades.

	

	 manecera enquanto se determinar que os Eneenheiros deste Departamento,i Dr. Juarez Gaivão Ferreira Chefe doos vaiares do Fundo de Amortiza r. a o , Gabinete do Di	
,

Ga	 retor-Geral do DNPVN,constituído' por capitalização não :arailevado em conta para o efeito do Dr. Carmine Fucci Diretor da Direto-
cálculo da correção monetária do es- ria de Portos do DNPVN, Dr. Paulo •
lor original do in vestimento realizado Peltier de Queiroz Junior,Diretor da
pela Concessionária. 	 79 Diretoria Regional do DNPVN e

por mim, Alexandre Martins, que o
Clausuia Décima Sexta — Faca a escrevi aos vinte e seis dias do mês

Concessionaria autorizada a actqu•rer de a.gnsto do ano de mil novecenta: e
ou construir os imóveis necessários à
implantação da Sede e demais dep•-n-

 sessenta e seis. Rio de Janeiro, 25 de
agôsto de 1966. — Almirante Inint

delicias da r Diretoria Regional de Clóvis de Oliveira. — cortaria Pedro
Departamento Nacional de Pealos e dos Santos, — Juarez Gaivão Ferrei-
Vias Navegáveis, fornecendo, inclusiee ta. — Carmine Pucci. — Paulo Pe.:tier
as instalações, equipamentos e mote- de Queiroz Junior. — Alexandre Mor-
dais que forem necessários para a tina,
mesma, conforme lhe fôr solicitado
oficialmente, dentro dos projetos, es- (N° 32.223 — 5-9-66 — Cr$ 64.000)

de campem...avia- ao p.ast o ac, san e ratai da (r ir 	 cor:arautos pia ca-
tas, mediante a ire:Miem-ao do Dire- Pitabzaeao serão corrie r das meneia-
toe da Stiraa Desci:e i a Re eamel do riamente nas mesmas aasets Capi-
Damartamento Nacional ("e Portos e tal da Concessão pai r a efeito caclue•va

do recileelo rias nevas quinas de
amortização.

§ 1 9 Finda a concessão, por decursa

§ 1 9 A Concessionária obriga-se a de Portos e Vias Navegáveis, do Cell-
depositar em conta bancária sob ti- selho Nacional de Portos e Vias Na-
tal() "Fundo de Cannirusacao" as im- vergáveis e homologação do Minisiro
portancia.s equivalem si aos créditos da Viação e obras•Pablicas.
efetuados na conta "laesultaclos a
Compensar", devendo ser tal deposito	 § 29 O montante recebia° pela Coa-

resultante
realizado até trána	

ceseionária,	 sltante da ta inefenei
cU '"'"	 eia a que se reiere esta CláUSUla,

da aprovação da	 teareati de Cantas ra, abando da conta do Cepita1 da
eue os tenha aparada.

§ 29 A. Concee: ;'i': ' a terá direito
d e in t nar da mata Ineeeria

Concessao, reconhecido pelo Gaverra.
Clausu'a	 anzla/a	 Os va-

iares do Fundo de Ainost r za rate ria Ca-

pecificaaões e orçamentos prèviamen-
te aprovados pelo Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegaiveis.
devendo as despesas oriundas desea
obrigação contratual ser incluidas eia
conta de Capital Adicional da Coa-
cessionário, ficando os referidos bens

disposicao do Departamento Nacio-
nal de Portos e Vias Naverraveis, pelo
restente do prazo da concessão. em-
bera integrantes do ativo imobilizada
da Concessionária, para todos metei-

 tos leemis, como estipu l ado na Claitsiz-
la Quinta deste Tenno Aditivo.

CUivsuia Decima Sc/ima — O pre-
sente Tema Aditivo ao contrato de
concessão do peito de Santos entrará
em vigor na data de seu reeistro nela
Tribunal de Contas da Unam. Até a

Clausula Décima QuaiVa — A Coa.
cessionária poderá transferir a tercei-
ros, durante o prazo cia concessão
seus direitos de uso e gozo dos acres-
cidos el,e - marinha que resultaram de
obras de melhoramentos do porto
Santos realizadas com . recursos pró-
prios da Concessionária, desde que
essas áreas de terreno não sejam ne-
cessárias à expaneão das instalações
portuárias, ouvido previamente o De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveiss e autonzano pelo CNPVN.

§ 1 9 . 0 preço e as condições de
transferências a que se refere esta
Cláusula ficarão sujeitos à prévia
aprovação do Departamento Nacional

EDITAIS E AVISOS
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA	
CONSELIA NACIONAL DE PESUIIISAS

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PUBLICA N9 2

No dia vinte e dois de setembro de mil novecentos e sessenta e seis,
as 16:20 fiaras, na sala 507 do Edifício Canavarro, situado á Avenida
Marechal Camara, n9 350, Estado da Guanabara, sede do Conselho Nacional
de Pesquisas, terá lugar a Concorrência Pública n 9 2. para fornecimento
do material abaixo especificado:

I Unid. 1 Quant.
1

Camioneta para serviço misto com 61
portas, capacidade para 9 passageiros,'
forrada em, plástico, tração nas duas1

t rodas, referência Kombi Volksveagema
a toa	 . . 	 I	 uma

Automóvel tipo sedan com duas portasa
capacidade para 4 passageiras, refe-1

• rência Volkswagem. ou similar 	 1	 um

II — A despesa com a aquialelan do material co-rrerá à conta da
Verba 4.1.3.4 — Equipamento e Instalações — Automóveis, autocaminhaes
e outros veiculos tie tração mecânica, do Orçamento do C.N.Pq.

III — As propostas deverão ser apresentadas em duas vias, assinadas
pelo responsável ou pessoa devidamente credenciada, não devendo conter
emendas ou rasuras.

IV — DeVerá ser indicado, explicitamente na proposta, o prazo de
entrega do material,

V — Só serão admitidas à presente concorrência as firmas inscritas
na Comissão Nacional de Estimulo a Estabilização de Preços (CONEP)
e no Registro de Fornecimento do Govérno (R.F.G.), para o que deverão
as interessados , apresentar, era envelope separado, simultaneamente cero
a proposta, ay documentação comnrovatória dessa inscrição. — Alice
Vergara Paes Leme, Diretora da D.S.G. — D.A.

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEtetit NTO

ATA N.° 94-66

Ata da reunião da C.C.S.O. para
recebimento e abertura dos envelo-
pes as. 1 e 2, da concorrência pú-
blica para prosseguimento dos ser-
viços de Dragagem le Canais nos
Estados da Guanabara e Rio de Ja-
neiro, 8.9 Distrito Fenk,.al de Obras
de Saneamento, de acanto com o
Edital de Concorrência n.9 94-66.
bublicado no "Diário Oficial" de 21
de junho de 1966, páginas ns. 2.098
e 2.099 (Seção I — Parte II).

As dezesseis horas do dia dezesseis
de agasto de mil novecentos e ses-
senta e seis, reuniu-se na sede aletste
Departamento a Comissão composta
pela Enga. Lea Marina Fajardo Ba-
lieire de Jacome, Presidente substitu-
to da C.C.S.O., pelo ?rocurador Ayr-
tón Manoel D'Avila, pelos engenhei-
ros membros da Comissão José Fer-
reira e Ivan Gelape Bambirra, e pelo
Administrador Humberto Lopes po-
ayguara da Silva, servindo de secre-
tário.

Declarada aberta a sessão, o senhor
Presidente esclareceu aos presentes
que a Comissão iria receber as enve-

lopes ns. 1 e 2, referentes ao Edital
de Concorrencra na 94-66, tendo com-
parecido e entregue os envelopes o
representante da. firma Construtora
Sernambetiba Ltda.

Iniciou-se, imediatamente a abertu-
ra do envelope "n. 9 1" para verifica-
ção da documentação, e estando a
mesma de acardo com as condições
estabelecidas no Edital de Concorrên-
ci ,ao senhor Presidente passou it
abertura do envelope "na 2" da fir-
ma inscrita, cuja proposta, em resu-
mo, foi a seguinte:

Construtora Sernambetiba Ltda.

Preço total dos serviços: Cr$ ....
81.700.000 (oitenta e hum milhões e
"etecentos mil cruzeiros).

Prazo para execução: 18 (dezoito)
meses.

Nada mais ocorrendo, o senhor Pre-
sidente encerrou a sessão às dezesseis
horas e trinta minutos, autorizando-
me corno secretário a lavrar a presen-
te Ata que vai por mim assinada e
pelos. demais membros da Comissão,

Rio de Janeiro, dezesseis de agôsto
de mil novecentos e ausenta e seis.
— humberto Lopes Potyguara da Eil-
ra Secretário. — Lea Marina Fajar-
do Balieiro de incarne, Presidente
Substituto da C.C.S.O. AyrtOn
Manoel D'Avila, Procurador membro
da Comissço. — Ivan Gelape- Bom.
birra, Engenheiro membro da Comia-

- JOsé Ferreira, Engenheiro
meenbro da Comissão

Número
de I
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EDITAL DE CONCOnFeNCIA
PÚBLICA N. i24-5

Fornecimento de tubos de aço da
cidade de Maringá, Estado as Para-
n 19 D.F.O.S.

O Presidente da Comissão de Con-
corrências de Serviços e Jhras
Departamento Nacional de, , )hs ris de
Saneamento, autorizado nel, , Si Di
retor-Geral torna publico nora co-
nhecimento dos inteis,s sedo,. 'ou'- fa-
rá realizar às 15 horas do lie 20 do
mês de outubro de 196a na tv-rio do
D.N.O S. à Avenida P re e idss e Var-
gas n.9 62 - 8° andai. no t.l • .tedo da
Gaia naba ra concorréne i, ,-'i'i'!'r' na.
ia- o fornecimento raie fpripi
ediante descritos, - mediante as con-
dições seguintes:

- Objeto do fornecin,Él,to
1. O fornecimento objeto da pre-

sente Edital consiste em • foeaa • imen-
to de tubos de aço para a idai ora do
serviço de abastecimento cle
cidade de Maringá. Eetado ao Para-
ná 13. 9 Distrito Federal do ceceas de
Saneamento.

II - Documentação e veceasta
2. Poderá apresentar propcsts. tecia

e qualquer firma, individ.i.a eu so-
cial, que satisfaça às condeira a esta-
belecidas neste Edital

Parágrafo único. Não seta toma-
das em consideração, pronoei.o apre-
sentadas por consórcio ou grupos de
firmas.

3. A documentação	 a ce oposta
serão entregues à no lo-
cal fixado para a concorrem ia em
envelopes separados fecharias e la-
crados, constando em nade ex-
terna e fronteira os direzes "Depar-
lamento Nacional de Obras 'te Sanea-
mento - Concorrência Pelbera -
Edital n.9 124-66" o prirnei ee com o
subtítulo "Documentacão" e o se-

gundo co mo subtítulo "Propostas".
4. Conterá a documentace(.•
a) estatutos da firma ou contrato

social e alterações existentes tudo,
devidamente registrado no Departa-
mento Nacional de Indústria e Co-
mércio ou Junta Comercial;

b) prova de quitação com cr irarlOs-
tos federais, estaduais e mimicipais,
mediante certidões negativa forneci-
das nelas respectivas fazendas:

c) Imniisto de Renda:
I - certidão negativa do Impôsto

de Renda e seus adicionais:
da documentos comnrobatheios

canecidade financeira, fornee ido. por
no mínimo dois bancos, datado do
ano em curso;

e) a pólices de seguro de Acidentes
do Trabalho:

41
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N.9 103-66

Serviços: Construção da sede da
residência de Itaborai, Estado do Rio
de Janeiro, 8.9 D.F.O.S.

O Presidente da Comissão de Con-
corrências de Serviços e Obras do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, autorizado pelo Sr. Di-
retor-Geral, torna público para co-
nhecimento dos interessados que fa-
mês de outubro de 1966, na sede do
rá realizar às 15 horas do dia 20 do
D.N.O.S. à Avenida Presidente Var-
gas n9 62 - 8.9 andar, no Estado da
Guanabara, concorrência pública pa-
ra a execução dos serviços adiante
descritos, mediante -as condições se-
guintes:

I - Documentação e Proposta

1. Poderá apresentar proposta tó-
da e qualquer firma, individual ou
social, que satisfaça às condições es.
tabelecidas neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração, propostas apre-
sentadas por consórcios ou , grupos de
firmas.

2. A documentação e a proposta,
serão entregues à C.C.S.O. no local
fixado para a concorrência. em en-
velopes separados, fechados e lacra-
dos, contendo ein sua parte exteraa e

-fronteira os dizeres "Departamento
Nacional de Obras de Saneamento -
Concorrência Pública - Edital núbe-
ro 103-66", o primeiro com o subtítu-
lo "Documentação", e o seguindo com
o subtítulo "Propostas".

•
• f) apólices de seguro de Aciden-
tes do Trabalho;

(i) prova de cumprimento da Lei
Eleitoral do(s) resnonsável(els) nela
firma ou atestado de Permanência no
pa is. aliando se tratar de estranaeiro.

h) Prova de curnnrimento da Ti
dos 9.'7 e do recol him ento dr Tmnrie
to Sindical (em nree, arlor ernorce.adoe
e nrofi s siwanis liberais). com o deter-
mina a Consolid a cão das Leis do Tra-
balho;

.1) prov a do ouitasSe ',ara com as
instituicães de nrevidênc.ia soeis]
atrovês do c esli cMar ru.$) nersdiva
ri" (s 	 institui sSoai os )	 a nue estrie
sine.,,ma ri emn-Ssa	 incliaive de
Í A p V.T.r. e . ar^sdo som o Art

nsa e , F,-r i ljn( ?c (le
TU do T)a"'efo 48.909-.A, da 19 de
Pinho 

prova de ranacidad e Técnica ria
firma ou rio seu sesnoreAvel(eis)

nin,lionfn por+	 (F)es)
tesis. do (c) f err, ar...1 (In (e) nor. e/111(1Q.

de	 r1^
(ory:tal d	 P:1-,rin jr,r11/017‘, rl,
dada de penne-,nin rrlicfn nrnvo	 ta-
exeri/ tAn edi fi r ee•s o com instalacópe
co.„..ostss.

7) rpeibg do denósito da eaticão:
§ 1.9 A documentacão poderá ser

apresentada por fotocópia devida-
mente autenticada,

§ 2.9 Para as firmas regularmente
registradas no D.N.O.S. até 15 horas
do dia 19 de outubro de 1966, a apre-
sentação dos documentos constantes
das alíneas a, b, c, d, e. f, g, h; fica
substituída pelo certificado de inscri-
ção.

§ 39 Terão exclusividade no recebi-
mento de suas propostas as firmas
devidamente inscritaS na Comissão
Nacional de Estímulos à Estabiliza-
ção de Preços (CONEP), conforme
Decreto n.9 57.271, de 16 de novembro
de 1965, e suas resoluções.

4. Conterá a proposta em 3 (três)
vias:

a) nome do proponente, domicilio
ou sede, suas características e identi-
ficações (individual ou social);

b) declaração expressa de aceita-
ção das condições deste Editai cons-
tando ainda preço global, por exten-
so e em algarismos, o prazo em meses
para execução dos serviços, data e
assinatura do proponente;

c) as propostas obedecerão o mo-
dêlo anexo às Especificações devendo
cada via _ser acompanhada de um
cronogramia;

d) a proposta será apresentada em
panei tipo oficio, ou carta datilogra-
fa.da em linguagem clara, sem emen-
das ou rasuras ou entrelinhas.

II - Caução
5. A participacão na concorrência

depende de depósito da caução, no
valor de Cra 1.000.000 (hurn
de cruzeiros), efetuados em duas par-
celas distintas de CrS 500.000 (qui-
nentqa mil cruzeiros e CrS 500.000
(ouinhentos mil cruzeirds) cada uma
em moeda corrente do país. em a pó-
lices da d ivida naiblica, em obriga-
eões ou letras do Tesouro represen-
tadas pelos respectivos valõres nomi-

1. 9 O recolhimento da caucão se-
rá efetuado pelo concorrente nas Cai-
xas Econômicas Federais ou no Te-
souro Nacional, à. ordem do DNOS
devendo constar nua a parcela de ..
Cra 500,000 (nuinhentos mil cruzei-
ros), se destine a garantia de assi-
natura rio contrato e a parcela d'
ns 500 mo (rminbertos mi t cruzei-
ros) é deaositaria para os fins de aa-
sinetara de contrato e SM execucão
fseendo ee ambos referência aos ser-
vires (n 'l obras) objeto do Edital
n o 1 na-aa

20 Conhecidos ris resultados da
concorrência e a ordem de classifica-
eão dos narticipantes, anrovada pelo
Sr, Direfor-rieral as esueões serão
rlevolviçl"sex eeeão feita aos três mi-
melros colnc arlos, cuias caucries serão
lihe saclas atuis a assinatura de con-
trato. ni3ervad-, a ressalva do item
6 do rrereente
6 n vence/Te , da concorrência, pa-

ra efe i to rir assinatura de contrato, só
noderê levantar a importância cor -
resaaa dente à primeira parcela da
P aIlrri r) mencionada no item anterior
nermaneeendo a seemnda como Ra-
sa-a (1.1 pa aane5.o dos serviços (ou
nh'” ,-, 	 rinfra fados.

Pa iasarefn inale°. A caucão inicial
será reforcada durante a execucão
'Tos sessise s s ent ratados, de acàrdo
som as '' NT,,rrinc rterg iS para Emprei-
te,l as	 n N.r) a:,
TTT	 roena e natureza dos serviços
7's aervi ens objeto do presente

vaaaai	 em • para constru-
^^	 ee."le da r eai dênci a de 'Rabo-

j pr./ T+Qbern1 rc+nrIrt çln nin
P n nistrito Federal de Obras

ri senee,-,,,,,e

TV - Prazos
O O con corrente venceriar deverá

assava/. r) rrInfr',/^,) com o DNOS no
r)rn,-0 a. In ((1e'1 dias ron .a dos da
dato do ra nabtmento do -ofício de con-

nep	 ser considerada a
nsoneete d eserte com Perda da cari
ção ceai-nada,	

-
independentemente de

outras penalidades previstas ca:. Leis
e regulamentos 'em vigor.

9. O prazo m:',.ximo para execução
total dos serviços será de 420 (suatro.
centos e vinte) dias contados a par-
tir da data da publicação do con-
trato.

10. O massa 'sara inicio dos traba-
lhos será de quinze dias contados da
primeira ordem' de serviços expedida.
pela Fiscalização.

V - Valóres e dotae,ío

11. Nenhuma proposta seta levada
em considerarão desde que exceda a
importância de Cr$ :39.000 01)0 (cen-
to e trinta e nove milhões de cru-
zeiros).

A despesa decorrente desta con-
corrência correrá à conta Ca Verba
4.1.1.5.Y.18 FNOS-66, no presente
exercício e nos demais pelas verbas
próprias destinadas a êste Departa-
mento.

VI - Contrato e penalidades
13. A adjudicaaão dos servicos se

rá efetua da mediante contrato de em-
preitada assinado no DNOS, observara
do-se as condieões estipuladas neste
Edita, as especificações e c qu( cons-
ta da respectiva minuta, à dis posi-
ção dos intee e- oados, na Procuradoria
Geral de DNOS.

14. O Ernereiteiro que deixar de
'cumprir q.ialnuer cláusula do contra-
to„ bem corno deixar de dar aos tra-
balhos o ritme c errespondente a( oro
nograavi a provado pelo DNOS fica-
rá. sujeito a multa e outras nenalida-
des, de acêrdo com o prevato nes
"Normas Cerais para Empreitadas cie
DNOS." •

15. O inadbnplemento de qaalolier
das óes contratuais rweles^
importar era dac'arasão exasessa ri.
idoneidade -ein Pmnreiteiro, para con-
tratar ou transacion a r com e. Depar-
tamento sem desnrêzo de li aisrma
outros san( s' es previstas no r'.•rtrato

VII - Processo e julgamento
da concorilmcit:

16. De acôrdo cana as atribuirõe,
previstas no Der eeto 1.487 de 7 de
'novembro de 1962 (Regimento do
D.N.O.S ) à Comissão de Concor-
rências (omnete:

a) examinar os documentos a pre-
sentados Pelas firmas conczirrentes:

b) verificar se ris pronostas aten
dem às condições estabelecidas neste
Edital;

C) rejeitar as neonostas que nele
satisfizerem as ex i aências dêste
tal, no todo ou em parte;

d) rubricar as nronostala• aceitas e
oferecê-las à rubrica dos renresentan-
tes dos concorrentes presentes ao ato'

e) lavrar a Ma eirruns tanr i a da (Ia
ocorrência na : (mal se merrionarae
Vidas as pron05tos a presentadas, rp-
clamarõrs feitas e demais oc..irrêncies
Cale interessarem ao julgamento
licitação;

1) apresentar Inedo. da Concorrên-
cia e emitir narer ,s indicando a pro-
posta mais vaniatosa.

VIII - Disvosietles gerais
17. Fazem parte integrante clêste

Edital. as "Normas Gerais Para Em-
preitadas do DNOS". a provadas nela
Resolução n° 50 37-64 do C,onselhe
Deliberativo bem corno, as Especifi-
cacões Para a presente soncorrência

18. O taram n e nual o concorrente
se propõe a terminar as obras não se-
rá cons i derado rara classificação Lo
não poderá exceder o fixado neste
Edital.

19. No caso de absoluta iaualdade
entre duas nronostas, a emissão
procedei- no" meio de carta a nova
concorrência pntrp os respectivos ali-
tores. a fim de ve rificar anal a maio-
reducão nua rodem sofrer entre st
as pronost e s em na t a d a s. Caso baia
no osecier-se-á nos têr-
mos eni”dos Parte 

m
f i,nC 749 e 756 do Rem,-

lamento Geral de Contabilidade PI)
blies.

20.	 nreaeeta concorrência po-
derá ser anulada pelo Sr. DrfePor-

: Geral, por conveniência asissnistra-
, dativa sem que aos conourrsines cai-
' Isl. indenização de qualquer espécie

I
Parágrafo único. Em caso de anu-

i lação, os concorrentes teia- direito
a levantar a caução e recai a do-
cumentação que aconnonha a respec-
tiva proposta, mediante previu reoue.
rimen to,

21. Os desenhos, plantas e Espoci-
ficações, necessários à eNeent . ão das
obras, serão fornecidos a-os Isterossa-

I dos pelo Serviço de Documsstn eão -
, Divisão de Planejamento
I 22. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter tácn'ço legal
na interpretação dêste Edi,e i serão
atendidos durante o exnerLente
Repartição', na C.C.S.0 cria os es-
c'"-cimentos necessários.

23. A juízo' da Comis ráa o,. ,rieva ser
permitida a regularisa et, o is falhas
referentes à documentarão a ho-
ra da abertura dos envelons- contesta
do as pronostas, não s > ,a d mi i it-de a
anresentacão de documentos rir não
tenhamni7mni	 sstidao oferecidos no orementod 

Rio de Janeiro, vin te e ,:isco de
agósto de mil novec en/o- e ,e,s
e seis. - Francisco José 21P1-
chsdo Presidente da rossi,s. o de
Concorrências de Servi res e Obras..

Processo n.9 15.147-65.

3. Conterá a documentação:
a) estatutos da firma ou contrato

social e alterações existentes, tudo
devidamente registrado no Departa
mento Nacional de Indústria e - Co-
mércio ou Junta Comercial devendo
o capital da firma, ser igual ou su-
perior à Cr8 15.000.000 (quinze mi-
lhões de cruzeiros).

b) • prova de quitacão com os im-
postos federais, estaduais e munici-
pais, mediante certidões negativas
fornecidas pelas respectivas fazen-
das;

e) certidão neirativa do rrripõsto de
Renda e seus adicionais;

d) certidão do registro da firma e
do(s) responsável(eis) técnico(s) no
CREA:

e) documentos comprobatórios
capacidade financeira fornecido, por
no mjnimo dois bancos, datado do
ano em curso:
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1) prova de cUmprimentb da Lei
Elyeitoral do .(s) responsavel pela
firma ou atestado de permanência, no
país, quando se tratar de estrangeiro;

g) prova de cumprimento da Lei
dos 2/2 e do recolhimento do Impôsto
Sindical *(empregador, empregados e
profissionais liberais), como determina
a Consolidação das Leis do Trabalho;

h) prova de quitação para com as
instituições de previdência social
através de certidão(ões) negativa(s)
da(s) instituição(ões) a que esteja
vinculada a emprêsa e inclusive do
IAPETC, de acôrdo com o Art. 28 e
seguintes do Capítulo I, Título III, do
Decreto 48.959-A, de 19 de junho de
1960;

i) prova de adesão ao programa de
estabilização de preços a que se re-
fere a Portaria Interministerial nú-
mero 71, de 26 de fevereiro de 1985,
regulada pleo Decreto 57.271 . 65 (Ins-
crição na CONEP)•,

recibo do depósito da caução:
INL § 1.9 A documentação poderá ser

apresentada por fotocópia, devida-
mente autenticada.

1 2.9 Para as firmas regularmente
registradas no D.N.O.S., até 25 ho-
ras do dia 17 de outubro de 1966, a
apresentação dos documentos cons-
tantes das alíneas a, b, c, d, e, 1, g,
fica substituída pelo certificado de
inscricão.

§ 3.9 Os documentos enumerados no
Registro de Fornecedores do Govêrno
serão dispensados da apresentacão
observado o disposto no 1 2.9 do Art.
29 do Decreto-lei n.9 6.204, de 17 de
janeiro de 1964.

5. Conterá 'a proposta, em 3 (três)
vias:

a) nome do proponente, domicílio
ou sede, suas características e identi-
firações (individual ou social);

h) declaracão ex pressa de aceitação
da.s condições: dêste Edital, constan-
do ainda preço global por extenso e
em alearismos, o prazo em meses pa-
ra fornecimento dos materiais, data
e assinatura do proponente;

c) as propostas obedecerão o modê-
to anexo às Especificaçõea;

d) a proposta será apresentada em
panei tipo oficio ou carta detilagra-
fada em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

III -- Caução
• 6. A participarão na concorrência
'depende do depósito da caução, no
valor de Cr$ 500.000 (quinhentos mil
cruzeiros) efetuadas em duas parce-
las distintas da Cr 250.000 (duzen-
tos e cinqüenta mil cruzeiros) e de
Cr* 250.000 (duzentos e cinqüenta
Mil cruzeiros) cada uma em moeda
corrente do país, em apólices da dí-
vida relblica, em obrigações eu letras
do Tesouro Nacional, representadas
pelos re snectivos valôree nominais.

1 1a O recolhimento da nação se-
rá efetuada pelo concorrente nas Cai-
xas Econômicas Federais ou no Te-
souro Nacional, à ordem do DNOS.,
devendo constar que a parcela de ...
'Cr$ 250.000 (duzentos e cinqüenta
mil cruzeiros) se destina a garantia
da assinatura do 'contrato e a parcela
de Cra 250.000 (duzentos e cinqüen-
ta mil cruzeiros), é depositada para
os fins de assinatura do contrato de
sua execução, fazendo-se em ambas,

la referência ao fornecimento objeto do
Edital n.9 124-66.,

1 2.9 Conhecidos os resultados da
'concorrência e a , ordem de classifi-
cação dos participantes, apreenda pe-
lo Sr. Diretor-Geral, as cauções serão
devolvidas, exceção feita aos três
primeiros colocados, cujas cauções
serão liberadas após as assinaturas
do contrato, observado a ressalva do
fiem 7 do presente Edital.

7. O vencedor da concorrência pa-
ra efeito da assinatura do contrato,
só poderá levantar a importância
correspondente à primeira parcela da
caução mencionada' no item anterior,
permanecendo a segunda como garan-
tia da execução do fornecimento con-

tratado.

8. Fazem parte integrante dêste
Edital as "eZormas Gerais para Em-
preitadas do DNOS", aprovadas pela
Resolução n. 9 50-37-64, do Conselho
Deliberativo, bem como, as Especifi-
cações para a presente concorrência.

IV - Prazos
9. O concorrente vencedor deverá

assinar o contrato com o DNOS no
prazo de 10 (dez) dias contados da
data de recebimento do ofício de
convocação, sob pena de ser conside-
rada a proposta deserta, com perda
da caução efeutada independentemen-
te de outras penalidades previstas
nas Leis e regulamentos em vigor.

10. O prazo máximo para forneci-
mento será de 2 (dois) meses conta-
dos à partir da data da publicação
do contrato.

V - Dotação

11. A despesa decorrente desta
concorrência correrá à conta da ver-
de: 4.1.1.3.K.17.1.18.X.10-1J-66 no
presente exercício e nos demais pelas
verbas próprias destinadas a êste De-
partamento.

VI - Contrato e penalidades
12. A adjudicação dos fornecimen-

tos será efetuada mediante contrato,
observando-se as condições estipula-
das neste Edital, as especificações e
o que consta da respectiva minuta,
à disposição dos interessados, na Pro-
curadoria Geral do DNOS.

13. O fornecedor que deixar de
cumprir qualquer cláusula do contra-
to, ficará sujeito a multa e outras
penalidades, de acôrdo com o pre-
visto nas "Norm a s Gerais para Em-
preitadas do DNOS."

14. O inadimplemento de qualquer
das obrigações contratuais poderá im-
portar PM declaração expressa de Mi-
doneidade do fornecedor para contra-
tar ou transacionar com o Departa-
mento sem desnaêzo de quaisquer ou-
tras sanções previstas no Contrato.

VII - Processo e fulaamento
da Concorrência

15. De acôrdo com as atramirões
previst e s no Decreto 1.487, de 7 de
novembro de 1962 à Comissão de
Concorrências compete:

a) êxaminar os documentos apre-
sentados nelas firma concorrentes;

b) verificar se as propostas aten-
dem AS condições estabelecidas nes-
te Edital:

e) releitar as nronostas nue não
satisfizerem às exigências dêste Edi-
tal no todo ou em parte;

d) rubricar As propostas aceitas e
oferecê -las à rubrica dos represen-
te ntes dos concorrentes, presentes ao
ato:

e) lavrar a Ata rirelinstanciada
nanrrênria. na miai se mencionarão
Milgs as nos p-a .a ,an rçdas, re-

e aemeis ocorrên -
ei ne rm. lntaressarein ao julgamento
da licitarão;

f) a nreeentar 'falido da concorrên-
cia e emi tir nnr^ .” indicando a pro-
rosi	

r
a mais =feiosa.
VIII - Dfrros:ções Gerais

16. O prazo no Dual o concorren-
te e a n ,.0n6e a. fornecer os materiais
ndo ser.s considerado nera, classifica-
('50 e ag o noderá exceder ao fixado
neete

17. No caso de absoluta laualdade
entre "luas pronnstas a comissão pro-
cederá, nor meio de carta, a nova
concorrência entre os re s nectivos au-
tores, a fim de se verificar anal a
maior reducão 'me pedem sofrer en-
tre si, as pronnst a s empa tadas. Caso
bala novo em r•ate aeereder -ee-á nos
(-armes dos prtin.n 742 e 756, do Re-
aniamento Geral de Contabilidade
Pablica.

18. A presente concorrência pode-
rá ser anulada aelo Sr. Diretor-Ge-
ral, nnr ronveniAriela administrativa

.sam	 anG enrn rnrro,-,I. se eniba inde-
nizacão de qualquer espécie

Parte II)

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanha a respec-
tiva proposta, mediante prévio regue.
lamento.

19. Os interessados que tiverem dú-
vidas na interpretação dêste Edital
serão atendidos durante o expediente
da Repartição, na C.C.S.O., para
os esclarecimentos necessários.
, 20. A juízo da Comissão poderá

ser permitida a regularização de fa-
lhas referentes à documentação, até
a hora da abertura dos envelopes
que contem as propostas, não se ad-
mitindo a apresentação de documen-
tos que não tenham sido oferecidos
no momento da proposta.

Rio de Janeiro, vinte e cinco de
agôsto de mil novecentos e sessenta e
seis. - Francisco José Teixeira Ma-
chado, Presidente da Comissão de
Concorrências de Serviços e Obras.

Processo n.9 8.655-66.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PlaBLICA N.9 139-66

Objeto: Fornecimento de matérias
em ferro fundido, para o Estado do
Rio de Janeiro, 8.9 Distrito Federal
de Obras de Saneamento.

O Presidente da Comissão de Con-
corrências de Serviços e Obras do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, autorizado pelo Sr. Di-
retor-Geral, torna público para. co-
nhecimento dos interessados que fará
realizar às 16 horas do dia 18 de
outubro de 1966, na sede do DNOS,
à Avenida Presidente Vargas n.9 62
- 8.9 andar, no Estado da Guana-
bara, concorrência pública para o
fornecimento dos materiais adiante
descritos, mediante as condições se-
guintes:

I - Objeto do fornecimento
1. O fornecimento objeto do pre-

sente Edital consiste em: Forneci-
mento da matérias em ferro fundido
destinados aos serviços de abasteci-
mento dágua da cidade de Nova Fri-
burgo, no Estado do Rio de Janeiro,
8.9 Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento.

II - Documentação e Proposta
2. Poderá apresentar proposta tôda

e qualquer firma, individual ou so-
cial, que satisfaça às condições es-
tabelecidas neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração, propostas apre-
sentadas por consórcio ou gaipos de
firmas.

3. A documentarão e a proposta
serão entregues à C.C.S.C., no local
fixado para a concorrência em en-
velopes separados e lacrados, cons-
tando em sua parte externa e frontei-
ra Os dizeres "D enartamento Nacio-
nal de Obras de Saneam alto -- Con-
ca-nanaria Públ ica - Eriitgl n 9 139
el e 1966" o nrime i ro com o
"Deriiment ae n" e n segundo cem o
subtítulo "Propostas".

4. Conterá a documentação:
h) estatutos da firma ou C( ntrgto

social e alterarões existentes, tudo,
devidam ente regi s trado no Departa-
mento Nacional de laldee tria e Co-
mércio ou Junta t" oni Pr cMl;

bl prova de quita" s o com os Iro_
nostos federais , pada-balis e munici-
nets, mediante certieblles negativas
fornecida s nela s rean, ^9vas fazendas:

Trrin si n de Penda:
a ...... certidão rtorrtirS (10 Tmpôsto

de Renda e seus adicionais:
dl documentos enmn-nha tórios de

capacidade financeira. fornecido por
no mínimo, dois bancos, datado do
MIO em curso;

e) apólice de seguro de Acidentes
do Trabalho;

fl prova de cumprimento da Lei
Fleitoral do(s) resnonsável(eis) pela
firma ou atestado de nermanêncla, no
nes, quando se tratar de estrangel,
ro;
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Prava de Cumprimento da Lei do,
2111 e do recolhimento do Impôstea
Sindical (empregador, empregados 0,
profissionais liberais), como determi-
na a Consolidação das Leis do Tra-
balho;

h) prova de quitação para Conl as
Instituições de previdência social
através de certidão(ões negativa(s)
da(s) instituição(ões) a que esteja
vinculada a emprêsa e inclusive de
IAPETC, de acôrdo com o Art. 28 e
seguintes do Capitulo I, Título III,
do Decreto 48.959-A, de 19 de junhO
de 1960;

1) prova de adesão ao programa de
estabilização de preços a que se re-
fere a Portaria Interministarial nú-
mero 71, de 26 de fevereiro de 1965,
regulada pelo Decreto 57.271-65 (ins-
crição na CONEP);

5) recibo do depósito da caução:
1 1.9 A documentação poderá ser

apresentada por fotocópia, devida.,
mente autenticada.

1 2.9 Para as firmas regularmente
registradas no DNOS, até 18 horas do
dia 17 de outubro de 1966, a apresen-
tação' dos documentos constantes das
alíneas a, b, c, d, e, 1, g, fica substi-
tuída pelo certificado de inscrição.

1 39 Os documentos enumerados no
Registro de Fornecedores do Govêr-
no serão dispensados da apresentação
observado o disposto no 1 2.9 do Art.
2.9 do Decreto-lei n.9 6.204, de 17 de
Janeiro de 1964. •

5. Conterá a proposta, em 3 (três)'
vias:

a) nome do proponente, domicilio
ou sede, suas características e iden-
tificações (individual ou social);

b) declaração expressa de aceita-
ção das condições dêste Edital, cons-
tando ainda preço global por exten...
são e em algarismos, o prazo em me-
ses para fornecimento dos materiais
data e assinatura do proponente;

c) as propostas obedecerão o mo-
dêlo anexo às Especificações;

d) a proposta será apresentada em
Pa pel tipo oficio ou carta datilogra-
fada em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

III - Caução	 ......
6. A particionado na concorrência

depende do depósito da caução, no
valor de Cr$ 500.000 (quinhentos mil
cruzeiros) efetuadas em duas parce-
las distintas de Cr$ 250.000 (duzen-
tos e cinqüenta mil cruzeiros) e de
Cr$ 250.000 (duzentos e cinekenta mil
cruzeiros) cada uma em moeda cor-
rente elo p aís, em a pólices da dívida
nública, em obriaações ou letras do
Tesouro Nacional, representadas p-
los resnertivos valôres nominais.

la O recolhimento da caucão se-
rá efetu a da. nelo concorrente nas Cai-
xas Feeaarn i cas Federais ou no Te-
souro Nacional, à ordem do DNOS,
r1eeenaa ena s tra. (111P a parcela de...

2v1 oon (duzentos e cinqüenta
nal rawaie ('us) PP destina a garantia
dc p s s n rv", hvrs f"LN contrato P a par-
e"1 rle ("45. ^ 50.000 (duzent os e cin-
&ama/ T-, ;1 c-ilz.airnsl. é de.positada
nn ea os fins de P eRinW^Ill'a CIO contra-
to P suis nynelu.ão , fR7Frute-Re em
amals, refeeênrins ao fornecimento

'117;9 cle"arnhrliefei ldons .g os139r-e6s8unarlos da
e a. ordem de classifica-

rIfirt iPIT)nnteS, aprovada pelo
gr. ni rPfnr-nProi, as CallrriPS serão
devolvidas ~Peão feita aos três pri-
enelene coloreaae . mien caer5es serão
liberadee eaas sesinatura do contra-
t' abseraeaa e ressalva, do item 7

rnrnennf. prljtRI.
7. O vencedor da concorrência pa-

ra efeito da assinatura do contrato,
só poderá levantar a import5nria cor-
respondente à primeira parcela da
caundo mencionada no item anterior,
nermaneeendo a segunda como ga-
rantia 4'1 execução do fornecimento
contratado.

8. Fazem narte integrante dêste
Edita l na "Normas Gerais nata Em-
nreitadas do DNOS" aprovadas pela
Resolução n.9 50-37-64, do Conselho
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Deliberativo, bem como, as Fepecifi-
cações para a presente concorrência.

IV - Prazos

9. O concorrente vencedor deverá
assinar o contrato com o DNOS no
prazo de 19 (elez3 dias contados da
data de recebimento do oficio de con-
vocação, sob pena de ser considera-
da a proposta deserta, com perda da
caução efetuada independenemente
de outras penalidades previstas nas
Leis e regulamentos em vigor.

O prazo máximo para fornecimento
será de 2 (dois) meses contados à
partir da data da publicação do
contrato.

V - Dotação
11.	 A despesa decorernte desta

concorrência correrá à conta da ver-
ba: 4.1.1.3.K.28.X.10.1.U-65.
4.1.1.3.K.20.X.10.1.8:U-66.
no presente exercício e nos detnais pe-
las verbas próprias destinadas a este
Departamento.

VI - Contrato e penalidades
12. A adjudicação dos fornecimen-

tos será efetuada mediante contra-
to observando-se as condições estipu-
ladas neste Edital, as especificações e
o que consta da respectiva minuta, à
disposição dos interessados, na Pro-
curadoria-Geral do D.N.O.S.

13. .0 fornecedor que deixar de
cumprir qualquer cláusula do con-
trato, ficará sujeito a multa e outras
penalidades, de adiado com o previs-
to nas "Normas Gerais para Emprei-
tadas do D.N.O.S."

14. O inadiniplemento de qual-
quer das obrigações contratuais po-
derá importar em declaração expressa
de inidoneidade do fornecedor para
contratar ou transacionar com o De-
partamento sem desprêzo de quais-
quer outras sanções previstas no Con
trato.

VII - Processo e Julgamento da
Concorrência

15. De acerdo com as ataibmições
previstas no Dec. 1.487, de 7 de no-
vembro de 1962, à Comissão de Con-
corrências compete:

a) examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

b) verificar se as propostas aten-
dem às condições estabelecidas neste
Edital;

C' rejeitar 'as propostas aue nãe sa-
tisfizerem às exigências deste Edita/
no todo ou em parte;

d) rubric e r as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos representan
tes dos concorrentes presentes ao
ato;

e) lavrar a Ata circun.etencl ada de
ocorrência, na Qual se menchnarão
tódas AS pronostas anreeen trala e re-
clamacões feitas e demais ocorrên-
cias que interessarem ao itagamento
da licietreo;

1) apresentar laudo da concerrên-
cia e emitir parecer indicando a pro-
posta meis vantajosa.

VIII - U:sposicões gerais
16. C n/...zo no qual o corearrente

se nropde a fornecer os mal- er i g is não
será cansiderado nara cl r/s r if: , ,cão e
não poderá exceder ao fixado neste
Edi' a]

17. NO caso de absoluta irmaidrir
entre duas p/ apgstr s, a C/missão
procederá por meio de carta R nova
concorircia entre os resnertr ros au
tores, a fim de se veri f ica r qual
maior recill ,ão 011Poe rlm </of -er en-
tre si, as pronos tas ernPe l---Mac ca,o
baia nr‘/iso emPate nrne eri -r s e a nos
têrmos dos atie.ns 74 2 e 790 rio R a ten-
ami anto Geral de Cont s binarde pa-
Wien.

18. A rtre e ente cenceerenein rode
rá ser anu i erla pelo Sr ritretor-Geral
nor cern,nitésnch slminic+rafira Fon.
oue POS cencorren t ea eanal 4reeeatae
rg n	 coml.n.r pervçrio.

PsTPP:rPf0 lmnien.r ,T1 cano	 snu--
lação, os concorrentes terão direito a

levantar a caução e receber a do
cumentação que acompanha a respec-
tiva proposta, mediante prévio reque-
rimento.

19. ' Os interessados \ que tiverem
dúvidas na interpretação dêste Edital
serão atendidos durante o expediente
da Repartição, na C.C.S.0.. para os
esclarecimentos necessários.

20. A juízo da Comissão poderá
ser permitida a regularização de fa-
lhas referentes a documentação, até
a hora da abertura dos envelopes que
contém as propostas, não se admi-
tindo a apresentação de docurnenots
que não tenham sido oferecidos no
momento da proposta.

Rio de Janeiro, 23 de agesto de 1966.
- Léa Marina Fajardo Bwieiro de
Jacorãe Presidente substituto da
C.C.S.0.; Francisco José Teixeira
Machado, , Presidente da Comissão de
Concorrências de Serviços e Obras.

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO DE JANEIRO

Faculdade de Medicina
EDITAL

De ordem do Senhor Diretor da
Faculdade de Medicina da 'Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro (en_
tiga Universidade do Brasil), Pro-
fessor Doutor Jose Leme Lopes, fi-
cam convocados os senhores Docen-
aes .lieres desta Faculdade, para ele-
gerem o representante e seu suplente
na Congregação, de acordo com o ar-
tigo 22, item VI do Regimento.

A reunião realizar-se-á na sala da
Diretoria, quinze dias apos a publica_
ção dêste Edital, às 10 horas.

Secretaria da Faculdade de Medi-
cina, em 9 de agasto de 1966. - Mi-
chel Eugenio Jourdan, Secretário.

(Dias 5-6 e 7.9.66)

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARAI'.'i;

Faculdade de Medicina
EDITAL N9 27-66

Concursos para Docência Livre

De ordem do Professor Diretor, levo
zo conhecimento dcs candidatos, Drs.
Salustiano Santos Ribeiro •e Coriola-
r .Caldas Silveira da Mota, e Je
quem mais possa interessar, que os
concursos para a docência livre de
Parasitologia e Higiene, desta 1 -acui-
dade, terão inicio no dia 10 de out.-
bro próximo, as 9 horas, na Sala da
Di.etoria, estando a camis.são Julga
dora constituída pelos Professores...Tose
de Oliveira Coutinho, da Faculdrde
c:e Higiene e Saúde Pública da Uni-
versidade de São Paulo, Leovegildo
Leal de Moraes, ia Faculdade de Me-
dicina da Universidade Federal de
santa  Mcria, Astolfo M. Souza, da
Escola de Agrcnornía e Veterinária cia
Universidade Federal do Paraná, Mil_
ror de Macedo Munhoz e João &a-
vier Vianna, para a Cadeira de Pa-
raaitologia, Milton de Macedo Mu-
nhoz e Arthur Otto Schwab, para a
Cadeira de Higiene, todos desta Ira..
culdade.

Faculdade de Medicina da Univer-
sidade Federal do Paraná, em Curi-
'ea, 30 de ageisto de 1956. -

Walger, Secretário_Substituto.
visto: .Prof. Carlos Estrella Moreira,
Dieetor-Sunstituto.

(Dias 5-6 e 7.9.66)

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E P.'!.1EVIDÊNCIA
SOCIAL

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARR
E ARQUITETURA

59 Rprs,

EDITAL N9 1.328
De ordem do Sr. Presidente. tomo

público para conhecimento dos iate-
ressadoa que em data de 22 de ju-
lho de "1966, 'oram lavrados 'por êete
Conselho flegeenai de Engenharia e
Arquitetura -	 /.:*?. '-' pão. os seemintes
Autcs	 Constataeeto de Infração:

a) For infração doe arts. .a• e 59
do Deereto ri ? 22.52e de 11 de dezem-
bro de 1932.

ACI n9 25.031 - Paulo de Barros
b) Por intreção 103 arte. 19 59 e

59 carribinados com o art. 17 do De-
creto n9 23.369, de 11 de dezembro
de 1933.

ACI a9 25.093 - Francisco de Paiva
Rodrigues

c) Por infração do art. 79 do De-
creto n9 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

ACT.:
N9 25.085
N9 25 086

Fonseca
N9 25.087 - Construtora Standard

Ltda.
d) Por infração do srt. 79 cerabi-

nado com o art. 44 do Decreto nume-
ro 23.c5169: de 11 de dezembro de 1933.A 

N9 25.082 -a- Gilson XaVer da
Silva

N9 25 083 - Gilson Xavier da Silva
e) Por infraeão do 1 1 9 do art 89

do Decreto n° 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

ACI n9 25.107 - Deposito de Me.-
teriais de Construções "Piauí" Limi-
tada

1) Por infraaao do art. 89 lo De-
creto n9 23.569, de 11 de dezembro
le 1933

AC 7.:
N9 25.094 -

mentos Ltda.
Ne 25 025 - Hermógenes. Lima Fi-

1,110-
N9 25.096 E.G.I. Empresa

Guanabara de Trista/acões Elétricas e
'Hidráuli cas Ltda.

N9 25 097	 ENGENCO - Enge-
nharia e Comércio Ltda.

N 9 25 098 - Projetos Industriale
Ltda.

N9 25 099 - •ierolf Ltda.
N9 25 101 - Beiral Arquitetura e

Construcões• Ltda.
N9 25. 1 02	 Tenik Engenharia In-

-lestria e Comércio Ltda.
N9 25 ere - Cofre) Construtora

Franeueira Ltda.
N9 25 114 - A. Costa Mendes Arte-

farea de Cemento Ieda.
N9 25.105 - Fundação Delmiro

Gouvela
N9 25 1013 - GEOCARTA - Cartas

ronnaTáricas (ieológIcias, Pedageicat
e rt/sner:s ts S. A.

N9 25 109	 Nacional Engenlarria
P COMP. /Tio s A.

N9 25 109 - Construtora n. C.
cie-Minho T tda

Ne 25 110 - Octavio M. C9nre;'.A^
& Cia. Ltea.

g) Por infricán doe arte. 80 e 17
do Decr2to n9 J3.519, de 11 de dezem-
bro de 1939,

ACT 11 9 25 050 - SETE - Saciada -
de de Eannreendimentos Técnicos dv
Prigenbaria

Pnr infracão do art. Fr da De-
creto ne 79 5119 de 11 de dezembro ae
len combinado com o art. nn do
Decrete-lei n9 8.1:20, de 10 de janeiro
de 194$

ACT	 25	 - Bvirviton R• Cia.
1) par irerearee da s uaves "a" do ar

-tigo 99 do nearetn n9 23.5E9, de 11 de
dezembro de 1933.
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ACI n9 25.084 - Joel de Calazane
j) Por infração do art. V do De-

creto n° 23.569, de 11 de dezembrc de
1933, combinado com o art. 49 da
Resolueão n 9 141. de 23-6-64 do Con-
selho Federal de Engenharia e Arqui-
tetura

ACI:
N9 25 088 - Elton Alves Veloso de

Castro
N9 25 089 - Adirano Machado
N9 25.091 - Valerio de Souza Ro-

cha
N9 25 092 - Salvador Trilles Ybartia,
Ficam os senhores interessados, a,

dentro do prazo de trinta (30) dias,
a contai da presente publicação. ea-
tisfaeet o paramento das multas cons-
tantes dos citados Autos ou apresen-
tar a defesa que tiverem, denta da
prazo sob pena de serem julgados à
revelia

Rio de Janeiro, 8 de aetosto de 1°66.
- Hélio Len gruber Netto Machado,
Diretor da Divisão dos Serviços elerais.

EDITAL N9 1.329
De ordem do Sr. Presidente, torno

público para o conhecimento dos in-
teressados, que, em data de 29 de ju-
lho de 1966, foram lavrados por éste
Conselho Regianal Engenharia e Ar-
quitetura - 59 Região, os seguintes
Autos de Constatação de Infração'

a) Por infracáo dos arts. 1 9 39 e
59 do Decrete "9 23.569, de 11 de de-
zenabra de 1933.

AC1

2255 .. 111.1 ; - José Martins de Mes-
quita

N9 25.125 - .Dionisio Dias
N9 25 137 - Augusto José Botelho
:b) Par infração -do art. 79 do De-

creto n° 23.559, de 11 de dezembro de
1929.

Ara n9 25.115 - Marabá Industrial
S.A.	 •

,c) Por infração do art. 89 do De-
creto n9 23.569. de 11 de dezembro de
1933, combinado com o art. 30 do De-
creto-lei n 9 8.620, de 10 de janeiro de
1946.

AC1 n e 25.111 - Emprêsa Guanaba- -
ra S. A. Engenharia e Indústria
dl Por infração do art. 139 do De-

creto n9 23.569, de 11 . de dezembro de
1933. combinado com o art. 49 da Re-
solução n 9 141. de 23-6-1964 do Con-
selho Federal de Engenharia e Arqui-
tetura.

ACI:
N9 25 112 -José Nobre de Souza
N9  25 116 - José Pinheiro
N0 25 117 - José Pedro
N9 25 116 - Rad Viana Sanches
N9 25.119 - Alberto Moreira de

Souza
N9 25.120 - Ernerciano Gonçalves

dos Santos
1.1 9 25 121 - Antonio Balhano Filho
N° 25 '122 - Vicente Gato
Ne 25 123 - Antonio Borges Alves
N 9 25.124 - Jnernern Sebade
N° 25 126 - Alberto Salvadoretti
N9 25 127 - Banco do Crédito real

de Miras Gerais S A.
N9 25 123 - Banco do Estado do

Paraná S.A.
N° 20 1 2.9 - Construtora Gomes Fi-

lho Ltda.
N9 25.1g9 - Banco Moreira Sartes

S. A.
N9 25 131 - Banco Agropecuário de

Campas Grande S. A.
N9 25.122 - Comércio Marítimos e

Terrestre S. A.
N9 25 133 - Ceter Hotel
N9 25 124 - Banco Amércia do Sul
N9 25 135 - Seio Pedro Tecidos S.A,
N9 25 136 - Oestraich S. A. Im-

portaçã e .
Picam os senhores interessados, a,

dentro do prazo de trinta (36) dias a
aramar da nres en te pulritc.c.co, satis-
fazer o pa gamento das multas cons-
tardes dos citados Autos. ou apresen-
tar a defesa que tiverem, dentre do
prazo, sob pena de serem julgados à
rerelia.

- ttalo Paulo Castolcli
- Jones Braga Vieira da

COPLAN - Planja-

- João Vi r,`MTe da Silva

Rio de Janeiro. 8 de agasto de 1966.
- 7élie Lenorzibar Netto Machado,

;Diretor da Divisão dos Serviços Gerais.
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MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA

E D.O COMÉRCIO

INSTITUTO BRASILEIRO
-' DO CAFÉ

Departamento de Consumo
Interno

EDITAL N.9 1-66
Concorrência Pública para a pretaçê.,.

de serviços de transporte de raie
para consumo interno.

De ordem do Senhor Presidente cio
Instituto Brasileiro do Café -- LUC,
fazemos público, para conhecia-e-alio,
dos interessados, que, no dia .7-10-liel
às 10,00 horas, à Rua Sena aladueeira
919, sede da tAgência do )BC em For -
lareira, a Comissão de Concorrência
Pública designada, recebera proptes
para a prestação do serviço de trans-
porte rodoviário de café para con-
sumo interno; no trajeto ?reit:ale:ia --
Teresina no pe.riodo de 6 (seis ) meses
contados da :data dá assinatura do
respectivo contrato, que slip;era ser tu'.
rnado até 20 :(vinte) dias após a ho-
mologação da Concorrência pelo Se-
nhor Presidente do IDO, medianos as
condições estabelecidas no presente
Edital.

Esgotado o prazo de 20 (vinte) dias
da homologação da emanei:alicia, pao
comparecendo :o concorrente venceeia
à aede da Agência, à Rua Sena Ma-
durira, 919,• em Fortaleza, Estado cio
Ceará, para assinatura do contrato,
será o mesmo considerado deserto e
recolhida aos cofres do IBG a caução
prevista no inciso 3.11, iadepanciente-
mente da cominação ' das demais pe-
nas cabiveis.

CAPITULO

Dàs Propostas

1. Poderá apresentar proposta, tõeia
e qualquer firma, individual
que satisfaça. às condições estabele-
cidas no presente Edital.

Parágrafo único. ,Não corôo tomadas
em consideração as propostas apresen-
tadas por consórcios ou grupos de tr-
inas.

2. Cada concorrente, no dia e hora
aqui estabelecidos, deverá apiesentar
sua proposta em 2 (dois) invólucros
separados, fechados e lacrados, con-
tendo em sua parte externa e frontal.
além do nome da Razão Social, os se-
guintes dizeres; Instituto Erasitea o do
'Café - IBC -'Concorrência Pública
- Edital n.9	- Cidade - Forta-
leza. - Estado	 Ceará,

3. O primeiro invólucro deverá con-
ter os seguintes elementos:

3.1 - Relação abreviada, em duas
vias, dos papéis e outros elementos
contidos nesse "primeiro mediava)" na
ordena em que são pedidos no presente
Edital;

3.9 __. prova, de idon mamie finan-
ceira fornecida, pelo menos, por dois
estabelecimentos bancárias anjo capi-
tal seja igual ou supe por a 	
Cr$ 100.0t)).030 (cem inania-o de cru-
zeiros);

3.10 - Prova de cunoti s ir soa o da
exasencia contida no na is dr, mitigo
168, da Comilança° da Resimalicia, pe-
la forma indicaea no mira) 3 s do
Decreta 11.9 50.423, de 8-4 a011.

3.11 - Gu:a de recolnimmen de de-
pósito no valor de Cri na
Agencia do Banco Ci;) Esaail S.A. Tal
depósito garantirá, ecoo) tareista de Ia-
citaeao, e inscrieeo eles ,./CCO aielaiia na
Concorrência e revertera e a faiem du
IBC se o proponente escatieda e acei-
to recusar-se a assinas e men :mata ou
se, quando para ice' 	 convidado,
nata comparecer na piano niarcado, O.
depósito poderá ser lesairialt) 	 peta
firma proponente vinca:ima,
dias após a assinatura ao imiormee de
prestação de serviços s . pulas clamais
firmas, após a homoleepesa da Con-
corrência;

3.12 - Titulo de eleitar des lepre-
sentanfes da firma proponente, na
forma das afincas -c" e • ti e d ‘a artigo
38 da. Lei n9 2.550 de 23-7-1e55:

3.13 - Prova de quita s:ao cora o Ser-
viço Militar dos responsáveis pela ti-
na, e, sendo estransiencs, apresen-
tação da carteira modela

3.14 - Todos os docume p tas acima
mencionados deverão ota data do cor-
rente aro, exceto aqueles de misse-ta
permanente, e serem emitidos peias
rspectivas repartições nas cidades onde
as sedes das firmas proponenies
acham instaladas, a emaça° daqueles
em que, expressamente, seja indicado
outro local.

4. O segundo Mia:micro devera con-
ter a proposta, daOlograiada em :l-
(txes) vias, em papel formata de ofi-
cio, em lingua portuguesa. sem calen-
das rasuras ou entrelinhas, mencio-
nando o número da Gane:mia:meia e
cal dos serviços.

5. Os proponentes deverão eseiare-
cer, pormenorizadamente, o seguinte:

5.1 Quanitdade de caminhões
que melizarão nos serviços•

5.2 - Especificavas:a dos veículos:
marca, ano de fabricasào e capacidade
de carga:

5.3 - Data em qae iniciarão os ser-
viços;

5.4 - Preços oar quilo do café
transportado, detalhando por itinerá-
rio, de Fmdaleza (CE) para TeresIna
(Piauí!

5.5 - Preços por maio do caí) ;Aos-
portado, inclusive carga e descarga,
detalhando por itinerário, •quando fôr
o caso, de Fortaleza (Ceará) para Te-
resina (Piauí).

6. Os trabalhos obedecerão a se-
guinte ordem:

6.1 - O recebimento das propostas
será no dia, hora e local prestos
neste Edital, por uma Comissão de-
signada, em Portaria, pelo Senhor
Presidente do Instituto Brasileiro do
Café:

6.2 - Na presença dos proponentes
e demais pessoas que queiram assis-
tir, as propostas serão numeradas de
acôrdo com a ordem de apresentação
ao Presidente da Comissão;

6.3 - Iniciar-se-á a abertura, pai-
meiramente, pelos invólucros que con-
tenham documentos;

6.4 - No caso de eliminação do pro-
ponente, após a abertura do primeiro
invólucro e exame dos documentos,
não será aberto o segundo, que será
devolvido, mediante recibo, menciona-
do o motivo da exclusão.

6.5 - Após as eliminações even-
tuais, serão, abertos, pela Comissão, os
segundos invólucros e lidos, em voz
alta, os seus conteúdos;

6.6 - Os membros da Comissão e
os proponentes rubricarão tôdas as fô-
lhas das propostas e detnais elemen-
tos;

6.7 - Da reunião para recebimento
e abertura das propostas, lavrar .se-á

CAPÍTULO III

Da Caução

10. A participação na Coma:arrenda,
depende do depósito da caução na
forma prevista no item 3.11.

10.1 -- Conhecidos os resultados da
Concorrência e a ordem de classifica-
ção dos licitantes, de acôrdo com o
critério estabelecido neste Edital, as
cauções serão devolvidas, mediante re-
querimento dos interessados ao Pi-si-
dente do IBC, na forma do item 1.11,
exceção feita à caução correspondente
à firma declarada vencedora, que fi-
cará em poder do IBC, ccmo garantia
da assinatura do contrato;

10.2 - A firma vencedora da Can-
corrência fica obrigada a fazer uma
Caução de Execução, antes da assina-
tura do contrato, no valor de Cr$ ..
2.900.000, a qual poderá ser levanta-
da 60 (sessenta) dias depois de con-
cluídos os serviços constantes elêste
Edital. Em caso de rescisão de con-
trato e interrupção dos serviços, não
será devolvidas a caução, a menos
que á rescisão e paralização dos mes-
mos decorra de acôrdo com o /BC.

ctiatruao

Da Prestação dos Serviços
11. O IBC exigirá capacidade e ido-

neidade técnicas das firmas propo-
nentes, assim como, condições de hi-
giene satisfatórias nos seus veiculos.

11.1 - Fica assegurado ao IBC,
direito de exercer, fiscalização saibre
os serviços que vierem a ser contrata-
dos, inclusive responsabilizando a fir-
ma contratante por quaisquer faltas
ou insuficiências de pêso.

CAPÍTULO V

Do Contrato

12. DO contrato a ser firmado com
a firma vencedora da Concorrência
constarão, expressamente, as cláusulas
e as condições que o regerão, bem co-
mo os casos previstos de rescisão.

13. Na hipótese da (Irma vencedara
não possuir capacidade para o trans-
porte da totalidade do café objeta
desta concorrência, poderão ser adju-
dicados contratos às demais firmas
classificadas, na cedem da sua mas-
ficacão e respectivas capacidades de
trans perte, desde que obedecido o pre-
ço vencedor.

• ,
CAPITULO VI

Do Jatou:mento
14. Soma considerada vencedo sa a

proposta mie oferecer maior vau:
quanto ao preço elo transporte e no
mais condições exigidas neste Ri ai.

15. Reserva-se à Comissão desapia-
da.° direito de rejeitar tôdas as in o-
postas apresentadas, mediante aval-
ficarão eco Ata.

18. Quaisquer das exigências caos-
(antes do presente Edital quando moa
atendidas ou atendidas insuficieni e-
mente, poderão resultar em desclassi-
ficação do concorrente.

17. É reservado ao Sr. Presideme
do IBC. o direito de tornar sem etetai
a concorrência realizada se assim Pa-
gar conseniente, não cabendo a quais-
quer dos concorrentes direito à iode-
nizaçâ O.

CAPÍTULO VII

Da Rescisão
18. O contraio estabelecerá a res-

pectiva rescisão, independentemente
da interpelação judicial, sem que o
contratante tenha direito à aldeai/a-
ção de qualquer espécie, no caso cia
ocorrer:

18.r - O não cumprimento de
quaisquer das obrigações estabelecidas;
• 18.2 - A transferência do contrata
a terceiros, no todo ou em parte.

CAPITULO VIII

Das Disposições Gerais
19. Em caso de anulação da Con-

corrência, os concorrentes terão direi-
to a levantai' as respectivas cauções,
bem como receber a documentação que
acompanhar a respectiva proposta,
mediar:Pie requerimento ao Presides:ice
do IBC.

20. os interessados que tenham dú-
vidas de caráter legal ou técnico, na
interpretação dos tèrmos do preseate
Edital poderão comparecer durante o
horário de expediente normal da
Agência do IBC em Fortaleza, à Rua
Madureza n9 919, local em que serão
prestadas informações, instruções, ca-
pecificaçÕes e outros elementos neces-
sários e p perfeito conhecimento sta li-
citação.

21. Serão observadas, no julgamento
da presente Concorrência as condições
constantes daste Edital e as disposi-
ções legas aplicáveis à espécie.

COMUNICADO N9 49-66
A Diretoria cio Instituto Brasileiro

do Caté, no uso das atribuições con-
feridas pe l a Lei n9 1.779, de 22 da
dezembro de 1952, coinUnIca:

1) Que foram autorizadas pela As-
tarquia, e já estão recebendo propos-
tas e firmando Contiatos de Diversi-
ficação com as cafeicultores, para
erradicação de cafeeiros e reutilização
das áreas liberaklas em suas proprie-
dades, no Estado do Pará, mais .as se-
guintes instituições financeiros, alam
das já relacionadas pelo Comunisialto
n9 46-66:

Banzo Francisco Telles S. A.
Baaeo do Comércio e Indústria da

São Paulo S.A. (excluida.s as gên-
cias de Assai, Jacarèzinho, Londrina e
Maringá).

Banco Nordeste do Estado de São
Paulo S.A. (excluídas as Agências de
Apucarana, Bela Vista-do Paraíso,
Cambé, Cianorte, COrnélio Procópio,
Londrina, Mandaguari, Maxinga, Nova

Esperança, Paranavaí, Rolândia e
UalUarama).	 •

Banco MOreira Sadias S. A. (exclui--
das as Agências da Arapongas, Cainbó,,

3.2 - Certidão de que trata o De-
creto n.9 1.843, de 7-12-1939, referente
à nacionalização do trabalho (leis dos
dois terços);

3.3 - Prova da existência legal da
firma proponente i (Contrato Social de-
vidamente atquivado)•.

3.4 - Em se tratando de sociedades
anônimas, exemplar dos Estatutos
acompanhado da'. última ata de elei-
ção da diretoria, devidamente regis-
trados;

3.5 - Prova de quitação com o Im-
paste) Sindical;

3.6 - Certidão negativa de débito
perante o Impôsto de Renda;

3.7 - Prova de quitação cora os de-
mais impostos federais, estaduais e
municipais;

3.8 - Certidão a que se refere o
Decreto-lei n.9 2.756, do 9-11-1940
(quitação do empregador com o (s)
Instituto (s) de Previdência a que fôr
devida a sua contribuição);

Ata circunstanciada, da qual tudo o
que ocorrer ficará minuciosamente es-
pecificado, devendo a mesma ser as-
sinada pela Comissão e todos os pro-
ponentes;

6.3 - Depois da hora mascada amai
o recebimento da; propostas, nennu-
ma outra será recebiaa, nem tampou-
co serei, perm i tidos rmaisimer aden-
dos, aceescimos ou esclarecimentos às
mesmas;

6.9 - irada e maelaner declaraçãe
devera constar, cangai osiamente, da
Ata, ficando sem o direito de faaa-lo
posterimmente, ou de qualquer recluso
contra c prucesso ele abertura, tanto
os proponentes que não cemparere-
rem, como os que, presentes, se
recusam ore a pôr as rubricas dos itens
6 . 0 e 6.7 disto. Capitu•e;

CAPÍTULO II

Da Classiiicacébi	 .
7. Não serão tomadas em conside-

ração as propostas:
7.1 Que contiverem emendei-,

borrões ou rasuras em Mear essencial
ou encerrarem condiçõea Lidas coma
essenciais escritas, porén1, à margem,

7.2 - Que não contiverem expres-
samente declarado o preço para a
execução dos serviços;

7.3 - Que não se conformarem com
as comimoes do presente Edital;

7.4 - Que não forem feitas de a.car-
do cem ais condições estabelecidas nes-
te Edital.

8. Feita a classificação dos cancelo
rentes pela comissão, esta encammea-
ra as Atas lavradas e os demais
documentos ao Sr. Presidente do II317.
dentro de 10 (dez) . dias, com um me-
latório do Presidente da Comissão, nua
salientará qual a proposta mais van-
tajosa para a decisão.

9. Antes de qualquer decisão, serão
os quadros elas propostas publicadas
na integra, no Diário Oficial da União.
para conhecimento dos interessados.
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2) Que devem os cafeicultores diri-
gir-se sempre às Agências de Bancos
autorizados situado na sede dos mu-
nicípios de suas propriedades, à enes-
são das seguintesi

serão submetidos à prévia anrovacao
da Comissão de arma aans e Silos, de-
veria ser apresentados pela firma
vcneedora da concorrênc i a, sem quais-
auer ônus Para o Instituto Brasileiro
do Café. dartro da nrazo de até 30
'trinta) dias corridos, contados da
data de assinatu ra do contrato ou da
data em que fôr comunicada a adiu-
encara° da examinar) das obras da con-
corrência, a critério da romissao
armazéns e Silos - CARSI.

2.2.1 - A vencedora da concorrên-
cia será obriaada a re produzir, era de-
senhos e detalhes os armazéns e ins-
talares já existentes.

2.3 - A recusa por narte da Co-
m issão de Armo,sns e Silos dos pra-
ietos arquitetamiras com pletos apre-
sentados pela firma vencedora da coa-
earrarcia. obriaá-la . á à elaboracão de
novos projetas corrividos, dentro do
riram de até 15 ( quinze) dias corri-
dos, sem qualsouer ônus para o Ins-
t itua, Brasileiro da eafa. O não for-
necirranta de novos °roletas dentro
lasse Prazo importa rá em reseasão
automática ~trato, com anil-
earan das cominarões no mesmo pra-
- istas.

2.0 - O Instituto Brasileiro et
f‘, (Comissão de Armazéns e Silas -
alARFI) poderá aninh ar nu reduzir os
servicos objeto dai concorrência retro.
ratara) no montante de até 305 (trin-
ta pra cento) obriaando-sa contra-
i-arte a manter os Meemos preços uni-
tários e as mesmas clausu l as contra-
1119 e de praans e de prêmios e mul-
tar.
3.0 - Concorrentes!

- Não serão admitidas à con-
-r erência retar-eitaaa:

2.1.1 - as firmas mie não possui-
-em capital mínimo. reaistrado e in-
tegralizado. de Cra 250.000.000 (du-

'Londrina, Maringá e Nova Espe-
rança).

Banco Brasul de São Paulo S. A.
(excluídas as Agências de Apucarana,
Londrina e Maringá).

alUNICIPIOS
	

PRAÇAS PARA ATENDIMENTO

ir:sineiras do Oeste
Guaparema
São Miguel do Iguaçu
Matelândia
Guaraniaçu
Palotlna e Terra Roxa crOeste
Boa Esperança
Nova Cantú e Roncador
Ireta.ma
Jardim Alegre e Manoel Ribas
Uniflor
Jardim Olinda, Paaanapoema e

Inajá
Santo Antonio do Caiuá
Nova Aliança do Ivai e Mirador
Guairaçá, Amaporã e Planaltina

Paraná
Diamante do Norte
Pôrto Rico e São Pedro do

rana
Sabaudia
N.S. das Graças
Cafaara
Santa Inês
'Fila/raia
Munhoz de Mello
Rio nom
Cancinda Abreu e Orlfguetra
Barra do Jacaré
Salta do itararé
Santa do Itararé e São José da

Vista
arara a e Conselheiro
Jaboti
Guanirama
,Inralia l do Sul
Santo Antônio do Paraizo. Nova

América da Colina e São Sebastiãa
Amoreira

Sapoaana
Lao:orais

r!rn Helena
ala João do Tad

Kalara
Rio de .Taneiro, 27 de agasto de

dente em exercício.

ElaTTAL DP rew('ORRÊNCIA
PÚBLICA

1.0 De ordem do Exma. Zr. Presi-
den te do Instituto Bras i leiro do Cala
e. Comissão de Armazéns e Silas -
CARPI. do mesmo Instituto. torna na-
bil e.° mie se acha aberta, a partir ria
data da publicarão do Presente edital
no Pi 4 rio Oficia) da TInian e de g ear-
do com a Lei na 4.401. de 10 de se-
temam as 1n64. concorrência nabilea.
tom os obietivos e sob as condlçaeS
adiante discriminadas:

2.0 a- Objetivo da concorrente:
Ccns truir obras complemervaras,

easessoe rodoviários e ferroviár iss e
exerneão de reformas, dos armszans
confarme relaçaes e nuantidaries ele
servira abaixo enumeradas, nas se-
guintes cidades:

psiado do Esnirito Santo: riit'wia e
Colatira.

Rafada de Minas (7erair aia-saras.
Rea) Teófilo Otoni . Cartiarra,
earanauenirim Conceicão do Pio ver-
de, Perdões, cam pos Altos e Uberaba

2.1 - Os armazéns a nus -e vers.-
te a item anterior são des t ina Jos
este e ti aem ds rafOe as obras re inusle-
raanipeas tersa) a Iliili 7a^ãO nartnal flue
o Instituto Brasileiro do Café a elas
da.

- A firma vencedora lt rom
cai-arr i a sunra-ciada em-a peará as
uri , to, armateranicos romn i etra: rara
ra ras a rmaaérn P demais obras eomma-
meaor ees romnreendend a : tainie-o ar.
cio t aaarico nranri e mante dito, Ta-ma-
tos rir inrta i Rrõeg rdéririrac P

P OS deMPi , r,ii "e fi-
7erPn^	 bs.-..a4ne noc

fernariaos pela caral 'ia r'p
Art,,,v,Aris	 nifnq
°roletas araultetanicas aram-a ptos fllif!

4.8 - Recibo de caução para Leita-
çao ria importância de Cr$ 10.000a00
(dai milhões ale cruzeiros) feaa rin
garantia do cumprimento da aroposia
da concorrência, mediante o depósito,

, em dinheiro ou títulos da divida pú-
. balsa federal. ou cheque visado em no-
Asse de Comissão de Armazéns e Si-
aos do Instituto Brasileiro do Café
(CARSI.)

4.8.1 -a As carta-guia para efeti-
vação da caução supracitada, dlrigic.as
à Ttsouraria da Comissão de Arma-
zéns e Silos (CARSD, serão emitleas
pela CARSI e estarão à disposição dos
Interessados até às 14 horas do dia
27 de seetmbro de 1966, nos escritó-
rios da Comissão de Armazéns e Silos
(CARSI), em São Paulo, à Rua Elo-
rênric de Abreu n9 352 - 9 9 anaar
903. no horario de 14 :, ae 11a.

4.9 - O contrato social, devata,-
mente registrado no Registro le
mércio da sede da proponente.

4.10 - Instrumento da ultima ai
teração contrasuai, registrado no Re-
gistre de Comércio da sede da arra
possante, referente ao último aumento
do capital social.

4.11 - Prova, mediante documento
fornecido ou autenticado pelo Regis-
tro de Comércio da „sede da 'imolou.
acinte, de que o subscritor da propas-
ta tem podêres de representação da
firma.

4.12 - Sendo a yroposta apresen-
tada por sociedade anônima, )s do-
cumentos referidos nos itens 4.9, 4.10
e 4.11 serão substituídos pelos se-
aulntes:

a) fôlha do Diário Oficial que pu-
blicou a escritura pública ou a ata da
assembléia geral de sua constatulaaus

b) falha do mesmo jornal, que pu
olicou a ata da assembléia geral quê
autorizou a última elevação de capa
tal social;

cl fôlha do mesmo jorna' que u-
blicou a . ata da assembléia geral que.
eleges . a Diretoria era exara:laça

4.1a - Recibo do pagametto do
Impasto de Indústrias e Procissões
referente ao exercício de 1946.

4.14 - Atestados fornecidos par es-
tabelecimentos aancários, com firmas
reconhecidas, declarando que a pro-
porierte tem idonei daa.e e capacidade
financeira para a execução das obras
da concorrência.

4.15 - Titulo eleitoral e prova elt.
quitação com o serviço militar dos
'responsáveis pela emprêsa, se brasi-
leiros.

4.16 - Relação dos princ:pais ser-
vlçoe de construção civil . já exeaataa
dos pela proponente, com incticaaio de
area ou volume e valor de cada nas e
paazo em que foram executados

4.17 - Atestados fornecidos paz
Cavaca, oficiais (federais e estadeeaO
declarando que a proponente cumaa.0.
sti(liaalarlarnente os contratos de Paia
pra:tuia global celebrados coas
mesmos, referentes à execução dás
OMT,5 constantes da relação a se se
referem os itens 3.1.4 e 4.16 nt •;A
caso se executados para órgãos fe-
daraie e estaduais.)

- Prova, mediante ate: a'AS
fornecidos por órgãos oficiais (ltelaiiais
e estaduais) fôlhas de mediçaa ou
'atuas de que a proponente fa anou
em obras de empreitada global, (in-
vente um período máximo de 6 'seis)
meses consecutivos, nos última:, 4
(quatro) anos, importância coitas-
pendente a, no mínimo, 75% (ser.enta
e ainco por cento) do valor de sua
proposta para a concorrência; o çaial
das faturas supracitadas inclua sez
corrigido pelos índices da coluna .2a
da Revista Conjuntura Econômica. 00
Fundação Getúlio Vargas, sendo o in-
dicie zero correspondente ao mas em
que foi emitida a fatura e o índice ta
nal e do mês de junho de 1936.

- Relação do equipar/sente
reinamo exigido pelo presente edital
carn detalhes para sua idenlificiação
nome dos proprietários e locais onde
se encontram por ocasião da ela >ora-
ção das -propostas.

4.ia. 1 - A Comissao de Arnmeans
e Silos - CARSI reserva-se o direito
de examinar o equipamento letacio.
nado para Verificação de suas coada
ções de funcionamento e dimoribila
(Jade.

4.2t, - Todos os documentos, core
exceção do recibo de caução. piaierãe
ser apresentados em fotocópia au.
tentieadas e conferidas, sendo que
não apresentação de qualquer &lei
acarretará a exclusão da proponente,

4.	 - Declaração de que a pro-
ponente concorda expressameno- em
submeter-se a tôdas as disposi de
presente edital, inclusive os -oilliérioa
de apreciação, interpretação,
cação, seleção e julgamento senun-;

iciando ao direito de discua-in ou deu
interpretações outras, que não o en-
tendimento soberano da Camisefic
Julgadora.

Cianorte
Rondon

-Foz do Iguaça
Medianeira
Cascaltel
Gualiu
Janapolie
Campina da Lagoa
Campo aloura°
Ivaiporã
Nova Esperança

Paranaciti
São João do Caiuá,
Parais° do Norte

rio Paranavaí
Itaúna do Sul

Mairink

Pa- 
Loanda
Arapongas
Guaraci
Centenário do Sul
Colorado
Santa Fé
Iguaracú
Anucarana,
Faxinai
Jacaraziniso
Siqueira Campos

Boa
Werceslau Braz
Ibaiti
Pinh alão
Santo Antonio da

la ibeirão do Pinhal
Assai
São Gerônimo ars Serra
Cornalio Procónio
Cruaeirn aa Deste
Rnrrazónolis
asar/na-ai
1966. - Luiz Gon.,:aga Murat, Presa

rentes e cinqüenta milhões te cru-
zeiros);

3.1,2 - as firmas individaais
3.1a1 - as firmas com mines de 4

„quatro) anos de existência legal;
3.1,4 - as firmas que não tenham

executado, no minimo, 20.000 rn2
'vinte mil metros quarlicados)
construções similares (a critério dá
Comissão Julgadora) à da presene
concorrência, cem uma unidade mi-
nima de 5.000 m2 (cinco ma meirua
quadrados) e obras de construção ci-
vil com área mínima de 5.000 ni2
(cinco mil metros quadrados.)
4.0 - Documentos indispensavets:
Para ser admitida à concorrência, a

proponente deverá apresentar os se-
guintes documentos:

4.1 - Certidão de quitação do lin-
pôsto de Rendas:

4.2 - Certidão de quitação aa Pre-
vidência Social.

4.5 - Ceatidão do Departamento
Nacional do Trabalho, provando u
cumprimento da lei de nacionalização
do trabalho iLei dos 2/3.1

4.4 - Prova de que mantém seguro
contra acidentes do trabalho.

4.5 - Recibos de pagamento do
Impósto Sindical (empregados e coa
pregadores) do ano de 1966.

4,e - Certiaao do C.R a.A. pro
Vindo registro da firma e do erige-
nheiro-responsavel.

4.7 - Certidão ou recibo dr CREA,
C 001 proba Md° do pagamento das
anuidades de 1966, da firma e do an-
genheiro-responsa vel

5.0 - Requisitos da Proposta
5.1 - As propostas serão apresen-

tadas em 3 (três) vias, sem emen-
das. razuras ou entrelinhas, Caladas
e assinadas, devendo a assina . ura ria
praponente, na primeira vil, ser re-
conhecida por tableião e a nome paz
extenso ser repetido a máquina ou
carimbo, logo após a assinatura.

5.2 - As propostas devera° conter:
a) valor global em algarismos,

confirmado por extenso;
Ur 'a relação das quaatietades ae

serviços fornecidas com es respecti-
vos preços unitários e o valor de ca-
da item, bem como a sonsa global
déles;

cl a declaração de que a propo-
nente concorda expressamente era
submeter-se a tôdas as disposições do
presente edital, incusive us matarias
de apreciação, interpretação, classi-
ficação, seleção e julgamento, renun-
ciando ao direito de discuti-ias ou
dar interpretações outras que não o
entendimento soberano da Corrassa0
Julaador a .

5.3 - As propostas aeráo acompa-
nhadas das 3 (três) vias da estima-
tiva de custos unitários tio Instituto
Brasileiro do Café, que serão preen-
chidas com os preços unitários da
propanente com a indicação da por-
centagem para mais ou para menos,
em relação aos preços unitários do
Instituto Brasileiro do Café e COM

o valor resultante da aplicação dos
preços unitários da proponente às
quantidades de serviço indicadas.
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6.4 - Aà 3 (três) vias referidas
lio item anterior saram rtateleaeas e
autenticaeas pela prepeneate em ta-

as as suas 'falhas.
5.5 - Não serão consieleeades

propostas que não amesseratarern pre-
ços, unitários de todos os itens das
especiricações, asslea et: rno pcop e :s
daqueles proponentes (rue aisum e In
encargos apenas parciais.

6 .0 - Da Instalação da Cairior:eneiu
e Apresentação das Pr.)a•niAs

e dos Documãntes

6.1 -.As propostas e os documen-
tos referentes- á cencorrencia, sisão
apresentados simultaneamente, em
envelopes separados, idênticas, feel.a-
dos e lacrados, a serem entregue) ate
tis 15:00 horas do dia 28 de setem-
bro de 1966 na Secretaria da Cernis-
são de Armazéns- e Silos (CARSI), à
Rua Florêncio de Abreu, 332, V aa-
dar, sala 903,, na cidade de São Pau-
lo, onde serão protocolados com • de-
signação de dia e hora de entrada.

6.2 - Os envelopes deverão conter
externamente CS dizeres: "Ao Irsti-
tuto Brasileiro do Café ,Comissão
Armazéns e Silos - Caladad.) - Pro-
posta da firma (nome da firma) pa-
ra a concorrência pabiea de obras de
complementação e reforma dos arma-
zéns dos Estados de Minas Gerais e
Espírito Santo", sendo acrescidos das
palavras "Proposta" ou "Documen-

tos", conforme o caso.
6.3 - DepOis da entreaa dos enve-

sopes "Documentos" e "Propaeta",
nenhum coneorrente poderá solicitar
desistência da concorrência, devaiu-
ção de documentos e pedir levanta-
mento da caução, permaneecado vin-
culado á concorrência a.ó a ptomu -
gação oficial do julgamento.

7.0 - Abertura d .. s E!inelop^s e

Jiagamenlo ds .Dr:C1r7: 7nt ..;8 e
demais PrOVij.(:71::!:13

'7.1 - No dia e hora desleitados no
Item 6.1 supra, no mesmo locai e sob
a presidência do Presidente da Comis-
são Juleadora ou de sou represem :a'1-
te . e com a presença dos c acorrentes
era de seus representantes devidamen-
te credenciadas , será realitada a reu-
nião preliminar para abertunt dos en-
velopes contendo os documentos. Os
envelopes contendo as ;impostas se-
rão rubricados por todas oa pre-
sentes e penranece rno 'Usinados, em
poder da Comissão de Annazaas e Si-
los - CARSI.

'7.2 - Nesas oportunidatle, serão os
concorrentes convocados para nova
reunião, corninclicaçã o de local e lio-

era conliecirnento do relato-

corrência, tenao cal conta !til:Cies e
iaeãs de melem teenice 2 imo ciate-
no, nela e:measte° litoméese do

leraseeero cio (Sare, eco que em
qualquer clesee,s hipo t eses, ass i sta di-
reito a is C01-.C51-1• P!Ye: ti man:ator re-
drem:ma ()U

tl 2 - A (mesmo ea a lem-e:lede e
catincistatle 105 proamtentes, bem

oro a cite-saia da miei:asi l a:tale dos
aoeuntentei, ss.reo eann-iinvitts- e jul-•
gaerse isee-sitamenl e, cl entse (l a critério
exclusivo e soberano da Cetnissão Jul-
gadora.

8.2.1 - Não serão tel.-ímans as pro-
postas cujos autores não tennain sa-
tisfeito as exatencias do item 4 "Do-
cumentos Indispensáveis" e seus sub-
itens e não °feres:ara garantias sufi-
cientes, a juizo cia COnn5.71t,) Juloado-
ra, oue se louvará nos atestados for-
necidos por eetabelerinienan [mamá-
rios, oreantsmos público ( tetlerais e
estaduais) e outras fontes di informa-
ção.

8.3 - Não serão tornados era con-
sideração as ofertas de quaisquer van-
tagens não previstas no presente edi-
tal, nem as propostas que contiverem
apenas o oferecimento de ilesa redu-
ção sõbre a proposta mais barata.

8.4 - o Instituto Brasileiro do Café
reserva-se o direito de alteras' ou anu-
lar a concorrência, parcial ou total-
mente, se assim convier aos seus in-
terêsees, sem que assista às r rory,nen-
tes, direito a qualquer nela: seção ou
indenizaeão.
9.0 - Caução de Goram ao Boni

cumprimento do Contato e
seus R erOrçOS •

9.1 - A proponente vencedora da
concorrência deverá apresentar, antes
da assinatura do contrato, prova de
haver efetuado a caução de 3 0e (três
por cento) de seu valor, mediante o
denósito em dinheiro ou ritmes da dl-
vida pública fefieral, em nome da Co-
missão de P.rmazens e Silos do Insti-
tuto Brasileiro do Cata 'CARSI), a
ser feito na Tesourar i a cla CARSI, em
São Paula. com expresso menção à
sua finalidade.

9.2 - Da valor de ceda fatura re-
ferente a medicine servieos exe-
cutados ou de reajuste, será retido a
parcela de 5 se (cinco per cento) que
servirá d erefameo à oançao inicial, a
titulo de garantia pelo esméro e boa
execução dos serviços.

9.3 - Opcionalmente, o Instituto
Brasileiro do Café aceitara ao invés
da come en de 3% • (três per cento) e
soes reforços de 5se, (cinco per cento),
firmea bancária, a seu exelueivo cri-
ei io.

10.0 - Contrato

10.1 - O contrato que, será seiebra-
do com a vencedora da concorrência
sere lavrado nos termes da minuta
constante da pasta' padrão da concor-
rencia P devere ser toai/indo dsntro do
prazo de até 10 (dez) dias, contatlas
est dota cia entre-ta da caeta-convite
cate. nesse sen ti lo, lhe fôr enclemmada
(ou de qualouer ' outro meio de co-
municarão oue vealta a ser utilieado
peio Imitindo lera.-silcire da Café ou
pelo Clorsieseo de Arriem:ene e Silos
- CARSI) sob reme de incidir na co-
minação de desistente.

10.2 - Respeitados os nassieme cri-
térios da claueitla III da minuta do
contrato, no seu itera 3.1, mera° ser
acertados com a contra t ante preços
uai!-imitis para servmes não peevistos.
comple ene.ntares ou imarecindiveia à
construca o.

11.0 -	 inicio e conclusão
das Obras (Prazos)

11.1 - As obras deverão ser inicia-
das dentro do presta de á (cinco) dias
corridas, contados da data do recebi-
men to da primeira Nota de Serviço
ou da assinatura do contrato (a cri-

tério da Comisso de Armazéns e Si-
los - CARSM e concluidas inteira-
mente dentro ao mima de 180 mento
e oitenta) diae enerides, para as obeas
no Estado cio Espirito Santo e 120
mento e vin:e) dias para as obeas
cio Estado de Meses Gerais, contados
da mesma cima es acardo com o oro-
nograma de sei:micos que sera apre-
sentado pela vencedora até 30 dias de-
pois da assine t erít do con,:rato.

11.2 - Na anime= do prazo para
a conclusão total da obra e dos ser-
viços cujos irmos estão fixados nos
Itens 11.1 certo levados em conta,
como motivos justificados de atraso,
respectivamente: período excepcional
de chuvas (30 dias corridos ou 60 dias
alternados, no prazo dado de 180 e
120 dias) e o não cumprimento por
parte do Instituto Brasileiro do Café
do praz)) de fornecimento de telhas
de aluminio ou de anistiet e de liqui-
dação claS fatura por rumo -superior
a 60 (sessenta) dias, ca sos em que o
acréscimo de prazo em dias será igual
aos dias correspondentes ao atraso.

12.0 - Da fiscalização

12.1 - A fiscalização des serviços,
a ser exercida pelo Inst ieuto Brasilei-
ro do Café, através da Comissão de
Armazéns e Silos, não P. xirne a em-
preiteira quanto à perfeita execução
dos mesmos, n em a deseheleia do cum-
primento de fadas as obrigações assu-
midas no .contraio.

13.0 -- Do pruria-mento II;s, serviços
etecrilados

13.1 - O pagamento será baseaco
nas medições mensais dos serviees
executados, levadas a efeito pela con-
tratante com ossistenria da fiscaliza-
ção, tendo a COMIS , ãO	 Armazens
e Silos do Instituto Brasileiro do Café,
10 (dez) dias para sua verificação, e
será efetuado dentro de até 30 (trinta)
dias após a apresentação dafatura.

13.2 - O Instituto Brasieeiro da
Café (Comiselo sie Armazéns e Silos
- CARSI) efetuará unia retenção
5% (cinco por cento) game O valor
das faturas menc i onadas na item an-
terior, que será liberada após o tece-
Mn-lento final das oh; as e se.rvices
depois de cumpridas as foemalidacles
do itein 16.1.

14.0 - P..7alustainc ,?.to •

14.1 - Os preços eet.ão sujeitos a
reajustamento, obedecidas as normas
ria Lei ne 4.379, de 28-7-1916, consubs-
tancie-ides nas narram; e especificasões
para reajustamento de preços, que fa-
zem parte integrante do presente edi-
tal.

15.0 - Multa e Prêmio

15.1 - A contratante ficará suleitzt
à multa de Cr$ 200.050 (dusentes mil
cruzeiros) per d i a cla atraso e tele
direito a une plano ds (MS 200.0e0
(duzemos nal cruzeiers) seer dia de
anteclpacão, re i s tirore ente a see-
cução integral das obras, e serviço;;
contratados obje ta) do ema: anima

15.2 - As multria previs t as no nem
15.1, pelo não cumprim e nto dos" pra-
zos fixados no item 11.1, eeren (lede-
ziclas das melicões que se eemiirern
A sua imposmao e na ta) 'e ou lata-
ficiência da fatura de Ries/atam sereo
depositados os ,sus valôres na Te-
souraria da Cranissao de Arintraens
Silos - CARSI, no prazo máximo de
3 (três) dias a con tar da lata da sua
comunicação, a critério da Comissác
de Armazéns e Silos - CARSI,

16.0 - Do recebimento das obras
16.1 - Concluídas as obras, as mes-

mas serão recebidas provis5riamente
e ficarão em observação pelo prazo
de 120 (cento e vinte) dias, finda o
qual serão recebidas definitivamente.
desde que consideradas pela Comissae
de Armazéns e Silos - CARST, cerro
perfeita e completamente acabadas,

MINISTÉILLO
DA VIA(.".M) E

PÚBLICAS

DEPARTA M ENTO NA CICNA L
DE OBUS DE SA N EAMENTO

Retificações

Ed'ial n.e 104-63 - Puollearlo no
Diário Oitririi de 1-8-63.
Na clatisula 9 - onde se lê - 15

(quinze) - leia- . se 18 .(do/oito)
meses.

Na cláusula 11 - onde se
409.337.480 ilmatrocentos e nave mi-
lhões trc,,trtatos c trinta e 'ano mil caia-
trecsates e SOIS	 cru:maios)	 --
lsia-se: Cm. 423.1e3, et0 siart•-cesnton
e o', e neve mileass caio e tema
e trcs ma .quimistates e ao na a e. i i-

,.
n.° 133-65 - Pilai:c:ta° no

E., iát. io Oficial de 1-i3-J.
Na cláusula 11 - onde se ir':

Ceei $2.161.293 (noventa a deis mi-
n-M .a; cento e sessenta e itai tall cata-
centos e noventa, e seis cruze:: ns) --
Icia-se: Cr$ 80,382.310 'mten:a mi-
Pilões oitocentos e oitenta e dois nal
trezentos e dez cruzeiros).

Edital na 107-66: - Publicado no
Diário 0/icia/ de 1-8-66.

Na clausula 11 - onde se lê: ....
Cr8 80.679.080 (oitenta e • seis milhões
seiScentos e setenta e nove mil e ses-
senta cru:toiros) leia-se: era 138.042.150
(conto e trinta e oito milhões qua-
renta e dois mil cento e cinqutrom
cruzeirosí .

Edital ne 96-e6 - Publicado no
Dr(trio Ortezat de 1-8-66.

Na clausula 11 - onde as lê: ....
('IS 84.533.688 (oitenta e (mate° mi-
lhões quinhentos e trinta e três mil
seiscentos e oitenta e oito cruzeiros)
- leia-se: Cr$ 97.698.300 traventa e
sete milhões seiscentos e noventa e
Oito mil a oitocentn.s cnizeirosa

rio da ComisSão designais dos nomes
das firmas excluielas ela concorrência
per deficiência de dosar:mania/ta ou
outras raias-A constantes do edital e
seus anexos.

7.3 - Finda a reunião de que fala
o item precedente, será mercada ou-
tra reunião, que poderá ser em se-
qüencia à rei:b i na cta.da no Item 7.2,
para abertura das propostas.

7.4 - De tèdas as reuniões :mima,
ciladas serão lavradas a s as, rieu sendo
objeto de exatrie ou deliberação, fun-
damentos, fatos ou alegações meia in-
vocados at éci encerramento dos tra-
balhos e que não constarem das res-
pectivas atas.

7.5 - A comunicação do resultado
da concorrência será feita por carta,
às firmas concorrentes.

1
8.0 - Julgamento das Propostas

8.1 - Paratins de julgamento, será
considerado o valor global da propos-
ta que será obtido pela soma dos pro-
dutos da multiplicação do preços uni-
tários pelas quantidades de serviços.
O valor global da proposta, todavia,
não será decisivo paar esc ,alba do con-
corrente vedor, reservando-se a
Comissão Jukadora da Concorrência,
o direito de ,;fitgar livremente a con-í.

PEÇO DÉSTE NÚMERO Cr$ 5U

podendo, então, a contratante procea
der ao levantamento da caução e seus
reforços previstos no item . 9.0, sem
prejuízo do disposto no art. 1.245, do
Código Civil Brasileiro.
17.0 - Devolução de documentos

liberação da canção, e sela rt,
forcas

17.1 - Os documentos apreestetactos
pelas concorrentes, coro exated.o do
previsto em 8.2.1, sórnente serao de.
volvidos após o julgainen to cia con-
corren.cia e comunicaçáo de seu resul-
tado, As propostas e projetos que as
acompanharem não SeltO devolvidos
e passarão a ser propriedade cio Tas-
[auto Brasileiro do Cara, que dêles
pudera fazer o uso que bem flue coa-

vielr7..2 - A caução para tiennção, • pre-
vista no item 4.8, seai a a asede ''"-
diante oficio dirigido à Tesouraria da
Comissão de Annazens e armo -
gire pessoalmente ao interessado, pela
Comissão de. Armazena e Silos -
CARSI.
• 13.0 - Outros eselarec!nzentoI

13.1 - Os casas omissos e as das
vidas serão resolvidos pela
Ja ist e 'o; a •

18.2 - As pastas tonteada o edi-
te) t• seus amassa „, :mo vetei:das aos
interessados até as 16.00 arras do dia
23 de setembro de 1e26, medi:iate guia
de autcriza no da e/emissão de Arma-
cens e Silos, coai a efetivaç lão da pa-
gamento da importáneta de era
50.000 min ret ema mil cruzeiro	 par
unicletie, receai-telt à Tc-muraria da

•camiesaa de Armazans e sil,A
CARSI, em São Paula.

18.3 - andores intarnemões pode-
, rão ser presiadas direaniente na sede
ria Comiesaa de Armazeas e Silos -•

I C inItSI, a Rata Florêncio de Abreu,
332, ee ander, sala 903, em São Paulo

i no horário da 14 ..09 às 18,00 horas.
- Engenheiro Carlos Seara Muradas,
Presidente da Comissão de Armazéns
e Silos (CARSI).


